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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

ATOS DO GOVERNADOR

DECRETOS ASSINADOS
DECRETO No. 1573. DE 23 DE DEZEMBRO DE 1970

Aprova Convénio de natureza Fiscal e dá outras provi-
dências.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, usando de
suas atribuições legais e tendo em vista o que dispõe o
artigo Io. do Ato Complementar no. 34, de 30 de janeiro
de 1967,

DECRETA:

Art. Io. - Ficam aprovados os Convénios que este acom-
panham, celebrados pelos Secretários da Fazenda e de
Finanças dos Estados e do Distrito Federal, em reunião
realizada na cidade do Rio de Janeiro, no dia 14 de de-
zembro de 1970,
Art. 2o. - Fica prorrogada até o dia30 de Junho de 1971,
a Isenção do Imposto sobre a Circulação de Mercadorias,
incidente sobre as saídas, para o território do Distrito.
Federal, de carne verde de bovinos, suínos, caprinos,
ovinos e de coelhos, bem como dos produtos do respecti-
vo abate promovidos por estabelecimentos varejistas.

Art.3o.-Ficain_^ientas do Imposto sobre a Circulação
^de^KíèrcadoríÃirãT saSas de quaisquer estabelecimentos,
de rações, concentrados e suplementos, para animais,
parasiticidas, carrapaticidas.germicidas. desinfetahtes,
vacinas, soros e medicamentos de uso veterinário, sé-
men congelado ou resfriado.

Art. 4o. - Fica o Departamento da Receita, da Secretaria
de Finanças, autorizado a baixar as normas necessárias
ao cumprimento das disposições contidas no presente De-
ere to.

Art. 5o. - Este Decreto entrará em vigor à data de sua
publicação, revogadas *s disposições em contrário.

Distrito Federal, em 23 de dezembro de 1970.

82o. da República e lio. de Brasília.
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

CARLOS SANTOS JÚNIOR
óecretário de Finanças

Os Convénios que acompanham o Decreto l 573,de 23
de dezembro de .970, vão publicados na página 25

DECRETO No. 1574, DE 2*3 DE DEZElvIPRO DE 1970

Adota medidas de contenção de despesas públicas e dá
outras providências.

0 GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 20, inciso
II, da Lei no. 3 751, de 13 de abril de 1960/e tendo em
vista o disposto no Ato Complementar no. 52, de 2 de
maio de 1969,

DECRETA:

Art. Io. - Fica vedada,a contratação ou 'admissão de
empregado para as empresas públicas, sociedades deeco-
nomia mista e fundações do Distrito Federal.

§ Io. - Excetuam-se dessa..,proibição:
1 - a designação para função ou emprego em comissão;
II - a admissão, mediante prova de habilitação, par a em-
prego de tabela permanente;
III - a admissão de pessoal de nfvel superiorde compro-
vada experiência profissional, para emprego de tabela
permanente;
IV - a admissão de pessoal para serviços de natureza
braçal;

V - a renovação de contratos.

§ 2o. - A admissão, nomeação ou contratação de funcio-
nários,para a Administração Direta, autarquias e órgãos,
relativamente autónomos do Distrito Federal serão pro-
cessados nos termos do artigolo.,doAtoComplementar
no. 52, de2 de maio de 1969.

§ 3o. - A nomeação, contratação ou admissão em desa-
cordo com o disposto ne*ste artigo é nula de pleno direi-
ro e acarreta a demissão da autoridade ou funcionário,
responsável.

Art. 2o. -NSo poderá ser preenchido qualquer cargo, em-
prego ou função, na Administração Direta, nasemprêsas
públicas, sociedades de economia mista, fundações, au-
tarquias ou órgãos relativamente autónomos do Distrito
Federal, sem que se verifique, previamente, junto aCç-
ordenação.do Sistema de Pessoal, a inexistência de fun-
cionário ocioso ou excedente, possuidor.da necessária
qualificação e aptidão, ou de funcionário aprovado em
exame âe habilitação

§ Io. 'Existindo funcionário com as qualificações neces-
sárias será obrigatório o seu aproveitamento na forma
deste artigo.

§ 2o. -Os servidores aprovados em exame de habilita-
ção, ainda não aproveitados no Quadro Permanente, nos
cargos a que se habilitaram, poderão ser aproveitados
na .forma deste artigo, pelas Entidades a que se refere
este Decreto, nos respectivos empre'gos, desde que haja
vaga.

Art. 3o. - As providências de ordem administrativa ou
legal para a criaçSo de novos cargos ou funções em co-
missão de novos órgãos ou transformação de órgãos
existentes, na Administração Direta. somente ser ao efeT
tivadas apôs a comprovação de sua viabilidade económi-
ca-financeira, junto a Secretaria de Governo, sem pre-
juízo do parecer técnico da Secretaria de Administração

Art. 4o. - No exercício de 1971, os percentuais da gra-
tificação de tempo integral e dedicação exclusiva serão
calculados sobre os níveis dos vencimentos vigentes em
31 de janeiro de 1970.

Art. 5o. -Este Decreto entrará em vigor em Io. de ja-
neiro de 1971.

Art. 6o. - Ficam revogados o Decreto no. 937, de 4 de
fevereiro de 1969, o Decreto no. 990, de 12 de maio de
1969, o Decreto no. 1013, de 18 de junho de 1969, e de-
mais disposições em contrario.

Distrito Federal, 23 de dezembro de 1970.
82o. da República e lio. de Brasília

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

JOIRO GOMES DA SILVA
Secretário do Governo

C1D FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

CARLOS SANTOS JUNIOR
Secretário de Finanças

DECRETO No. 1.577, DE 29 DE DEZEMBRO DE 1970.

Designa Representante do Governo do Distrito Federal na
Comissão de Assistência à Transferência do Corpo Diplo
mâtico-C.A.T.C.D. -

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe sío conferidas pelo inciso II, do arti-

go 20, da Lei no. 3.751, de 13 de abril de 1960, e cumprin-
do o disposto no artigo 4o., letra "g" do Decreto no.
67.627, de 19 de novembro de 1970,

RESOLVE:

designar o Doutor Geraldo Roberto Orlandi membro da
Comissão de Assistência à Transferência do Corpo Diplo
mâtico -C.A.T.C.D.-, na qualidade de Representante do
Governo do Distrito Federal.

Distrito Federal, 29 de dezembro de 1970

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

DECRETO No. l 578, DE 29 DE DEZEMBRO DE 1970.

Cria Projetos nos termos do Parágrafo Onico, do Ar-
tigo 4o., da Lei no. 5 641, de 03 de dezembro de 1970.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o item II- do Art. 20, da Lei
no. 3 751, de 13 de abril de 1960,

DECRETA:
Art. Io. - Ficam criados nos termos do Parágrafo Oni-
co, do art. 4o., da Lei no. 5 641, de 03 de dezembro de
1970, os projetos abaixo discriminados:

DEPARTAMENTO DE TURISMO:
Programa 01 - Administração
Subprogram? 01 - Administração
TUR 1084 -' Construção de Galpão ....... Cr$430.00,00

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Programa 01 - Administração
Subprograma 01 - Administração
SEA 1085 - Construção de Sede Própria do CEST e do
Depósito de Material ....................... Cr$410.000,00
SECRETARIA DE FINANÇAS
Programa 01 - Administração
Subprograma 07 - Administração Fiscal e Financeira
SE F 1086 - Construção de POsto Fiscal ..Cr$80.000,00

SECRETARIA DE SEGURANÇA PDBLICA
Programa 07 - Defesa e Segurança
Subprograma 01 - Administração
SEP 1087 - Início das Obras da Central de Operações
e do instituto de Medicina legal ............ Cr$600.000.QO

SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS
Programa: 01 - Administração
Subprograma : 01 - Administração
SSP 1088 - Prosseguimento das Obras da Estação Rodo-
viãri& «•«..«.....«....«..«««.........•••••«. ......-•«cr.pcK u.uuu,uu

Art. 2o. - Os projetos criados no artigo anterior serão
financiados pela transferência de recursos das ativida-
des a seguir discriminadas.

DEPARTAMENTO DE TURISMO:

Programa: 01 - Administração
Subprograma: 01 - Administração
TUR 2 004 - Manutenção das Atívidades doDETUR......
............. ......................... ................. Cr$430.0Ó0.00

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Programa : 01 - Administração
Suprograma: 01 - Administração
SEA 2 024 - Manuntenção das Atívidades da SEA ...„_.
............. .. ..................... ......... ........... Cr$410.000,00
SECRETARIA DE FINANÇAS _,

Programa : 01 - Administração
Subprograma: 07 - Administração Fiscal e Financeira
SEF 2025 - Manutenção das Atividades da SEP .«..-..j.
......................... .". .............................. Cr$ 80.000,00
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SECRETARIA DE SEGURANÇA PDBLICA
Programa : 07 - Defesa e Segurança
Subprograma: 01 - Administração
SEP 2 075 - Manutenção das AtMdades da SEP .........
....M».~,.MM....WM......M.........n Cr$600.000,00
SECRETARIA DE SERVIÇOS POBLICOS

Programa: 01 - Administração
Subprograma : 01 - Administração
SSP 2 067 . - Manutenção das Atividadesda SSP......
.......................................................CríSSO.OOO.OO

Art. 3o. - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação) revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 29 de dezembro de 1970.

82o. da República e lio. de Brasília

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

ROBERTO LKIO ARNAUT
Secretário do Governo
Substituto

EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO
Secretário de Administração
Substituto

DARIONE NUNES CARDOSO
Secretário de Finanças
Substituto

CRISÓSTOMO GUANAES DOURADO
Secretário de Educação e Cultura
Substituto

DELPHO PEREIRA DE ALMEIDA
Secretário de Viação e Obras
FERNANDO CARNEIRO DE ALBUQUERQUE
Secretário de Agricultura e Produção
Substituto

ÁLVARO JOSÉ DE PINHO SIMÕES
Secretário de Saúde

PAULO DA FONSECA VIANA
Secretário de Serviços Públicos

AIME ALCIBIADES SILVEIRA LAMAISON
Secretário de Segurança Pública

anexo IV autorizados a abrir, mediante ato próprio, os
créditos suplementares que se fizerem necessários, des-
de que não afetem o quantitativo, por projetos e ativida-
des e por elemento de despesa, das transferências do Go-
verno do Distrito Federal.

§ 3o. - As alterações realizadas em observância ao dis-
posto no parágrafo anterior deverão ser publicadas no
Distrito Federal, e comunicadas imediatamente à Co-
ordenação do Sistema de Contabilidade, à Unidade Orça-
mentaria a que se estejam vinculadas e ao Tribunal de
Contas do Distrito Federal.

§ 4o. - Os empréstimos a serem contrafdos pelas enti-
dades mencionadas neste artigo dependerão da prévia,
autorização do Governador, ouvida a Secretaria do Go-
verno.

Art. 4o. - Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 29 de dezembro de 1970.
82o. da República e lio. de Brasília

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

ROBERTO L1CIO ARNAUT
Secretário do Governo
-Substituto-

EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO
Secretário de Administração
-Substítuto-

DARIONE NUNES CARDOSO
Secretário de Finanças
-Substituto-

FERNANDO CARNEIRO DE ALBUQUERQUE
Secretário de Agricultura e Produção
-Substituto-

CRISOSTOMO GUANAES DOURADO
Secretário de Educação e Cultura
-Substituto-

ALVARO JOSÉ DE PINHO SIMÕES
Secretário de Saúde

OTOMAR LOPES CARDOSO
Secretário de Serviços Sociais

DELPHO PEREIRA DE ALMEIDA
Secretário de Viação e Obras

PAULO DA FONSECA VIANA
Secretário de Serviços Públicos

AIME ALCIBIADES SILVEIRA LAMAISON
Secretário de Segurança Pública

(Os Anexos I, H, III e IV a que se refere o Decreto No...
1.579 estão publicados em SUPLEMENTO do DISTRITO
FEDERAL No. 197-ANO Hl, de 31 de dezembro de 1970)

DECRETO No. 1.583, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1970.

Altera o Orçamento da Fundação Zoobotânica do Distrito
Federal - FZDF.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, usando das
atribuições que lhe confere o art. 107, da Lei 4320, de
17 de março de 1964, e tendo em vista o constante do
processo no. 39.922/70,

DECRETA;

Art. Io. - Fica alterado, na forma do quadro anexo, o
Orçamento da Fundação Zoobotânica do Distrito Federal
-FZDF.

Art. 2o. - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Distrito Federal, 30 de dezembro de 1970.
82o. da Republica e lio. de Brasília

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

ROBERTO LICIO ARNAUT
Secretário do Governo
Substituto

DARIONE NUNES CARDOSO
Secretário de Finanças
Substituto

FERNANDO CARNEIRO DE ALBUQUERQUE
Secretário de Agricultura e Produção
Substituto

DECRETO No. 1.579/ DE 29 DE DEZEMBRO DE 1970.

Aprova, para o exercício de 1971, as Normas de execução
orçamentaria, o orçamento analítico, as cotas trimestrais,
os orçamentos sintéticos das Entidades da Administração
Indireta, e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o item H, do art. 20, da Lei
no. 3.751, de 13 de abril de 1960.

D E C R E T A :

Art. Io. - Ficam aprovadas as Normas (anexo I, do pre-
sente Decreto) para execução, acompanhamento e contro-
le do orçamento-programa do Distrito Federal relativo ao
exercício financeiro de 1971.

Art. 2o. - São aprovados, nos termos do art. 5o. da Lei
no. 5.641, de 03 de dezembro de 1970 (Estima a Receita
e fixa a Despesa do Distrito Federal para o exercfcio de
1971), os Orçamentos Analíticos das Unidades Orçamen-
tarias (anexo II).

§ Io. - Para execução dos orçamentos analíticos aprova-
dos pelo presente artigo, ficam as unidades Orçamenta-
rias autorizadas a realizar despesas até o limit* das ro-
tas trimestrais fixadas no anexo III.

§ 2o. - A alteração das cotas trimestrais será feita por
solicitação dos dirigentes das Unidades Orçamentarias,
ao Governador, por intermédio da Secretaria do Gover-
no, ouvida a Secretaria de Finanças.

§ 3o. - O controle das cotas trimestrais para despesas
com pessoal e com materiais e equipamentos ficará a
cargo dos respectivos órgãos centralizadores da admi-
nistração de créditos.

§4o. -Os contratos com vigência plurianual serão,antes
de sua lavratura, enviados â Secretaria do Governo para
pronunciamento e devidas anotações.

Art. 3o. - Ficam aprovados os orçamentos sintéticos das
entidades da Administração Indireta discriminados no
anexo IV, integrante deste Decreto.

§ Io. - A criação e extinção de projetos e/ou atividades
dependem de ato expresso do Governador,, apôs pronun-
ciamento da Secretaria do Governo.
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DECRETO No. 1.584, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1970. Pub»cação, revogadas as disposições em contrário.

Altera o Orçamento da Fundação Educacional do Distri-
to Federal - FEDF.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, usando das
atribuições que lhe confere o art. 107, da Lei no. 4320,
de 17 de março de 1964, e tendo em vista o constante do
Processo no. 40.196/70,

DECRETA:

Art. Io. - Fica alterado, na forma do quadro anexo, o
Orçamento da Fundação Educacional do Distrito Federal
- FEDF.

§ 2o. - Ficam os dirigentes das entidades constantes do Art. 2o. - Este Decreto entrará em vigor na data de sua

Distrito Federal, 30 de dezembro de 1970.
82o. da República e lio. de Brasília.

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

ROBERTO LÍCIO ARNAUT
Secretário do Governo
Substituto

DARIONE NUNES CARDOSO
Secretário de Finanças
Substituto

CRISÓSTOMO DE GUANAES DOURADO
Secretário de Educação e Cultura
Substituto
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RETIFICAÇOES

Decreto No. 1.571, de 21 de dezembrode 1970, publicado
no DISTRITO FEDERAL No. 194, de 23.12.1970.

ONDE SE LE:

Art. 2o

SECRETARIA DE FINANÇAS •

43.1.11.00 - Fundada Interna 45.000,00

SECRETARIA DE SAÚDE
40.0.00.00 - Despesas de Capital

LÊ IA-SE

SECRETARIA DE FINANÇAS
43.1.11.00 - Fundada Interna 36.000,00

SECRETARIA DE SAÚDE
30.0.00.00 - DESPESAS CORRENTES ft
31.0.00.00 - DESPESAS DE CUSTEIO
31! 1.00.00 - PESSOAL
31.1.11.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS
31.1.11.04 - Gratificação de Função 9.000,00

NO ART. 4o., ONDE SE LE:

Programa 02 - Agropecuâria
Subprograma 01 - Administração
SEF/2.026 - Amortização dê empréstimo concedido ao
Distrito Federal, para aquisição de equipamentos agrí-
colas 45.000,00

Programa 14 - Saúde e Saneamento
Subprograma 01 - Administração

•BES/2.053 - Manutenção das Atividades da Secretaria de
FSaude 354.726,97

Subprograma 02 - Estudos e Pesquisas
SES/1.055 - Construção e Instalação do Laboratório Cen-
tral de Pesquisas 47.000,00

LÊ IA-SE:

Programa 02 - Agropecuâria
Subprograma 01 - Administração
SEF/2.026 - Amortização de empréstimo concedido ao
Distrito Federal, para aquisição de equipamentos agrí-
colas 36.000,00
l
Programa 14 - Saúde e Saneamento
Subprograma 01 - Administração
SES/2.053 - Manutenção das Atividades da Secretaria
de Saúde 363.726,97

Subprograma 04 - Assistência Médico-Sanitária-Geral
SES/1.056 - Construção e Instalação de Postos de Saúde

47.000,00

No Decreto No 1.572, de 22 de dezembro de 1970, do Go-
vernador do Distrito Federal, publicado no "DistritoFe-
deral" No. 193, de 23 de dezembro de 1970,

ONDE SE LÊ:
Artigo 2o ... uma função de Chefe Zeladoria, símbolo FC-
11, Anexo 2.

LEIA-SE:
... uma função de Chefe Zeladoria, símbolo FC-11, Anexo
3»

DESPACHOS

PROCESSO: 40 758/70
INTERESSADO: JOSÉ CARLOS DIAS,
Senhor Secretário,
JOSÉ CARLOS DIAS, Chefe da Seção Financeira da Se-
cretária de Administração, titular do adiantamento no va-
lor de Cr$ 102 697,04 (cento e dois mil, seiscentos e no-
venta e sete cruzeiros e quatro centavos), para aquisição
de veículos destinados à Secretaria de Administração, con-
forme Processono. 39 140/70, impossibilitado de concluir
a sua aplicação ainda neste exercício, em vitude da não
entrega do material por parte das firmas fornecedoras,
pede autorização para aplicar o restante do citado adian-
tamento no exercício entrante, com base no artigo 16, do
Ato no. 3, do Egrégio Tribunal de Contas do Distrito Fe-
deral, verbis:

"An. 16 - O adiantamento só poderá ter aplicação em
período além do término de exercício, mediante prévio

^consentimento de quem haja autorizado sua entrega".
Pelo exposto, somos pelo atendimento.

Brasília, 23 de dezembro de 1970.

NATERCIO GOMES DA SILVA
Coordenador do Sistema de Material

Senhor Governador,
Pelo atendimento do pedido em virtude de estar enqua-

drado nas disposições legais.

Brasília, 23 de dezembro de 1970.

CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

AUTORIZO:

Brasília, 23 de dezembro de 1970.

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

Proc. no.40760/70
Int.: José de Paula Taveira

Senhor Secretário,

JOSÉ DE PAULA TAVEIRA, Assessor Normativo do Sis-
tema de Material, desta Coordenação, titular do adianta,-
mento no valor de Cr$304 268,51 (trezentos e quatro mil,
duzentos e sessenta e oito cruzeiros e cincoenta e um
centavos), para aquisição de veículos destinados à Região
Administrativa III - Taguatinga e outros, conforme Pro-
cesso no. 14 723/70, impossibilitado de concluir a sua
aplicação ainda neste exercício, em virtude de não entre-
ga do material, por parte das firmas fornecedoras, pede
autorização para aplicar o restante do citado adiantamen-

to no exercício entrante, com base no artigo 16, do Ato
no. 3, do Egrégio Tribunal de Contas do Distrito Federal,
verbis:
"Art. 16 - O adiantamento s6 poderá ter aplicação em
período além do término de exercício mediante prévio
consentimento de quem haja autorizado sua entrega."

Pelo exposto, somos pelo atendimento.
Brasília, 23 de dezembro de 1970.

NATERCIO GOMES DA SILVA
Coordenador do Sistema de Material

Senhor Governador,

Pelo atendimento do pedido, em virtude de estar enqua-
drado nas disposições legais.

Brasília, 23 de dezembro de 1970.

CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

AUTORIZO:

Brasília, 28 de dezembro de 1970.

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

Proc.: 40 967/70
Int.: António Carlos Guimarães Dias.
Senhor Secretário,

ANTÓNIO CARLOS GUIMARÃES DIAS, Assessor Técni-
co do Gabinete do Governador, titular do Adiantamento
de Cr$129 141,48 (cento e vinte e nove mil, cento e qua-
renta e' um cruzeiros e quarenta e oito centavos) , para
aquisição de veículos destinados ao Gabinete do Governa-
do-GAG, conforme processo no. 40 417/70, impossibilita-

do de concluir a sua aplicaçío ainda neste exercício, em
virtude da não entrega do material por parte da firma
fornecedora, pede autorização para aplicar o restante do
citado Adiantamento no exercício entrante, com base no
artigo 16, do Ato no. 3, do Egrégio Tribuna l de Contas do
Distrito Federal, verbis:
"Art. 16 - O adiantamento s6 poderá ter aplicação em
período além do término do exercício mediante prévio
consentimento de quem haja autorizado sua entrega".

Pelo exposto, somos pelo atendimento.

Brasília. 28 de dezembro de 1970.
NATERCIO GOMES DA SILVA
Coordenador do Sistema de Material

Senhor Governador:

Pelo atendimento do pedido, em vitude de estar enqua-
drado nas disposições legais.

Brasília, 28 de dezembro de 1970.

EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO
Secretário de Administração
Substituto
AUTORIZO:

Brasília 28 de dezembro de 1970.
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

PROCESSO No. 40.650/70
INTERESSADO; AUDITORIA-SE F

Senhor Governador

Refere-se o presente processo a uma exposiçã. .o ser-
vidor que responde pela Chefia da Auditoria desta Se-
cretaria, através da qual ê ressaltada a situação dos
Auditores,, relativamente não só ao trato com o público,
mas, também, com altas autoridades, em decorrência do
exercício da função.
Como se acentua na dita exposição, os Auditores, por
fCrça de suas ativldades, tem que manter apresentação
condigna, o que exige gastos pessoais e extraordinários.

Diante do-exposto e procurando dar à situação uma solu-
ção adequada, tenho a honra de propor a Vossa Excelên-
cia, de acordo com o que dispõe o artigo 5o. do Decreto
no. 1.270, de 13.1.70, seja autorizada a concessão da Gra-
tificação de Representação de Gabinete a 6 (seis) Audito-
res, levando-se em conta que o desempenho da Função
exige gastos pessoais e extraordinários de representa-
ção social.
Brasília, em 23 de dezembro de 1970.

CARLOS SANTOS JÚNIOR
Secretário de Finanças.

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

Processo no. 40.650/70
Interessado: AUDITORIA-SEF

AUTORIZO»

Brasília, 23 de dezembro de 1970.

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
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COMISSÃO DE CLASSIFICAÇÃO E ACUMULAÇÃO DE
CARGOS

518a. REUNIA O

PROCESSO : No. 40 245/70
INTERESSADO; SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CUL-
TURA DO DISTRITO FEDERAL
ASSUNTO: PRORROGARÃO DO REGIME DE TEMPO IN-
TEGRAL E DEDICAÇÃO EXCLUSIVA
RELATOR: JOSÉ WENCESLAU AMARAL

DECISÃO

O Plenário da Comissão de Classificação e Acumulação,
de Cargos, acolhendo, por unanimidade, o voto do Rela-
tor, adota a seguinte Decisão: ad referendum do Senhor
Governador:

"Pela manutenção, no exercício de 1971, do regime de
tempo integral e dedicação exclusiva na Secretaria de
Educação e Cultura do Distrito Federal, nos termos em
que se acha consubstanciada a proposta".

Brasília, 22 de dezembro de 1970.

JOSÉ WENCESLAU AMARAL
Presidente

LEDA NASCIMENTO DE AGUIAR
Membro

JOÃO BATISTA PONTE
Membro

ILDEU DINIZ
Membro

Senhor Secretário de Administração:

Encaminho a V.Exa., ros termos do § 2o. do artigo 12
do Decreto "N" no. 618, de 12 de junho de 1967, a presen-
te Decisão, a ser submetida à aprovação do Excelentís-
simo Senhor Governador:

Brasília, 22 de dezembro de 1970.

JOSÉ WENCESLAU AMARAL
Presidente

PROCESSO: No. 40 245/70
INTERESSA DO: Secretaria de Educação e Cultura do Dis-
trito Federal.
ASSUNTO: Prorrogação do Regime de Tempo Integral e
Dedicação Exclusiva.

Senhor Governador:

Submeto à apreciação de Vossa Excelência a presente
decisão da Comissão de Classificação e Acumulação de
Cargos, proferida em sua 518a. Reunião, opinando pela
autorização da prorrogação do regime de Tempo Integral
e Dedicação Exclusiva para a Secretaria de Educação e
Cultura do Distrito Federal, no exercício de 1971, nos
termos do artigo 12, do Decreto "N" no. 618, de 12 de
junho de 1967.

Brasília, 22 de dezembro de 1970.

CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretario de Administração

AUTORIZO. Publique-se

Brasília, 22 de dezembro de 1970.

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

PROCESSO No.: 36.062/69
INTERESSADA: MARIA DAS MERCÊS ALMEIDA DOU-
RADO

ASSUNTO: REVISÃO DE ENQUADRAMENTO

Senhor Governador:

Esta Secretaria, tendo em vista o disposto no art. 61 da
Lei no. 4.024/61 - Lei de Diretrizes e Bases da Educa-
ção Nacional - convocou por edital publicado no "Distri-
to Federal" de 25.06.68, os professores do Ensino Médio
do Quadro Provisório de Pessoal do Distrito Federal pa-
ra apresentação dos respectivos diplomas ou regis'tros.
MARIA DAS MERCÊS DE ALMEIDA DOURADO, então
enquadrada como Professora do Ensino Médio, nível 19,
matrícula no. 4.218, não satisfez a exigência, razão por
que a Comissão de Classificação e Acumulação de Car-
gos, considerando sua investidura irregular e contrária
ao estabelecido na referida Lei de Diretrizes e Bases da
Educação Nacional, decidiu pela retificação do seu en-
quadramento para Oficial de Administração, nfvel 12-A,
Acatada a decisão acima através do Decreto de 4.2.69, a
servidora, inconformada, apresentou pedido de reconsi-

. deração do ato, argumentando a seu favor:
Em fevereiro de 1961, foi contratada, como professora
primária, pela Fundação EducacionaldoDistrito Federal
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e, em novembro do mesmo ano, graças a seus conheci-
mentos psico-pedagógicos, foi requisitada pelo C.E.M.
Elefante Branco, passando ao exercício das funções do
magistério secundário. Nestas condições alcançou-a a •
Lei no. 4.242/63, segundo a qual foi enquadrada como
Professora do Ensino Médio.

Acrescenta, mais, ser portadora do registro condicional
de Psicólogo que, valendo pelo diploma de bacharel em
Psicologia, assegura-lhe o direito de ensinar essa ma-
téria em curso de grau médio, nos termos do art. i l,
combinado com o art. 21, ambos da Leino. 4119/62.Mas.
prosseguiu, mesmo admitindo-se que assim não fÇsse.
estando prestando serviços como professora do Ensino
Médio desde 1961 e enquadrada como tal desde 1963, foi
favorecida pelo § 2o., do art. 177 da Constituição Fe-
deral, que tornou estáveis os servidores que, à data de
sua promulgação, contassem pelo menos 5 anos de ser-
viço público.
E, como a estabilidade implica também em efetividade,
concluiu a Suplicante ter passado a ser Professora do
Ensino Médio, efetiva e estável, cargo do qual não po-
deria desinvestir a C.C.A.C.
O processo voltou ao exame daquele Colegiado, tendo o
relator, em sfntese, refutado a argumentação da interes-
sada da seguinte forma:
a) São requisitos para a auferição da referida vantagem

constitucional o exercício do cargo, a investidura regu-
lar e o quinquénio de prestação de serviço público.

b) Estabelece o art.61 da Lei de Diretrizes e Bases da
Educação Nacional que o magistério em estabelecimento
do ensino médio só poderá ser exercido por professores
registrados no órgão competente.

c) A recorrente não satisfez a exigência acima porque
não está legalmente habilitada, donde a conclusão neces-
sária de ser irregular a investidura.

d) Ao retifícar o enquadramento, a Administração, as-
segurou à funcionária a estabilidade no serviço público,
que lhe fora conferida pela Constituição, enquadrando-a
em cargo de provimento efetivo, no qual pode ser regu-
larmente investida.

e) O enquadramento como Psicóloga seria da mesma for-
ma ilegal, porquanto também não foi provada a habilita-
ção para o exercício dessa atividade profissional.
Por fim, considerando a contratação inicial como pro-
fessora primária, propôs o relator que, de acordo com
a habilitação legal, fosse retificado o enquadramento da
servidora Oficial de Administração - nível 12-Â. , pa-
rã Professor de Ensino Elementar, do mesmo fifvel.
O voto supra foi acolhido ã unanimidade pela C.C.A.C.,
tendo sido a retificação do enquadramento efetivada pelo
Decr«ft> de 6 de abril de 1970.
Novamente inconformada, MARIA DAS MERCÊS DE AL-
MEIDA DOURADO apresentou recurso dirigido a Vossa
Excelência , nos termos do art. 167, da Lei no. 1.711/52.
A matéria voltou ao exame da C~.C.A.C., que ratificou
sua decisão anterior.
Entendo correta a orientação daquele Colegiado.
A fartíssima documentação trazida aos autos, não obs-
tante comprove que a servidora realmente exerceu as
atribuições de professora do ensino médio por mais de
5 anos e quê sua folha de serviços prestados â educação
é das mais dignificantes. não consegue elidir um fato
primordial: a falta de habilitação legal para o magisté-
rio secundário.
O art. 61 da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Na-
cional é imperativo:

"Art.61 - O magistério nos estabelecimento de ensino
médio s6 poderá ser exercido por professores registra-
dos no órgão competente".
A recorrente é portadora de diploma e registro de pro-
fessor primário que a habilitam exclusivamente para o
exercício do magistério primário e pré-primário.
Embora afirme ter obtido o registro condicional de
Psicólogo, que autoriza a ensinar psicologia em curso de
grau médio, o único documento pertinente trazido em au-
tos (fls. 21) é simples comunicação do Ministério da
Educação de que o registro so'licitadb será concedido
após a aprovação em provas teórico-práticas das disci-
plinas que relaciona. Como a interessada riao prestou
tais provas, nenhum tftulo possui que a permita minis-
trar o ensino secundário.

Nestas condições, é imperativo concluir-se que ao en-
quadrá-la como Professor de Ensino Médio a Adminis-
tração incorreu em erro, porque contrariou expressa
disposição de lei.
Sendo o ato administrativo por natureza revogável sem-
pre que se verifique qualquer vício em seus elementos
extrínsecos ou intrínsecos, constatada a ilegitimidade,
tem a Administração o dever de saná-la.
Assim, a revisão do enquadramento da servidora nada
mais foi senão a correção de r.m erro administrativo,
realizada de conformidade com o poder de autotutela da
Administração que a permite, em qualquer tempo, rever
seus próprios atos.
Quanto aos argumentos de ordem constitucional aduzidos
pela recorrente, julgo da mesma forma correto o enten-
dimento da Comissão de Classificação e Acumulação de
Cargos.
E óbvio que o invocado dispositivo da Cana Magna não
teve o escopo de consolidar situações ilegfmamente cons-
tituídas. Ao contrário, antes da outorga da vantagem há

de se permitir a normalidade da investidura, conforme
pronunciamento da douta Consultoria-Geral da Repúbli-
ca, emitidos nos pareceres nos. 566-H e 800-H. citados
pela C.C .A.C. (fls. 27) e 1-021, trazido ã colação pela
própria servidora (fls. 69).
Pelo exposto, ante á falta de apoio legal para o atendi-
mento da pretensão da funcionária, opino pelo indeferi-
mento do recurso e manutenção do enquadramento como
Professor do Ensino Elementar, nfvel 12-A.
A descortinada apreciação de Vossa Excelência.

Brasília, 17 de dezembro de 1970

CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

INDEFERIDO.
Em 21 de dezembro de 1970

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

DIVÍSÁO
DE ADMINISTRAÇÃO
SEÇÀO DO PESSOAL
ATOS DO CHEFE

DESPACHOS

LICENÇA MEDICA INICIAL - ART. 97, 98 e 106 DA LEI
1711, DE 28.10.52.

Servidor: Manoel Barbosa Azevedo
Matrícula: 2 796
Assunto: Licença Médica - Atestado no. 2535/70/SM.

Despacho: CONCEDO, durante o período de 11.12 à
30.12.70
OBS. Os três primeiros dias foram consideradas faltas
relevadas de acordo com o art. 123 da Lei 1711, de 28.10.52

Assunto: Licença Médica - Laudo Médico no. 964/70/S
Despacho: CONCEDO, du r a n t e o período de :
a 01.02.71

Servidor: Laila Falluh Teixeira
Matrícula: 13 391
Assunto: Licença Médica- Atestado Médico no. 2488/70:
SM.

Despacho: CONCEDO.durante o período de 26.11.70 •<
09.12.70.

OSCAR AZAMBUJA Dl PRIMIO
CH. Seçao de Pessoal - GAG

AGNALDOCOBRA
Diretor da Divisão de Administração

DEPARTAMENTO
DE TURISMO
ATOSDODIRETOR

ORDEM DE SERVIÇO DE 28 DE DEZEMBRO DE 1970,

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE TURISMO DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe con-
fere o Art. 23 do Decreto "N" no. 438, de 24 de setembro
de 1965, combinado com o Decreto "N"no. 799, de 20 <ie
agosto de 1968,

RESOLVE

Designar a servidora ALTAIR STEMLER DA VEIGA,Guia
de Turismo deste Departamento, parasubstituiraSecre-
tária do Diretor, em seus impedimentos eventuais.

Brasília, 28 de dezembro de 1970.

ROBERTO VELLOSO
Diretor do Departamento de Turismo

Servidor: Raimundo Mendes Ribeiro
Matrícula: 12 472
Assunto: Licença Médica - Atestado 2532/70/SM
Despacho: CONCEDO, durante o período de 01.12 à
20.12.70.
OBS; Os três primeiros dias foram consideradas faltas
r e l e v a d a s de acordo com o art. 123 da Lei 1711,
de 28.10.52.

Servidor: Adeildo Viegas de Lima
Matrícula: 6 639
Assunto: Licença Medica - Atestado no. 2485/70/ SM.
Despacho: CONCEDO, duranteó período de 03.12.70 à
12.03.71.
OBS: três primeiros dias foram consideradas as faltas
r el e v a d a s de acordo com o art. 123, da Lei 1711,
de 28.10.52.

Servidor Beatriz Martins Lima
Matrícula: 9 472
Assunto: Licença Médica - Atestado no. 2447/70/SM.
Despacho: CONCEDO, durante o período de 09.11. à
27.11.70.
OBS; Os três primeiros dias foram consideradas faltas
releíftdas de a c o r d o com o art. 123 da Lei
1711, de 28.10.52.

Servidor: Vicente Paulo Martins
Matrícula: 15645
Assunto: Licença Médica - Atestado no. 2519/70/SM
Despacho: CONCEDO, durante o período de 06.12a
11.12.70
OBS; Os três primeiros dias foram consideradas faltas
r e l e v a d a s de acordo com o art. 123 da Lei 1711,
de 28.10.52.

PRORROGAÇÃO DE LICENÇA MÉDICA - ART. 93,97 e
98 DA LEI 1711, DE 28.10.52.

Servidor: Salomão Pereira da Silva
Matrícula: 13337
Assunto: Licença Médica - Laudo Médico No. 1035/70/SM
Despacho: CONCEDO, durante o período de 15.12à 14.03.71

Servidor Bartolomeu Bueno da Fonseca
Matrícula: l 989
Assunto: Licença Médica - Laudo Médico no. 1017/70/SM
Despacho: CONCEDO, du r a n t e o período de 01.12
a 30.12.70.

Servidor: Antôniolnocêncio Pereira
Matrícula: 9 270

ORDEM DE SERVIÇO DE 28 DE DEZEMBRO DE 1970.

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE TURISMO DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe con-
fere o Art. 23 do Decreto "N" no. 438, de 24 de setembro
de 1965, combinado com o Decreto N" no. 799, de 20
de agosto de 1968,

RESOLVE:

Dispensar, a pedido, o servidor FRANCISCO RICARDO
MACHADO NOGUEIRA, Guia de Turismo ãêatf Departa-
mento, da função de Chefe Substituto daSeçãode Contro-
le e Atividades Turísticas.

Brasília, 28 de dezembro de 1970.

ROBERTO VELLOSO
Diretor do Departamento de Turismo

ORDEM DE SERVIÇO DE 28 DE DEZEMBRO DE 1970.

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE TURISMO DO
DISTRITO FEDERAL, no uso d* 3 atribuições que lhe con-
fere o Art.23 do Decreto "N" no. 438, de 24 de setembro
de 1965, combinado com o Decreto "N" no. 799, de 20 de
agosto de 1968,

RESOLVE:

Designar o servidor BRUCE MOREIRA COSTA, Guia de
Turismo deste Departamento, psra Chefe Substituto da
Seçâo de Controle e Atividades Turísticas.

Brasília, 28 de dezembro de 1970.

ROBERTO VELLOSO
Diretor do Departamento de Turi&mo

- O CONTROLE DOS BENS PtjBUCOf: DE
PENDE DA PARTICIPA CÃO DE TODOS.

- O ESTADO DE CONSERVAÇÃO DOS BEAM
PATRIMONIAIS. SOB SUA RiSMWSAB/L/-
DADE E UM REFLEXO DE SUA ADMINIS-
TRAÇÃO.
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
AT08DOSECK1TABIO

PORTARIA - SEA - DE 18.11.70

O SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO do Distrito Federal
no uso das atribuições que lhe são conferidas pé Io artigo
4o. do Decreto "N" no. 457 de 22 de outubro de 1965,

R E á O L V E :

declarar o aproveitamento de JOSE SERGIO GUSMAO(na
fun..;."!o de Operador de Máq. Pesadas nível 12-B, do Qua-
dro .Provisório do Pessoal do Distrito Federal, a partir
de 3 de novembro de 1965, de acordo com o disposto no
artigo 40 da Lei no. 4242, de 17-7-63, e artigo 2o. do
Decreto "N" no. 457 de 22.10.65, recebendo a matrícula
no. Í0.442.

Brasília, em 18 de novembro de 1970.

P/5KCRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO

LEOA NASCIMENTO DE AGUIAR

Coordenadora do Sistema 3e Pessoal
(Pc-v:aria-SEA no. 42, de 16.05.69)

APOSTILA:

O funcionário a quem se refere a presente PORTARIA.
averba neste Governo 1.894 dias de efetívo exercício,...
prestados à Companhia Urbanizadora da Nova Capital do
Bi&sil - NOVACAP, no período de 01.09.60 a 09.11.65, ou
sevirn: 5 anos, 2 meses e 9 dias.

Processo no. 34.099/68

Brasília, 18 de novembro de 1970

JANUÁRIO FLORES
Diretor da bivisao do Pessoal.

PORTARIA - SEA - de 17-11-70

O '-ECRETARIO DE ADKÍIN1STRAÇAO do Distrito Fe-
*»ral. no uso das atribuições que lhe são conferidas per
Io" artigo 4o. do Decreto *N" no. 457,de 22 de outubro de
1965,

R . E S O L VÊ:

declarar o aproveitamento de LÁZARO CARDOSO GUI-
MARÃES, na função de Ltetricista Operador, nfvel 8-A,
do Quadro Provisório do Pessoal do Distrito Federal, a
pwtir de 9 de novembro de 1965, de acordo com o dis-
posto no. artigo 40 da '.-i no.4242, de 17-7-63, e artigo
2o. do Decreto "N" no. 457, de 22-10-65, recebendo a
matrícula no. 10.411.

Brasília, em 17 de novembro de 1970.

P/ SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO
LEDA NASCIMENTO DE AGUIAR
€t«rdenadora do Sistema de Pessoal
^Portaria SEA no. 42, de 16/05/69)

APOSTILA:

O funcionário a quem se r«fere a presente PORTARIA,
»v<a-bs neste Governo, 2,352 dias de efetívo exercício
prestados a Companhia '-; sanizadora da Nova Capital do
Brasil - NOVACAP,nos seguintes períodos: a) 677 dias
oo período de 01/11/57 a 08/09/59: b) - 1.875 dias no
período de 02/8/60 a 09/11/65, ou sejam: 06 anos, 11
muses e 29 (Has.
Processo no. 34.099/68.

Brsçília, 17 de novembro de 1970.

JANUÁRIO FLORES
Diretor da DivisSo do Pessoal

PORTARIA - SEÀ - 4/12/70

O SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO do Distrito Fe-
deral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pe-
lo «rtígo 4o. do Decreto Tl" no. 457, de 22 de outubro de
1965,

R E S O L V E :

declarar o aproveitamento de LEONIDAS OSTROROG.na
funçfo de Engenheiro.nfvel 22-B, do Quadro Provisório
do Psssoa! do Distrito Federal, a partir de 9 de novem-
bro d* 1965, de acordo com o disposto no artigo 40 da
Lei no. 4242, de 17-7--63. e artigo 2o. do Decreto "N"

no. 457, de 22-10-65, recebendo a matrícula no. 7923.

Brasília, em 4 de dezembro de 1970.

P/ SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO
LEDA NASCIMENTO DE AGUIAR
Coordenadora do Sistema de Pessoal
(Portaria-SEA no. 42, de 16.05.69)

APOSTILA:

O funcionário a quem se refere a presente PORTARIA,
averba neste Governo, 2.357 dias de efetivo exercício
prestados a Companhia Urbanizadora da Nova Capital do
Brasil-NOVACAP, no período de 29.5.59*9.11.65,ou se-
jam: 6 anos, 5 meses e 17 dias.
Processo no. 34.099/68.

Brasília, 04 de dezembro de 1970.

JANUÁRIO FLORES
Diretor da DivisSo do Pessoal

PORTARIA - SEA - 20-11-70

O SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO do Distrito Fe-
deral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pe-
lo artigo 4o. do Decreto N" no. 457, de 22 de outubro de
1965,

R E S O L V E :

declarar o aproveitamento de LINCOLN DE SENA GON-
ÇALVES, na função de Condutor Técnico, nfvel 17-B, do
Quadro Provisório do Pessoal do Distrito Federal, a par-
dr de 9 de novembro de 1965, de acordo com o disposto
no artigo 40 da Lei no. 4242, de 17-7-63, e artigo 2o. do
Decreto "N" no. 457, de 22-10-65, recebendo a matrícula
no. 10.239.

Brasília, em 20 de novembro de 1970.

P/ SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO
LEDA NASCIMENTO DE AGUIAR
Coordenadora do Sistema de Pessoal
(Portaria -SEA no. 42, de 16-05-69)

APOSTILA:

O funcionário a quem se refere a presente PORTARIA,
averba neste Governo, 3.198 dias de efetivo exercício
prestados à Companhia Urbanizadora da Nova Capital do
Brasil -NOVACAP, no período de 01-11-56 a 09-11-65,
ou sejam: 8 anos, 9 meses e 8 dias.
Processo no. 34.099/68.

Brasília, 20 de novembro de 1970.

JANUÁRIO FLORES
Diretor da Divisão do Pessoal.

PORTA RIA SEA- 30-11-70

O SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO do Distrito Fe-
deral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pe-
lo artigo 4o. do Decreto "N" no. 457, de 22 de outubro de
1965,

R E S O L V E :

declarar o aproveitamento de L1SBETH ALVES BRASIL
DOS SANTOS, na função de Caixa Operador, nfvel 08, do
Quadro Provisório do Pessoal do Distrito Federal, a par-
tir de 9 de novembro de 1965, de acordo com o disposto
no artigo 40 da Lei no. 4242, de 17-7-63, e artigo 2o. do
Decreto "N" no. 457, de 22-10-65, recebendo a matrícula
no. 12.476.

Brasília, em 30 de novembro de 1970.

P/ SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO
LEDA NASCIMENTO DE AGUIAR
Coordenadora do Sistema de Pessoal
(Portaria-SEA no. 42, de 16-05-69)

APOSTILA:

O funcionário a quem se refere a presente PORTARIA,
averba neste Governo, 1.644 dias de efetivo exercício
prestados, a Companhia Urbanizadora da Nova Capital
do Brasil - NOVACAP.no período de 16-04-61 a 09-11-
65, ou sejam: 4 anos, 6 meses e 4 dias.
Processo no. 34.099/68.

Brasília, 30 de novembro de 1970.

JANUÁRIO FLORES
Diretor da Divisão do Pessoal

PORTARIA - SEA - de 30-11-70

O SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO do Distrito Fe-
deral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pe-
lo artigo 4o. do Decreto "N" no. 457, de 22 de outubro de
1965,

R E S O L V E :

declarar o aproveitamento de LUZ DALMA DE SOUZA
GONÇALVES, na função de Telefonista, nfvel 06-A, do
Quadro Provisório do Pessoal do Distrito Federal, &
partir de 9 de novembro de 1965, de acordo com o dis-
posto no artigo 40 da Lei no. 4242, de 17-7-63, e artigo
2o.do Decreto "N" no. 457, de 22-10-65, recebendo a
matrícula no. 13.316.

Brasília, em 30 de novembro de 1970.

P/ SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO
LEDA NASCIMENTO DE AGUIAR
Coordenadora do Sistema de Pessoal
(Portaria-SEA no. 42, de 16-05-69).

APOSTILA:

O funcionário a quem se refere a presente PORTARIA,
averba neste Governo, 1.119 dias de efetivo exercício
prestados à Companhia Urbanizudora da Nova Capital do
Brasil - NOVACAP, no período de 03-05-62 a 09-11-65,
ou sejam: 3 anos e 24 dias.
Processo no. 34.099/68.

Brasília, 30 de novembro de 1970.

JANUÁRIO FLORES
Diretor da Divisfio do Pessoal

PORTARIA - SEA - 4/12/70

O SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO do Distrito fe-
deral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pe-
lo artigo 4o. do Decreto "N" no. 457, de 22 de outubro de
J965,

R E S O L V E :

declarar o aproveitamento de MANOEL MESSIAS
DE MATOS, na função de Elet. Instalador, nfvel 9-B, do
Quadro Provisório do Pessoal do Distrito Federal, a par-
tir de 9 de novembro de 1965, de acordo com o disposto
no artigo 40 da Lei no. 4242, de 17-7-63, e artigo 2o.do
Decreto "N" no. 457,de 22-10-65, recebendo a matrícula
no. 14.782.

Brasília, em 4 de dezembro de 1970.

P/ SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO
LEDA NASCIMENTO DE AGUIAR
Coordenadora do Sistema de Pessoal
(Portaria SEA no. 42,de 16.5.69)

APOSTILA:

O funcionário a quem se refere a presente PORTARIA,,
averba neste Governo, 1.500 dias de efetivo exercício
prestados \ Companhia Urbanizadora da Nova Capital do
Brasil - NOVACAP, no período de 18.5.61 a 9.11.65, ou
sejam: 4 anos, l mês e 10 dias.
Processo no. 34.099/68.

Brasília, 04 de dezembro de 1970.

JANUÁRIO FLORES
Diretor da DivisSo do Pessoal

PORTARIA - SEA - De 19-11-70

O SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO do Distrito Fe-
deral,no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 4o. do Decreto "N" no. 457, de 22 de outubro de
1965,

R E S O L V E :

declarar o aproveitamento de MARIA APARECIDA RO-
DRIGUES, na função de Escriturário, nfvel 08-A, do
Quadro Provisório do Pessoal do Distrito Federal, a par-
tir de 9 de novembro de 1965, de acordo com o disposto
no artigo 40 da Lei no. 4242, de 17-7-63, e artigo 2o. do
Decreto "N" no. 457, de 22-10-65, recebendo a matrícula
no. 1.868.

Brasília, em 19 de novembro de 1970.

P/ SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO
LEDA NASCIMENTO DE AGUIAR
Coordenadora do Sistema de Pessoal
(Portaria SEA no. 42, de 16-05-69)
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APOSTILA:

O funcionário a quem se refere a presente PORTARIA,
averba neste Governo, 1.833 dias de efetivo exercfcio
prestados a Companhia Urbanizadora da Nova Capital do
Brasil -NOVACAP, no período de 16-10-60 a 09-11-65,
ou sejam: 5 anos e 8 dias.
Processo no. 34.099/68.

Brasília, 19 de novembro de 1970.

JANUÁRIO FLORES
Diretor da Divisão do Pessoal

PORTARIA - SEA - De 06-11-70.

O SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO do Distrito Fe-
deral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pe-
lo artigo 4o. do Decreto "N" no. 457, de 22 de outubro de
1965,

R E S O L V E :

declarar o aproveitamento de MARIO SERGIO MAFRfy
na função de Escriturário, nível 10-B, do Quadro Provi-
sório do Pessoal do Distrito Federal, a partir de 9 de no-
vembro de 1965, de acordo com o disposto no artigo 40 da
Lei no. 4242, de 17-7-63, e artigo 2o. do Decreto "N" no.
457, de 22-10-65, recebendo a matrícula no. 04.512.

Brasília, em 26 de novembro de 1970.

P/ SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO
LEDA NASCIMENTO DE AGUIAR
Coordenadora do Sistema de Pessoal
(Portaria SEA no. 42, de 16-05-69)

APOSTILA:

O funcionário a quem se refere a presente PORTARIA,
averba neste Governo, 2.015 dias de efetivo exercfcio
prestados à Companhia Urbanizadora da Nova Capital do
Brasil - NOVACAP, no período de 05-04-60 a 09-11-65,
ou sejam: 5 anos, 6 meses e 10 dias.
Processo no. 34.099/68.

Brasília, 26 de novembro de 1970.

JANUÁRIO FLORES
r«retor da Divisão do Pessoal

<

PORTARIA - SEA - 4-12-70

O SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO do Distrito Fe-
deral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 4o. do Decreto "N" no. 457, de 22 de outubro de
1965,

R E S O L V E :

declarar o aproveitamento de MAURILIO DE SOUZA, na
função de Assistente Comercial, nível 12-A, do Quadro
Provisório do Pessoal do Distrito Federal, a partir de 9
de novembro de 1965, de acordo comodisposto no artigo
40 da Lei no. 4242, de 17-7-63, e artigo 2o. do Decreto
"N" no. 457, de 22-10-65, recebendo a matrícula no. ....
10.219.

Brasília, em 4 de dezembro de 1970.

P/ SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO
LEDA NASCIMENTO DE AGUIAR
Coordenadora do Sistema de Pessoal
(Portaria-SEA de no. 42, 16.5.69)

APOSTILA:
i

O funcionário a quem se refere a presente PORTARIA,
averba neste Governo, 1.802 dias de efetivo exercício
prestados a Companhia Urbanizadora da Nova Capital
do Brasil - NOVACAP.no período de 2.12.60 a 9.11.65,
ou sejam: 4 anos, 11 meses e 12 dias.
Processo no. 34.099/68.

Brasília, 04 de dezembro de 1970.

JANUÁRIO FLORES
Diretor da Divisão do Pessoal

PORTARIA - SEA - de 04-12-70

O SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO do Distrito Fe-
deral, no uso das atribuições que lhe s Só conferidas pelo
artigo 4o. do Decreto "N"no. 457, de 22 de outubro de
1965,

R E S O L V E :

declarar o aproveitamento de NE Y LAMBERT DE BRI-
TO, na função de Oficial de Administração, nível 12-A,
do Quadro Provisório do Pessoal do Distrito Federal, a
partir de 09 de novembro de 1965,de acordo com o dis-
posto ,no artigo 40 da Lei no. 4242, de 17-7-63,e artigo

2o. do Decreto "N" no. 457de 22-10-65, recebendo a ma-
trícula no. 16.084.

Brasília, em 04 de dezembro de 1970.

P/ SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO
LEDA NASCIMENTO DE AGUIAR
Coordenadora do Sistema de Pessoal
(Portaria SEA no. 42, de 16-05-69)

APOSTILA:

O funcionário a quem se refere a presente PORTARIA,
averba neste Governo, 2.169 dias de efetivo exercfcio
prestados l Companhia Urbanizadora da Nova Capital do
Brasil - NOVACAP, no período de 18-11-59 a 09-11-65,
ou sejam: 5 anos, 11 meses e 14 dias.
Processo: no. 34.099/68.

Brasília, 04 de dezembro de 1970.

JANUÁRIO FLORES
Diretor da Divisão do Pessoal.

PORTARIA SEA- 10-12-70

O SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO do Distrito Fe-
deral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pe-
lo artigo 4o. do Decreto "N" no. 457, de 22 de outubro
de 1965,

R E S O L V E :

declarar o aproveitamento de N1LTON BARBOSA XA-
VIER, na função de Armazenista, nível 10-B, do Quadro
Provisório do Pessoal do Distrito Federal, a partir de 9
de novembro de 1965, de acordo com o disposto no arti-
go 40 da Lei no. 4242, de 17-7-63, e artigo 2o. do Decre-
to "N" no. 457, de 22-10-65, recebendo a matrícula no.
17.292.

Brasília.em 10 de dezembro de 1970.

P/ SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO
LEDA NASCIMENTO DE AGUIAR
Coordenadora do Sistema do Pessoal
(Portaria-SEA no. 42, de 16-05-69)

APOSTILA:

O funcionário a quem se refere a presente PO RTAR1A,
averba neste Governo, 1.825 dias de efetivo exercfcio,
prestados ã Companhia Urbanizadora da Nova Capital do
Brasil - NOVACAP,no período de 19-10-60 a 09-11-65,
ou sejam: 5 anos.
Processo no. 34.099/68.

Brasflia, 10 de dezembro de 1970.

JANUÁRIO FLORES
Diretor da Divisão do Pessoal

PORTARIA -SEA -de 18-11-70

O SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO do Distrito Fe-
deral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pe-
lo artigo 4o. do Decreto "N" no. 457,de 22 de outubro de
1965,

R E S O L V E :

declarar o aproveitamento de OSVALDO IS AIAS DE AL-
MEIDA, na função de Aux. Art. Mec. Máquinas, nível 05,
do Quadro Provisório do Pessoal do Distrito Federal, a
partir de 9 de novembro de 1965, de acordo com o dis-
posto no artigo 40 da Lei no. 4242, de 17-7-63, e artigo
2o.do Decreto "N" no. 457, de22-lO-65, recebendo a ma-
trícula no. 10.552.

Brasília, em 18 de novembro de 1970.

P/ SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO
LEDA NASCIMENTO DE AGUIAR
Coordenadora do Sistema de Pessoal
(Portaria-SEA no. 42, de 16-05-69)

APOSTILA:

O funcionário a quem se refere a presente PORTARIA,
averba neste Governo, 1.690 dias de efetivo exercício
prestados a Companhia Urbanizadora da Nova Capital do
Brasil - NOVACAP, no período de 24-03-61 a 09-11-65,
ou sejam: 4' anos 7 meses e 20 dias.
Processo no. 34.099/68.

Brasília, 18 de novembro de 1970.

JANUÁRIO FLORES
Diretor da Divisão do Pessoal

PORTARIA -SEA -26-11-70

O SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO do Distrito Fe-
deral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo

artigo 4o.do Decreto MN" no. 457, de 22 de outubro de
1965,

R E S O L V E:

declarar o aproveitamento de OSVALDO PIO NOGUEIRA,
na função de Apontador Fiscal,nível 8-B,doQuadro Pro-
visório do Pessoal do Distrito Federal, a partir de 9 de
novembro de 1965, de acordo com o disposto no artigo 40
da Lei no. 4242, de 17-7-63, e artigo 2o. do Decreto "N"
no. 457, de 22-10-65, recebendo a matrícula no. 09.712.

Brasília, em 26 de novembro de 1970.

P/ SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO
LEDA NASCIMENTO DE AGUIAR
Coordenadora do Sistema de Pessoal
(Portaria-SEA no. 42, de 16-05-69)

APOSTILA:

O funcionário a quem se refere a presente PORTARIA,
averba neste Governo, 1.806 dias de efetivo exercício
prestados à Companhia Urbanizadora da Nova Capital do
Brasil - NOVACAP, no período de 11-11-60 a 09-11-65,
ou sejam: 04 anos, 11 meses e 16 dias.
Processo no. 34.099/68.

Brasília, 26 de novembro de 1970.

JANUÁRIO FLORES
Diretor da DivisSo do Pessoal

PORTARIA -SEA -4-12-70

O SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO do Distrito Fe-
deral no uso das atribuições que lhe são conferidas pe-
lo artigo 4o. do Decreto "N" no. 457, de 22 de outubro de

R E S O L V E :

declarar o aproveitamento de OTENOR ALVES MAR-
TINS, na função de Trabalhador, n f vê l, 01 do Quadro
Provisório do Pessoal do Distrito Federal, a partir de
9 de novembro de 1965, de acordo com o disposto no ar-
tigo 40 da Lei no. 4242, de 17-7-63, e artigo 2o. do De-
creto "N"no. 457, de 22-10-65, recebendo a matrícula
no. 17.494.

Brasília, em 4 de dezembro de 1970.

P/ SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO
LEDA NASCIMENTO DE AGUIAR
Coordenadora do Sistema de Pessoal
(Portaria-SEA no. 42,de 16.5.69)

APOSTILA:

O funcionário a quem se refere a presente PORTARIA,
averba neste Govêrno.os seguintes períodos: 10.7.59 a
19.10.59, 102 dias e 4.12.61 a 9.11.65 1048 dias. . fazen-
do Um total de 1.150 dias de efetivo exercício prestados
a Companhia Urbanizadora da Nova Capitaldo Brasil -
NOVACAP, ou sejam: 3 anos, l mês e 25 dias.
Processo no.34.099/68.

Brasília, 04 de dezembro de 1970.

JANUÁRIO FLORES
Diretor da Divisão do Pessoal

PORTARIA - SEA - de 04-12-70

O SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO do Distrito Fe»-
deral, no uso das atribuições que lhe saoconferidas pelo
artigo 4o. do Decreto "N" no.457, de 22 de outubro de
1965,
R E S O L V E :

declarar o aproveitamento de RAIMUNDO CABRAL RI-
BEIRO, na função de Porteiro, nível 09-A, do Quadro
Provisório do Pessoal do Distrito Federal, a partir de
9 de novembro de 1965, de acordo com o disposto no ar-
tigo 40 da Lei no. 4242, de 17-7-63, e artigo 2o. do De-
creto "N" no. 457, de 22-10-65, recebendo a matrícula
no. 10.330.

Brasllia^em 04 de dezembro de 1970.

P/ SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO
LEDA NASCIMENTO DE AGUIAR
Coordenadora do Sistema de Pessoal
(Port aria -SEA no. 42, de 16-05-69)

APOSTILA:

O funcionário a quem se refere a presente PORTARIA,
averba neste Governo, 2.120 dias de efetivo exercício
prestados a Companhia Urbanizadora da Nova Capital
do Brasil - NOVACAP, no período de 19-01-60 a 09-11 -
65, ou sejam: 5 anos. 9 meses e 25 dias.
Processo no. 34.099/68.

Brasília, 04 de dezembro de 1970.

JANUÁRIO FLORES
Diretor da Divisão do Pessoal
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PORTARIA - SEA - De 30-11 -70

O SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO do Distrito Fe-
deral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 4o.do Decreto ''N" no. 457, de 22 de outubro de
1965,

R E S O L V E :

declarar o aproveitamento de SEBASTIÃO RODRIGUES
CALAZANS, na função de Esc. Datilôgrafo, nível 07, do
Quadro Provisório do Pessoal do Distrito Federal, a par-
tir de 9 de novembro de 1965. de acordo com o disposto
no artigo 40 da Lei no. 4242, de 17-7-63, e artigo 2o. do
Decreto "N" no. 457, de 22-10-65, recebendo a matrícula
no. 15.005.

Brasília, em 30 de novembro de 1970.

P/ SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO
LEDA NASCIMENTO DE AGUIAR
Coordenadora do Sistema de Pessoal
(Portaria SEA no. 42^ de 16-05-69)

APOSTILA:

O funcionário a quem se refere a presente PORTARIA,
averba neste Governo, 1.674 dias de efetivo exercício
prestados a Companhia Urbanizadora da ^ov a C apitai do
Brasil - NOVACAP, no período de 2 6-03-61 a 09-11-65
ou sejam: 4 anos, 7 meses e 4 dias.
Processo no. 34.099/68.

Brasília, 30 de novembro de 1970.

JANUÁRIO FLORES
Diretor da Divisão do Pessoal.

PORT ARIA-SEA -4-12-70

O SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO do Distrito Fe-
deral,, no uso das atribuições que lhe sSo conferidas pe-
lo artigo 4o. do Decreto ' N" no. 457, de 22 de outubro de
1965,

R E S O L V E :

declarar o aproveitamento de TARCÍSIO FERREIRA GO-
MES, na função de Guarda, nível 8-A, do Quadro Provi-
sório do Pessoal do Distrito Federal, a partir de 9 de no-
vembro de 1965, de acordo com o disposto no artigo 40
da Lei no. 4242, de 17-7-63, e artigo 2o. do Decreto "N"
no. 457, de 22-10-65, recebendo a matrícula no. 15.311.

Brasília, em 4 de dezembro de 1970.

P/ SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO
LEDA NASCIMENTO DE AGUIAR
COORDENADORA DO SISTEMA DE PESSOAL
Portaria-SEA no. 42, de 16.5.69)

APOSTILA:

O funcionário a quem se refere a presente PORTARIA
averba neste Governo, 1.366 dias de efetivo exercício
prestados a Companhia Urbanizadora da Nova Capital do
Brasil - NOVACAP, no período de 22.1.62 a 9.11.65, ou
sejam: 3 anos, 9 meses, e l dia.
Processo no. 34.099/68.

Brasília, 04 de dezembro de 1970.

JANUÁRIO FLORES
Diretor da Divisão do Pessoal

PORTARIA -SEA -de 18-11-70

O SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO do Distrito Fe-
deral, no uso das atribuições que lhe sãoconferidas pelo
artigo 4o. do Decreto "N" no. 457, de 22 de outubro de
1965,

R E S O L V E :

declarar o aproveitamento de VIRGÍLIO LUCIANO DA
SILVA, na função de Aux. Art. Manutenção, nível 05, do
Quadro Provisório do Pessoal do Distrito Federal, a
partir de 9 de novembro de 1965, de acordo com o dis-
posto no artigo 40 da Lei no. 4242, de 17-7-63, e artigo
2o. do Decreto "N" no. 457, de 22-10-65, recebendo a
matrícula no. 10.433.

Brasília, em 18 de novembro de 1970.

P/ SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO
LEDA NASCIMENTO DE AGUIAR
Coordenadora do Sistema de Pessoal
(Portaria-SEA no. 42, de 16-05-69)

APOSTILA:

O funcionário a quem se refere a presente PORTARIA,
averba neste Governo, 1.843 dias de efetivo exercício
prestados i Companhia Urbanizadora da Nova Capital do
Brasil - NOVACAP, no período de 26-08-60 a 09-11 -65,
ou sejam: 5 anos e 18 dias.

Processo no. 34.059/68.

Brasília, 18 de novembro de 1970.

JANUÁRIO FLORES
Diretor da Divisão do Pessoal

PORTARIA - SEA - 27-11-70

O SECRETARIO DE ADMINISTRAçAOdo Distrito Federal
no uso das atribuições que lhe s ao conferidas pelo artigo
4o. do Decreto "N" no. 457, de 22 de outubro de 1965,

RESOLVE:

declarar o aproveitamento de GABRIEL CARDOSO DOS
SANTOS, na função de Aux. Art. Carpinteiro,nível05, do
Quadro Provisóri»do Pessoal do Distrito Federal, a par-
tir de 9 de novembro de 1965, de acordo com o disposto
no artigo 40 da Lei no. 4242, de 17-7-63, e artigo 2o. do
Decreto "N" no. 457.de 22-10-65, recebendo a matrícula
no. 10.561.

Brasília, em 27 de novembro de 1970.

P/SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO
LEDA NASCIMENTO DE AGUIAR
Coordenadora do Sistema de Pessoal
(Portaria-SEA no. 42, de 16-05-69)

APOSTILA:

O funcionário a quem se refere a presente PORTARIA,
averba neste Governo 1.674 dias de efetivo exercício pres -
tados a Companhia Urbanizadora da Nova C apitai do Bra-
sil - NOVACAP, no período de 04-04-61 a 09-11-65, ou
sejam: 4 anos, 7 meses e 4 dias.
Processo no. 34.099/68.

Brasília, 27 de novembro de 1970.

JANUÁRIO FLORES
Diretor da DivisSo do Pessoal

PORTARIA -SEA -26-11-70

O SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO do Distrito Fe-
deral, no uso das atribuições que lhe s5o conferidas pe-
lo artigo 4o. do Decreto N" no. 457,de 22 de outubro de
1965,

R E S O L V E:

declarar o aproveitamento de WALDEMAR BAPTISTA
na função de Pedreirç, nívellO-C.doQuadro Provisório
do Pessoal do Distrito Federal, a partir de 9 de novembro
de 1965, de acordo com o disposto no artigo 40 da Lei no.
4242, de 17^7-63, e artigo 2o. do Decreto "N" no. 457 de
22-10-65, recebendo a matrícula no. 10.486.

Brasília, 26 de novembro de 1970.

P/ SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO
LEDA NASCIMENTO DE AGUIAR
Coordenadora do Sistema de Pessoal
(Portaria-SEA no. 42, de 16-05-69)

APOSTILA:

O funcionário a quem se refere a presente PORTARIA,
averba neste Governo, 1.825 dias de efetivo exercício
prestados à Companhia Urbanizadora da Nova Capital
do Brasil - NOVACAP, no período de 07-11-60 a 09-
11-65, ou sejam: 05 anos.
Processo no. 34.099/68.

Brasília, 26 de novembro de 1970.

JANUÁRIO FLORES
Diretor da Divisão do Pessoal

PORTARIA -SEA -15-12-70

O SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO do Distrito Fe-
deral, no uso das atribuições que lhe sãoconferidas paio
artigo 4o. do Decreto "N" no. 457, de 22 de outubro de
1965,

R E S O L V E :

declarar o aproveitamento de WILLIAN SHIRATORI, na
função de Tec. de Equip. Telefónico, nível 14-B-do Qua-
dro Provisório do Pessoal do Distrito Federal, a partir
de 9 de novembro de 1965, de acordo com o disposto no
artigo 40 da Lei no. 4242,de 17-7-63,e artigo 2o. do De-
creto "N" no. 457,de22-10-65,recebendoamatrícula no.
13.610.

Brasília, em 15 de dezembro de 1970.

P/ SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO
LEDA NASCIMENTO DE AGUIAR
Coordenadora do Sistema de Pessoal
(Portaria-SEA no. 42, de 16.5.69)

APOSTILA:

O funcionário a quem se refere apresente PORTARIA
averba neste Governo. 1.762 dias de efetivo exercício
prestados % Companhia Urbanizadora da Nova Capital do
Brasil- NOVACAP, no períoo de 13.1.61 a 9,11.65, ou
sejam: 4 anos, 10 meses e 2 dias.
Processo no. 34.099/68.

Brasília, 15 de dezembro de 1970.

JANUÁRIO FLORES
Diretor da Divisão do Pessoal

DESPACHOS

PROCESSO: 30.484/70
INTERESSADO: COORDENAÇÃO
PESSOAL

DO SISTEMA DE,

ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL
DESPACHO: Nos termos do artigo 2o., inciso II, alínea
"c", do Decreto "N" no. 637, de 03 de agosto de 1967,
dispenso a licitação para aquisição do material relacio-
nado às fls. 78, bem como autorizo a emissão de Nota de
Empenho a favor da firma NCR DO BRASIL S/A.

Em, 9 de dezembro de 1970.

CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

PROCESSO: 34.445/70
INTERESSADO: CENTRO DE SELEÇAO E TREINAMEN-
TO E OUTROS
ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL

DESPACHO: HOMOLOGO, com fundamento no artigo 26,
do Decreto "N" No 637, de 03 de agosto de 1967, o resul-
tado da Tomada de Preços No 62/70 - TP - SEA, no va-
lor de Cr$62.529,88 (sessenta e dois mil, quinhentos e
vinte nove cruzeiros e oitenta e oito centavos), de acor-
do com o parecer de fls. 106 e 107, da Comissão de Li-
citação, /-j,

Em 29 de dezembro de 1970

EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO
Secretário de Administração
Substituto

PROCESSO: 35.088/70
INTERESSADO: SECRETARIA DE FINANÇAS
ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL
DESPACHO: HOMOLOGO, com fundamento no art. 26,
do Decreto "N" no. 637, de 03 de agosto de 1967, o re-
sultado da Tomada de Preços no. 63/70-TP-SEA, no va-
lor de Cr$ 157.380,14 (cento e cinquenta e sete mil, tre-
zentos e oitenta cruzeiros e quatorze centavos), de acor-
do com o parecer de fls. 100, da Comissão de Licita-
ção.

Em 29 ie dezembro de 1970.

EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO
Secretário de Administração
Substituto

PROCESSO: 35.090/70
INTERESSADO: SECRETARIA DE FINANÇAS
ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL
DESPACHO: HOMOLOGO, com fundamento no artigo 26,
do Decreto "N" no. 637, de 03 de agosto de 1967, o re-
sultado da Tomada de Preços no. 66/70-SEA, no valor
de Cr$ 76.470,39 (setenta e seis mil, quatrocentos e se-
tenta cruzeiros e trinta e nove centavos), de acordo com
o parecer de fls. 52, da Comissão de Licitação,

Em 29 de dezembro de 1970.

EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO
Secretário de Administração
Substituto

PROCESSO : 35.088/70
INTERESSADO: SECRETARIA DE FINANÇAS
ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL
DESPACHO: Homologo, com fundamento no art. 26, do
Decreto "N" no. 637, de 03 de agosto de 1967, o resulta-
do da Tomada de Preços no. 63/70-TP-SEA, no valor de
Cr$157 380,14 (cento e cincoenta e sete mil, trezentos e
oitenta cruzeiros e quatorze centavos), de acordo com o
parecer de fls. 100, da Comissão de Licitação.

Em 29 de dezembro de 1970.

EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO
Secretário de Administração
(Substituto)

í
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AFLICAOO
ANTERIORMENTE

Sl.0)9«0l

13.434̂ 63

83.600 )̂0

1.380.000,01

105,000,00

aa.o»,93
99.998^0

119.981̂ 0

«8^99,91

69.654^0
54.*59«0
45.0t7,96

«.5»̂ »

2.118.819,80

A P L I C A D O

12*̂ 4

6l1rJ1

-0-
-0-

-0-

-0-

1.»

IMP
0,09

XÍ.7J
40,77

412*9
60.»

1.616̂ 9

S A L D O

-0 -
.0»
-0 -

0,010

-0-
J7.9*d r̂7

-0-

• 0>
-0-

-0-

-0-
Ml

-0-

57.965,07

. ' f - j s*
INÁCIO IMRCOS ÍWO TE
OMUNTABH) DO "'l »T. OOMIHOLI

Ji fo £ QJLTiJtJA

tygciAL PARA BffiajcXb no PLANO MACII:n*L x

<0 ]£ RCSEITA £

FMSIMO ,'f.lSlfelQ 1 965/66

QOCAJU
Own w

&MTOS

M I»»tACle i MH.OTU

ceiin»I« inctJJ. FAIA metei» »c FIA» iteiom.
»• T.l.l.F./tT

»MO»iT»ATITe MCHMÍ l BUMiA

a E c E i t 4

liíCESIDO COMTOfM H«IW .«CÍRIO

N»

SM. DO «M m TRMVEW aã
•10 K 1 965, '«RA Í.OOM.UM»

ReTEMNTta it 2* l 3» PMIMLM
M 1 966, AVI w Nt 1.17*fe«

:,erent Mtt i J» PAMOO.A « 1 965
AVI n if 1.173A»

n E s p E s

AUKOI

11 i'H .STACto DE CJITAS

a» ^Lar/cio x -JJITAS
3E OIT S

S A L D O

560.000,00

840.000̂ 10

358.000.00

J.087.268,74

31.551,06

1.616J»

Viatot

•JÚLIO Jt yASriLHOS UAiH^U HE UEBEIROS
ExiCUTOn 00 .liE/V StOMTAfllO O COKAfAO I CUkTWIA

Vi» to: :>'

•j- . <, -
HÚLIO ? J.TLS -W SILvtlHA

Gonwumii DO )i SIRI to Fan

MCtlTAI

taaaklaa ««aí. «»l.« 4a 11.o».«7

laaaaUa aaaj. avtaa 4a l*.IS.«T
laaaaiaa •••«. a»taa 4a t(.11.47
laaaklaa •»(. avtaa 4a »• TS4IT1
aaaakt4a «••«. aviaa 4a •* 1S4M4
Iaaaki4a aaaf. avia* 4a •* »14SJ«

HIHiA

41*.1*0.St

114.444.SI

4ÍÍ.04

Jli .OJ5.41

41. MS.»?
i4t.i«i.s» i.m.m.

alat«a4a aamfaraa 4l»a*

•Tlvlatt** akalaai
l* fxaatafãa 4a aamtaa (Fraaaaaa*

af M» J J») J70.JI7.14

S* r>aata«ãa 4a aaataa (rraaaaaa*
mf U»»SS) 4tS.S»«.IS

S* rr••(•«" 4a aastaa (Oí. at
444 - 0.0. 01/)«lk«/l.»70) StO.HS.t*

4* rvattacãa 4a aamtaa (BaaMaa -
taa a«vt*katá>laa a«vla4aa -
aaata 4a«a.

UM*

U.tM.lS t.lll.M*.It

•BAB tzm
.«•«•t 4a Ml/1

Viatei

T1.M. ^

mio

•In o rtAti* M
•arana4a> 4a »f



DISTRITO FEDERAL BRASILIA, quinta-feira, 31 de deae.mbro de 1970 Página I I

DfllOHSTHATIVO BA AFLICAClO DO «ACIQE..L PO SHJI1TO l'HIKlRIO/67

DSWOH37HATITO D8

H B B B I 0 A 8

Flaoalleaglo Controle - Dl V KR 30 J
Flaealliaolo Controle - PB.iJOAL
FlaoalixagSo Contrile - 71AOKHS
riaoaliBagS* Controle - Inst. EQUIP. VEÍCULOS
Meoallaaçlo Controle . MATi-,.11 ,1. OK CON3UHO
laalao Primário Particular
1.1. Coaatrogfo do ma eaoola te 8 nalaa am sobradinho
1.2. Hef. do dotagSo 1.1 - Conat. da Beoolaa Primíriae

prevletaa ao PAR do* reouraoo globalieados 65/66.
1.3. Coaatruglo da duna foaaaa aéptloa* aã Taguatiaga
1.4. Deaetivolvl»onto da projatoa.
1. . Bafora» * recuperação do aalaa da aula.
1. • Construção d* via eaoola na 0. do Torto.
1. . Coaatruglo do uam eaoola aã 0. da* Oliveiras
1. . Reforgo te dotaglo (HOVACAF) 1969/66
1. . Ooaatruglo d* ma eaoola no S.K. Urbano.
1,10» teparo* aeoaaaárloa te «aoolaa

1.11. •tvlyemiontoa Saeelare*
2.1. Saaia* Sopletlvo
2.2. «atari»! Dititlao
2.3* lUterlal to Ooaa<ao
2.4. Aperfeiçoamento do Magistério
2.9. Bventuala

T O T A I S

TOOTJflAJJ

IX3TAÇXO

3.646,75
14.000,00
2.000,00

13.000,00
4.000,00

34.628.29
268.000,00

18.623,02
9.000,00
7 T 210, 00

30.000,00
15.500,00
59.000,00
97.000,00

150.000,00
100.000,00

80.000,00
100.000,00
20.000,00
63 )̂00,00
99.000,00
10.6**,94

1.194.279,00

APIICADO
(1)

3.646,79
14.000,00
1.864,97

10.586,85
3.996,94

34.628,29
268.000,00

18.623,02
9.000,00
7.210,00

24.996,40
15.500,00
98.979,52

1 97.000,00
150.000,00
97.799,91
|

T9.TPMV
99.9*7,83
itfvfM,oo
.̂832,93

93.769,91
10.666,94

"̂ 41 4

APLICADO
(2)

Ç-_

277,16
3,06

- o -
- o -

- o -
- o -
- o -

5.003,60
- 0 -

20,48
- o -
- 0 -

2.244,09
i

2,17
1,«00,00
5.167,07
U2M,49

"*"

15.998,19

Z iSALDO

•

- O -

139,43
2.139,99

- o -
- o -
- o -

l
- o -
- a -
- o -
- 0 -

- o -
- a _
- o -
- * .
- o -

- • -
• • - ,

— • —... j
-•-
- 0 -

i. 1
2.271,42 j

AMWAB COSTA 8AKTOS

O» . Ksooutto

OMt (1) PraataçSoa do Oootaa Aatorioro*.
(2) Sa»a Praataglo

DO PIJUK> Ifff Tffif^f-

OO»IM ao F.W.I.F./<Í-CDM

• K C I I * A

1 - aacabiao ceafen* avião n9 «12544

2 - aaeabldo conform, avião M «20070

3 - «aoabido confer»» avião n» S4»2<7

472.547,50

283.528,50

189.019.00

M.05.70, OK B9 492/70-SEC

3 - Pa<ra»antoa «fatuadoa oonfozM do-
•avladoa ao MEC naata da

I * í; 5 9.

Visto:

32«.2(0,73

270.404.73

945.095,00

Bncntor do PUS/SKC

l - Pafaaantoa «fotoadoa oonforae de-

14.10.(9, rrooeaao a* 2M.OC1 ...
•MM
•toa aavladoa ao MBC, aã

340.985,78

JULIO DE CASTILBOS
Secretario da Bdoèaeio • CBlte

V1'tol ,/3Sçfá^K'
HÉLIO FRARS DA SILVBIKA

do Diatrlto
Federal

08

l>a!03IH TIYO 3A A?H PO HSCUBJOS 00 rDTOO lAOIOK L DO EH3PfO . RaXaiO/68-CDII

PB HUBBICA3

1 0 « R I C A S

II - PMPI3A PS EtlTOT iNCTO
II .1.. lUIOTZHVXO I APEKiiaCOAVaiO
II. 1.1 . Paaaoal Docente
II.1.2 . P*a*oal Konloo dminiatr ,t1 vo
Hjl.3 - Aperfaigoaaanto do Paaaonl

II.4 MATSRIAL Dl, COIUU.̂ 0

II. 4.1 - Ihtarial d* Conau*»
n. 4. 2 - «ater. do Cons imo j/ III Conf. d« Bfluea

dorae do D. f.

i DCSPK3A.; i>£ ar HsXo
l.l coiaTcoç.to D» »T.ÍI>IO;; KT;C';Í,AHI;Í
I.l.l - Coapl. rodur*oa d* 1967 p/ *oa*t. do

1 Raoola de 8 eulaa - 3ÍKC

1.3 - RSTOPit'i Z HSO. 3E IUJOIOO ;r.OOI«AllJD

1.4 - »QOI.'AMEBtO:; KCOLVRS»

1.9 - IS:.T'LA:;OK8 rJCOL.iki .i

t 0 1 X I S, /'

DOIAÇÍO

198.798,84
86.189,37
9.572,19

13.316,37

10.000,00

360.000,00
110.000,00

«9.949,13
17.260,10

949.099,00

A^C-DO

81.474,57
78.105,90
9.572,19

13.292,74

857,62

180.000,00
107.029,26

89.644,33
17.269,50

667.246,51

..Í^CADO

69. 880, W
8.083,47

-O-

23.63

9.142,38

180.000,00
2.970,34

304,40
-0-

270.404,73 ;/

3 A UK)

•f

7.441,76
-O-
-0-

'

-0-

-0-

-o-
^J_

0,40
0,40 -C

1
'7.>43,76 i

'-. /'
.s "s,,y

5fi IXJIÍTO iii gu::ia02
Orientador

(1) . Praatação d* Contaa Já enviada
(2) - Rata prratagão

dlvDSAf C/JKPilb ITON3K
Chefe S. 7in4i*oir

•r
*:í(5QAK Ct. 'TA

/



BRASILIA, quinta-feira, 31 de dezembro de 1970 DISTRITO FEDERAL

Off - «UETÁBIA tf

i*».«TActo JE mtit/>i no - C.J.E.

OCtUNSTRATl W JL JJtJUlA r

npr - SEORETifllA PE taiCACto í aá-fUHA

^J. . 8ETOR at OMnA* JM HLQB.SDS 00 Pi AMD MiriflM HF fílItT»!

PRFST^C/fo OE (IMÍÉiS BQ F-**-^-P-^^ * d-tt-C^

UIIVO a£ RUBBLUS

nt«»im «iwamK «vi «e »• 496.971,
n RUMO oo MAMI V.»., w ».11.«

MTOt CIVIADOi AO KC-Qr. 217-

OAP - DD, • 19,03̂ ». 309.719,73

«MH4roa ««vi MX» M «ílME. 493-
s£C, oi xjtí.fí, a».3ai,Q3

>P«a4utiiTM frpTU»K« «jurou* 0»-

•MÍMIO* OVI*BM M
r*.

3 A L J) O 30.08,90

(Mffi MU.-.
EM«f« « «l/»

Vil to l

JÚLIO K Cf>3TIU*ÍS CAUtAPUI. K
S

(WGAfM

M U • H 1 C A S

II 1.1.1 -PC-'-SOAL TÉ*CNIOO ADMINISTRATIVO

UI.J.1 -MATCRIdL PEmMOTE

(LIU - SERVIÇOS K IWHESSfc E ENCAOEUIAÇÍO 003 /MAIS
M III COVER&iCU OE £UCAXR£S 00 tW.

IIO.1 - AUDtA.10 A ENTIaiUlES PARTI OJLARES
IM»MATE»I4. X OM3MO

1.1.1 > OOWLOIEMTACXO OE RECURSOS PASA CONSDUCA) OK
UMA ESOCLA NO SETCR HILITAR URMJO

1.1.2 - CONSnUçXO 01 ESCOLA NA POllNSJLA SUL
U - RECUPERAC&) E REFORMA X PREOIOS ESOXARES

T O T A I S

D O T A C ÍO

ajoo^o
3,000^»

»IMO
35̂ 00,00
4.741,00

muxn^oo
jao.ooo^o
44.000^0

^̂ ^

APL 1 0 A DO
«TEHIOflMENTE

a.300^»
MVO

UIM*
•0*

M*f/"

170.000̂ 30
190JJOO/»

«M*

4*^

A P L I C A D O

• ••

• 0.

• 0»
»••

unt̂ o

• 0»
• 0-

m^

• AL •«

• v.
*!••*•

-0-

0,030,80
' •€•

-0.

TlOrfCOrf»
- -0-

» Sitm*
UEIROZ
QMTMU

GEOEAM
QMTt IB SDWI

M&IO PAnTES UA SILVXIP.A
ii n XMRito Fiou* ^~

•MkM» «• U.M.«7.
SM

•s U.M.O,
«a ««••«•

""Í
•/A

M

íf
it

71.Ht.O»

t̂ . » irrflR DE omnA-E aaa HEaiMDa a PU<KI BAacmL

HE tOISTAS g) SH-felO

JCU1MSTRATI MD QE RUflRIClft

J4.7M.»e
U.U5.47

VlltOl

-4s^OlHni
Vistei

Jt/íçtéJ~

R U • « 1 C A S

1.1 - PARCEL/. K COiSnuçXO K UMA ESOCLA NA
(HVUA DO T&iTO

a.1 - APCRFEIÇOAUEMTO 00 MAOISTÉRIO

2.3 - MATÉRIA. JE CCNSUHO

T O T A L

D O T A C X O

».OOO^X)

ao.ooo/»
15.000 )̂0
9̂ 00̂ 0

~»-

A P L I C A D O
WTERICmENTC

aj.ooo^»
1W71J7

9.38,00

•njmja

A PL 1 CA DO

.0»

«,00

575 )̂0

3.721^3

S A L D O

- 0 -

-0 -

-0-

- 0 -

» 0-

iNArré Uintns'PiRto'aí UEIROZ QE3CAM
Cmrt no

NUNES v> OOSTA

09-CUCUTM



DISTRITO FEDERAL BRASILIA, quinta-feira , 31 de dezembro de 1970 Página. 13

PORTARIA DE 29 DE DEZEMBRO DE 1970

O SECRETARIO DE FINANÇAS DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso de suas atribuições legais e tendo em
vista o que dispõe.o artigo Io., inciso VI, do Decreto "E"
no. 340, de 12-12-67,

RESOLVE:

designar AVENIR ALBINA DE OLIVEIRA MACEDO, Te-
lefonista, nível 7-B, matrfcula no. 13 372, do Quadro
Provisório de Pessoal do Distrito Federal, para substi-
tuir o Secretário Executivo da Comissão de Campanhas
de Incentivo a Arrecadação, em seus impedimentos even-
tuais.

Distrito Federal, em 29 de dezembro de 1970.

CARLOS SANTOS JÚNIOR
Secretário de Finanças

DESPACHO
PROCESSO No. 38.480/70
INTERESSADO: SECRETARIA DE FINANÇAS
ASSUNTO: Autorização para serviços extraordinários.

Nos termos da delegação de competência conferida pelo
artigo Io., inciso IV, do Decreto "E" no. 340, de 12 de
dezembro de 1967, autorizo a prestação de serviços ex-
traordinários, pelos servidores relacionados às fls. 11
12, 18, 19, 25, 26, 33 e 34, a partir de Io. de janeiro ate
31 de dezembro de 1971, de acordo com o artigo 5o., do
Decreto "N" no. 618, de 12 de junho de 1967, consoante
autorização do Senhor Governador, exarada no processo
no. 38.480/70.

Brasília-DF, 30 de dezembro de 1970.

CARLOS SANTOS JÚNIOR
Secretário de Finanças

SECRETARIA DE FINANÇAS
ATOS DO SECRETARIO

ministração, da Secretaria de Finanças do Governo do
Distrito Federal, no uso das atribuições que confere o
art. 27, alfnea "a" do Decreto "N" no. 428, de 28.07.65,

RESOLVE:

mandar, a partir do dia 5.11.70. GETDLIO DA COSTA
MACHADO, Escrevente-Datilógrafo, nfvel 07, matrfcula
no. 2.058, do Quadro Provisório de Pessoal do Distrito
Federal, ter exercício no Serviço de Administração, des-
ta Secretaria.

LUÍS FERNANDES DE BRITO
Chefe da Seção de Pessoal do SA-SEF

22 de dezembro de 1970.

ORDEM DE SERVIÇO - SP - SÁ - SEF

O CHEFE DA SEÇAO DE PESSOAL, do Serviço de Ad-

DEPARTAMENTO
DA RECEITA
ATOSDODIRETOR

DIVISÃO DE TRIBUTOS IMOBILIÁRIOS

DESPACHOS DO DIRETOR

ASSUNTO: REVISÃO DE IMPOSTO
PROCESSOS INDEFERIDOS:

2148/70 - ALBA LÚCIA DE SOUZA LEÃO

30169/70 - ANTÓNIO JOSÉ DE OLIVEIRA

33373/70 - SULLY ALVES DE SOUZA

33757/70 - ALUISIO CHR1SPIM FILHO

35503/70 - LABORATÓRIO DE ANALISE CLINICAS
OSWALDO CRUZ

ASSUNTO: DEVOLUÇÃO DE IMPOSTO
PROCESSOS DEFERIDOS:

02223/70 - ACIRIS PARANHO
30717/70 - HASSAN MAHMOUD ABOU FAOUR

31911/70 - ROBERTO RODRIGUES MANSO
33350/70 - RAIMUNDO PEREIRA ALVES

33744/70 - ARL1NDO ROSENDO DE ALMEIDA

33749/70 - RICHARD K UOLI LU

34708/70 - ELSO DA COSTA ELEOTEKIO

34871/70 - MAXIMIANO DE AQUINO RAMALHO

35907/70 - GOIAZ AYRES LEAL

PROCESSO INDEFERIDO:

35018/70 - JOÃO LUIZ DA SILVA

ASSUNTO: REAVALIAÇÃO DE IMÓVEL
PROCESSO INDEFERIDO:

34618/70 - CELIO RIBEIRO E OUTROS

ASSUNTO: CANCELAMENTO DE NOTIFICAÇÃO
PROCESSO DEFERIDO:
35305/70 - WANDERLEY CARVALHO SILVA

ASSUNTO: CANCELAMENTO DE DIFERENÇA DE SISA
PROCESSOS INDEFERIDOS:

32939/70 - ANTÓNIO LUIZ LIMA

33232/70 - JOAQUIM THOMAZ E JOSÉ MENDONÇA
-LOPES

34662/70 - MARIA LDCIA EBERT

35622/70 - LAERCIO ANHEIZINI

35271/70 - LUIZ RAMOS REGO

36821/70 - JOSÉ MARIA GONÇALVES COELHO

Brasília, 29 de dezembro de 1970.

EMILIANE FERREIRA DE OLIVEIRA
Serviço de InstruçSo Fiscal-DTl
Chefe-Substituta

PORTARIA DE 29 DE DEZEMBRO DE 1970.

O SECRETARIO DO GOVERNO DO DISTRITO FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo
7o., do Decreto no. 1270, de 13 de janeiro de 1970,

RESOLVE;
Conceder, nos termos dos artigos 2o. e 6o., do Decreto
no. 1270, de 13 de janeiro de 1970, uma gratificação de re-
presentação de gabinete ao servidor EPITACIO ROSA
BARBOSA JÚNIOR, matrícula no. 17.721, ocupante da
Função em Comissão, Símbolo FC-8, de Assessor Auxi-
liar do Gabinete da Secretaria do Governo do Distrito Fe-
deral.
Brasília, 29 de dezembro de 1970.

JOIRO GOMES DA SILVA
Secretário do Governo

PORTARIA DE 29 DE DEZEMBRO DE 1970.

O SECRETARIO DO GOVERNO DO DISTRITO FEDE-
RA L, no uso das atribuições que lhe confere o artigo
7o., do Decreto no. 1270, de 13 de janeiro de 1970,

RESOLVE;

Conceder, nos termos dos artigos 2o. e6o.,do Decreto
no. 1270, de 13 de janeiro de 1970, uma gratificação de re-
presentação de gabinete ao servidor LUIZ C AR LOS COR-
RÊA DE ABREU, matrícula no. 10.027, ocupante da Fun-
ção em Comissão, Símbolo FC-9, de Chefe daSeçao de
Comunicações e Arquivo, do Serviço de Administração,
desta Secretaria.

Brasília, 29 de dezembro de 1970.

JOIRO GOMES DA SILVA
Secretário do Governo

SECRETARIA DO GOVERNO
ATOS DO SECRETARIO

PORTARIA DE 29 DE DEZEMBRO DE 1970.

O SECRETARIO DO GOVERNO DO DISTRITO FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo
7o., do Decreto no. 1270, de 13 de janeiro de 1970,
RESOLVE:
Mandar cessar a gratificação de representação de gabi-
nete atribuída por Portaria de 23 de fevereiro de 1970,
no valor de Cr$ 407,37 (quatrocentos e sete cruzeiros e
trinta e sete centavos), ao servidor EPITACIO ROSA
BARBOSA JÚNIOR, matrícula no. 17.721, desta Secreta-
ria, por ter sido designado para outra função.

Brasília, 29 de dezembro de 1970.
JOIRO GOMES DA SILVA
Secretário do Governo
PORTARIA DE 29 DE DEZEMBRO DE 1970.

O SECRETARIO DO GOVERNO DO DISTRITO FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo
7o., do Decreto no. 1270, de 13 de janeiro de 1970,

RESOLVE;
Mandar cessar a gratificação de representação de ga-
binete atribuída por Portaria de 14 de maio de 1970, no
valor de Cr$ 446,25 (quatrocentos e quarenta e seis cru-
zeiros e vinte e cinco centavos), ao servidor LUIZ CAR-
LOS CORRÊA DE ABREU, matrícula no. 10.027, desta Se-
cretaria, por ter sido designado para outra função.

Brasília, 29 de dezembro de 1970.

JOIRO GOMES DA SILVA
Secretário do Governo

PORTARIA DE 29 PE DEZEMBRO DE 1970

O SECRETARIO DOGOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
no uso da delegação de competência estabelecida pelo art.

Io., inciso VI, do Decreto "E" no. 340, de 12 de dezembro
de 1967, e com base no item I, do artigo 6o., do Decreto
no. 1434, de 27 de agosto de 1970,

RESOLVE:
Designar ADÃO FELICIO MEI RA, Chefe da Seçáo de Ma-
terial, símbolo FC-12, da Divisão de Administração, da
Administração da Cidade Satélite do Núcleo Bandeirante,
matrfcula no. l 932, para responder, cumulativamente e
sem prejuízo de suas funções, pela Chefia da Seção de
Transportes, da Divisão de Administração, da Adminis-
tração da Cidade Satélite do Núcleo Bandeirante, da Co-
ordenação de Administração Regional, desta Secretaria,

Brasília, 29 de dezembro de 1970

ROBERTO LICIO ARNAUT
Secretário -Substituto
PORTARIA DE 29 DE DEZEMBRO DE 1970

O SECRETARIO DOGOVERNODODISTRITOFEDERAL,
no uso da delegação de competência estabelecida pelo art.
Io., inciso VI, do Decreto "E" no. 340, de 12 de dezembro
de 1967, e com base no item I, do artigo 6o., do Decreto
no. 1434 de 27 de agosto de 1970,

RESOLVE:
Designar ADAIR DE PAULA TAVARES, Chefe da Secai
de Documentação Técnica, símbolo FC-8, da Divisão Re
gional de Licenciamento e Fiscalização de Obras da Ad-
ministração da Cidade-Satélite do Núcleo Bandeiran-_
te, matrfcula no. 118, para responder, cumulativamente e
sem prejuízo de suas funções, pela Chefia da Seção de
Cadastro, da Divisão Regional de Licenciamento e Fisca-
lização de Obras, da Administração da Cidade Satélite do
Núcleo Bandeirante, da Coordenação da Administração
Regional desta Secretaria.
Brasília, 29 de dezembro de 1970

ROBERTO LICIO ARNAUT
Secretário -Substituto
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RELAÇÃO A QUE SE REFERE A PORTARIA DE Ô/l DE DEZEMBRO DE 1 970

PORTARIA DE 31 DE DEZEMBRO DE 1970.

O SECRETARIO DO GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL,
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 13, do
Decreto "N" no. 618, de 12 de junho de 1967, e tendo em
vista o parecer da Comissão de Classificação e Acumu-
lação de Cargos e o despacho "?f- Excelentíssimo Senhor
Governador, exarados no Processo no. 38.357/70, publi-
cados no "DF" no. 195, de 29 de dezembro de 1970,

RESOLVE:
v

DETERMINAR a aplicação do regime de tempo integral
e dedicação exclusiva, previsto no artigo Io., do Decre-
to "N" no. 618, de 12 de junhode 1967, no período de Io.
de janeiro a 31 de dezembro de 1971, aos funcionários
relacionados em anexo.

Brasília, 31 de dezembro de 1970.

ROBERTO L1CIO ARNAUT
Secretário do Governo
Substituto

PORTARIA DE 31 DE DEZEMBRO DE 1970.

O SECRETARIO DO GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL,
no uso da delegação de competência estabelecida pelo
artigo Io., inciso IV, do Decreto "E" no. 340, de 12 de
dezembro de 1967, e tendo em vista o parecer da Comis-
são de Acumulação e Classificação de Cargos e o despa-
"cho do Excelentíssimo Senhor Governador, exarados no
Processo no. 38.357/70,

RESOLVE:

DETERMINAR a aplicação do Serviço Extraordinário, em
c ar ater especial, nos termo do artigo 5o., do Decreto
"N" no. 618, de 12 de junho de 1967, no período de 01 de
janeiro a 31 de dezembro de 1971, aos funcionários re-
lacionados em anexo.

Brasília, 31 de dezembro de 1970.

ROBERTO LlCIO ARNAUT
Secretário do Governo
Substituto

MATR.

7414

0951

4525

6219

5952

7925

7989

0925

4495

6993

11363

6217

17845

15667

17753

10116

17769

6733

17829

17914

871

4401

17860

17720

17760

978

MAT.

01135

05567

06738

OS495

OD053

00129

00134

01091

01934

00102

00343

04491

11484

12991

00235

06380

08274

11875

00110

01478

01133

00850

01400

01992

08310

N O M E

GABINETE DO SECRETARIO

Roberto Llcío Arnaut

COORDENAÇÃO DE PLANOS E RECURSOS

Maria Suzana da Cunha

Cláudio Alves.de Souza

Aôr Taveira

Délio Bernardino de Melo

Zilda Jordão Emerenciano Fontes

Jethro Bello Torres

COORD. DA ADMINISTRAÇÃO REGIONAL

Silvano Bonfim

Vital de Moraes Andrade

Sylvio Ramos Furquim Leite

RA-I-BRASÍLIA (N. BANDEIRANTE)

Gerson Monteiro Guimarães

Fauzi Nacfur

Ignésio Corrêa Filho

RA-II-GAMA
José Maria Duarte

João Baptista Normanha Novaes

RA- I I I -TAGUATINGA

Fernando Corassa
Adail Dália Bernardina
Hélio Pereira Leite

RA-IV-BRAZLANDIA

Harolton Moysés Vieira Ferreira
Mauro Barboza
Hurandir Mesquita Motta

RA-V-SOBRADINHO

Thaon Nicolau Berzaghi
Nagib Dablen

RA-VI-PLANALTINA
Francisco de Faria Pereira

Wagner Machado
Juarês José da Silva

RELAÇÃO A QUE SE

(SERVIÇO

N O M E

SECRETARIA DO GOVERNO DO DF.

José Martins de Oliveira
Sotero Cavalcanti Filho
Alano Soares Bezerra
José Maria Assunção Morais
Inocêncio Ribeiro de Castro

T O T A L M E N S A L

RA- I -NÚCLEO BANDEIRANTE

Dinisio António da Cruz
José Pereira dos Santos
Florêncio Rodrigues da Luz
Adão da Silva Menezes

T O T A L M E N S A L

RA-II-GAMA

Senilo de Souza Mendes
Francisco Benício de Medeiros
Pedro Barbosa Matos
Hélio Francisco
Geraldo António Dias

T O T A L í T K N S A L '. . .

.RA-III-TAGUATIH6A

Josiel Canute de Souza
José Luiz Paro
Germano do Nascimento
Nestor Rodrigues da Silva

RA-IV-BRAZLAMDIA

Francisco Alves de Oliveira
Walter Ayres Cavalcante

T O T A L M E N S A L

RA-V-SOBRADINHO
José Leitão de Albuquerque

" RA-VI-PLANALTINA

Adonias Pereira Lima
José Gomes Liberino
Denedita Lopes dos Santos Vaz
Maria Pita Alves Guimarães

T O T A L li E M S A I, .

F U N Ç S 0

Chefe do Gabinete

Asses. Tec. Planejamento
Asses. Tec. Planejamento
Dir. Divisão de Orçamento
Ch . Seç . contr . Orçamentãrio
ch.Seç.Elab. Orçamentaria
Dir. Div.Geog. Estatística

Coordenador
Asses . Téc . p/Assunt . Locais
Asses. Téc.p/Assunt. Locais

Administrador
Dir. Div. Administração
Dir.Div.Reg.Lic.Fisc. Obras

Administrador Regional
Dir. Div. Administração

Administrador Regional
Dir.Div.Reg.Lic.Fisc. Obras
Dir.Div.de Administração

Administrador Regional
Dir.Div.Reg.Lic.Fisc. Obras
Dir.Div.de Administração

Dir.Div.Reg.Lic.Fisc. Obras
Dir.Div.de Administração

Administrador Regional
Dir . Div . Reg . Lie . Fisc . Obras
Dir. Div. de Administração

REFERE A PORTARIA DE V DE

SÍMBOLO

FC-2

FC-3

FC-3

PC- 3

FC-5

FC-5

FC-4

FC-2

FC-5

FC-5

FC-3

FC-6

FC-4

FC-3

FC-6

FC-3

FC-4

FC-6

FC-3

FC-4

FC-6

FC-4

FC-6

FC-3

FC-4

FC-6

DE ZEMBRO DE

l

95

95

95

95

90

90

90

95

90

90

95

75

90

95

75

95

90

75

95

90

75

90

75

95

90

75

1 970

GRATIFICAÇÃO
MENSAL - Cr$

978,12

916,56
916,56
916,56
787,32
787,32
828,14

978,12
787,32
787,32

916,56
625,12
828,14

916,56
eislsj

916,56

828,14

625,32

916,56

828,14

625,32

828,14

625,32

916,56

828,14

625,32

EXTRAORDINÁRIO EU CARÍTER ESPECIAL)

C A R G O H

Escriturário
Técnico de Mecanização
Oficial tie Administração
Escriturário
Hoc. Mot. ã Combustão

Fiscal Posturas
Fiscal Posturas
Guarda Vigilância
Oficial de Administração

Oficial de Administração
Escriturário
Mestre de Obras
Auxiliar de Medição
Mestre de Obras

Escr . Dati lõgraf o
Escriturário
Oficial de Administração
Desenhista

Continuo
Apontador Fiscal

Sub-Insp. Vigilância

Porteiro
Escriturário
Oficial de Administração
Escriturária

I V E L

8-A

16-B

16-C

8-A

8-A

9

9

8

14-E

12-A

8-A

12-A

6

13-B

7

8-A

12-A

12-A

5
8-B

12

9

10-B

14-B

8-A

% DESPESA MENSAL

50

50

50

50

50

Cr$

50

50

50

50

.... Cr$

50

50

50

50

50

.... CR$

50

50

50

50

Cr$

50

50

Cr$

50

50

50

50

50

.. Cri

130,89

254,01

254,01

130,89

130,89

900,69

143,85

143,85

130,89

216,00

634,59

185,76

130,89

185,76

110,16

200,01

812,58

118,80

130,89

185,76

185,76

621,21

103,60

130,89

234,57

185,76

143,85

157,68

216,00

130,89

648,42
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REAL&ÇEO DS SERVIDORES LOTADOS NO^RVIÇO DE 23LADORJA K LIMPEZA DO EDIFÍCIO SEDE DA BA-I1

= Q A M A -
Matrícula Nome do Sarvidor

00081 Apolônio de !Iiranda Gomas
00083 Francisco Alvas Batisia
00095 Justino Laurantino de Araújo
003^3 Francisco Sanício de Madairos
00731* José Aganor da Carvalho

Ill't7 Delson Inácio dos Santos
11536 Miguel Calixto do Lira
11820 Otavisno Pareir? Alves
13060 Eurico Paulino dos Santos
13258 ^ntôiio Nacif da Lima
15636 Sofia ícrdirc do ,'iascimanto
Í57?5 Izaias Ferreira da Silvs
17053 António Delfino Lopes

Em, 03 da dezembro de 1??0.

F u n ç ã o

Guarda
Guarda
Escriturário
Guarda
iux.Artíflce Manutenção
Carpinteiro
Guarda
Sarvante
Servants
Servente
Servants
Trabalhador

íllvel
08
08
08
08
08

05
08
10

05
05
05
05
01

Vencimento

••31,87
3^,96
Wt,96

52^,85
363,87

326,89
VO.,68
576,69
279,09
265,52
299,52
332,36
236,36

SSJTILO DE SOUZA HJJND3S Visto :

OF.D3 ,*DMI"ISTIu»v-70-rr-12 DirS^bl/Dj. DlVISãO DS .'- DK1MISTRACÍO

REIAÇSO DS SERVODF.T5S LOTÍ.DOS HO SERVIDO Dd GOr!3SHVAÇ.tO E REPAROS DO EDIFÍCIO SÉD3 a\ Ri-I

= G A r A =
F u n ç ã o

3omt^ eiro-Hidrav l i.co

Eletricista

Matrícula Nome do Sarvidor

00093 José Periquito do Nascimento

00675 Pedro í.rcalino da Silva

02677 Josá Bezerra dos Santos

1?757 Adonel Paraira da Souza

Oarpintairo

Padreiro

Nível

08

03

08

09

Vencimentos

329,87

397,8?

380,87

V61,1*?

Sm, 03 da dazemtro da 1970.

SSNILC DE/30CZA M23DES

07.DE ADKIí-aSTRí-ÇÍO-H-12

V I S T

3TOÍÍ DA DIVIStO DE ADMItlISTRAÇii)

SEHVIDORES LOTADOS NO SBSVIÇO DE ZSIADOHIif' LIMPEZA, CONSERVAÇÃO E REPAROS DO

=G A M A =

Matrícula
00081
00083
00093
00095
003^3
00675
00731»
02677
1111»?
11536
11820
12757
13060
13258
15636
16725

Nome do Servidor
Apolônio de Miranda Gomes
Francisco Alves Batista
José Periquito Nascimento
Justino Laurantino de Ai
Francisco Banício de Me<
Pedro Arcelino da Silva
José Agenor de Carvalhho
Josí Bezerra dos Santos
Delson Inácio dos Santos
Miguel Calixto de Lira
Otaviano Pareirã Alves
Adonel Pereira de Souza
Eurico Paulino doa Santos
António Nadf de Lima
Sofia Paraira do Na se:
Izalas Ferreira da Silva
António Delfino Lopas

SEBILO/BS 3 ODZA KSNDE3
OF.DE

Gomes
ista
imento
de Araújo
e Madeiros **
ilva
alhho
ntos
íantos

J.ra
.vês
iouza
Santos
ima
isclmanto
Silva
jas

03 de dezembro c

F u n ç ã o
Guarda
Guarda
Bombolro-Hidráulico
Guarda
Escriturário
Eletricista
Guarda
Carpinteiro
Aux.Artífice Manutenção
Carpinteiro
Guarda
Padreiro
Servaute
Servente
Servente
Servente
Trabalhador

18 1970.

Nível
08
08
08
08
08
08
08
08
05
08
10
09
05
05
05
05
01

(^.v i
DI

397,87
363,87.
380,87
326,89
VH,88
576,69

279,09
265,52
299,52
332,36
236,36

VZPT**^'/)
tt> BAPTIST;, ítaunanvc NOVAES

DA DIVISffO DE ADMINISTRAÇa

R A -IL. G A M A

DO KiTEi-'iVL PSHMaNEKTi; UB3TIW.DO ;.C3 33?YIÇC3 D3 IEIADOF.IA,

, COKSECTaçJCo S REPAROS..

,OM!TIDrtDE
lr

01

01

01
01
02

02
02
0°

tík
03
02

02
01
Cl

02

02

01
01

E S P E C I F I C A Ç Ã O

laracha c/ca traça e cosslnta - l/p. ....
Tomo da banca da-giratório- py^omb.nidr.

clainas n^Oó

Martelo* "Belota"

Disco para, Sigo, disco da serrí. cii-culsr

V^LOR 1
1

15,00
16,50

359,oo
38,oo

UoOjOO
IQlf. 00

128,00
16,68
6lt,x
18,00
l1*, 00

?V,00

33,oc
36,00

V+, 00

W, 00

100, CO
16,00

1.556, IS

IoOE í-.L'1'.O EA SI£,V
CL'Z'/'V, D.. Sj^ÇitO Db KalEKIil,

Stil-stituto
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SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS
ATOSDO SECRETARIO

ORTARIA DE 30 DE DEZEMBRO DE 1970

) SECRETARIO DE SE RVIÇOSPCBLICOS DO DISTRITO
EDERAL, no uso das atribuições que lhe sãoconferidas

elo art. 13. do Decreto "N" no. 618, de 12 _de Junho de
967, e tendo em vista o parecer daComissão de Classi-
Icação e Acumulação de Cargos e as autorizações do
.xcelentfssimo Senhor Governador do Distrito Federal,
xaradas no Processo no. 40 282/70,

RESOLVE:
leterminar, nos tfirmos do Decreto "N" no. 618. de 12
lê junho de 1967, a aplicação do regime de tempo inte-
gral e dedicação exclusiva, no perfodo de Io. de Janeiro
t 31 de dezembro de 1971, aos funcionários relacionados
em anexo.

PAULO DA FONSECA VIANA
Secretário de Serviços Públicos

DESPACHO
PROCESSO NO. 38.831/70.
INTERESSADO: Industria Villares S/A
i^SSUNTO: Manutenção das escadas rolantes da Estação
Rodoviária

Tendo em vista o pronunciamento da Superintendência da
AERB a fls 04, e considerando que, no caso, tem apli-
cação o disposto no Art. 2o. inciso I, alínea "e" do Decre-
to "N" no 637, de 03.8.67, combinado com o Art. Io. in-
ciso II do Decreto "E" no. 340, de 12.12.67, autorizo a
renovação do contrato com a firma Industrias Villares
S/A desta Capital, para assistência à conservação e fun-
cionamento das 8 (oito) escadas rolantes instaladas na Es-
tação Rodoviária de Brasília, tudo nos termos da Minuta
de fls. 02 e independentemente da formalidade de licita-
ção, que ora dispenso. ,
Encaminhe-se o presente processo, oportunamente, adou-
ta Procuradoria Geral, para os fins convenientes.

Brasília, 22 de dezembro de 1970.

a) PAULO DA FONSECA VIANA
Secretario de Serviços Públicos

RELAÇXO A QUE SE REFERE A PORTARIA DE 30 DE DEZEMBRO DE 1970

N9 DE

ORDEM MATR. HOME FUHÇÃO SÍMBOLO

01 12.954 JOÃO EPHIGEmO FERREIRA ASSESSOR TÉCNICO FC-3

02 1.930 ABGAIL BARRETO FREIRE CHEFE SERVIÇO FC-7

03 "-«S MlRIO HARTO CHEFE SEÇÃO FC-8

04 4.260 MOISÉS SOARES CINTRA CHEFE SEÇÃO FC-9

05 4.363 RUTH GOMES DE SX CHEFE SEÇÃO FC-9

06 9.321 EDSON FERREIRA FADUL CHEFE SEÇÃO FC-10

07 7.938 IVANIR CARVALHO TEIXEIRA SEC-DATILÓGRAFA FC-10

08 9.085 SÔNIA LÍDIA S. COUTO SEC-DATIlBGRAFA FC-10

09 10.078 JOÃO BOSCO SILVA OFICIAL DE GABINETE FC-10

10 9.581 HELANO HAIA DE SOUZA COORD. DE CONCESSÕES FC-2

11 2.071 IGUATIMOZT F. DE SODZA . CHEFE SERVIÇO FC-6

12 4.500 FRANCISCO MONT'ALVERHE PIRES CHEFE SERVIÇO FC-6

13 1.065 ANTÓNIO CARLOS,MACEDO . CHEFE SEÇÃO FC-6

14 9 .644 NILO PEREIRA CHEFE SEÇÃO FC-7

15 6.485 TONINHO JOSÍ DO NASCIMENTO CHEFE SEÇÃO FC-7

16 4.531 ROBERTO JORGE BINO CHEFE SEÇÃO FC-7

17 9.840 GERALDO CHAUL CHEFE SEÇÃO FC-7

—i8 9.510 GERSON SPINDOLA CARNEIRO COORD. SERV. PÚBLICOS FC-2
19 17.724 UBIRAJARA ARAÚJO SUPERINTENDENTE FC-3

20 16.084 NEY LAMBERT DF, BRITO CHEFE DE SERVIÇO FC-6

21 2.396752 EUNlLIO DE OLIVEIRA CHEFE SERVIÇO FC-6

22 11.421 RAIMUNDO AMADO BARRETO CHEFE SERVIÇO FC-6

23 1.892 PAULO C. CUNTIN FILPO DIR. DEPARTAMENTO FC-2

24 . 7.97,8 OTÍVIO RODRIGUES DA COSTA DIR. D . L. D. FC-3

25 7.192 JOSÉ APARICIO DE GODOY DIR. D. L. M. FC-3

26 12.764 • FRANCISCO PEREIRA DE LUCENA DIR. U. T. L. FC-3

27 4.541 ROBERTO PARENTE CORREIA CHEFE SERVIÇO FC-7

28 17.719 ANTÓNIO ARAÚJO PONTE CHEFE SERVIÇO FC-6

Z

95

80

80

80

80

80

70

70

70

95

80

80

80

80

80

80

80

95
95

80

80

80

95

95

95

95

80

30

GRATIFICAÇÃb
MENSAL CR$ /

916,56

630,72

595,00

561,60

561,60

543,16

475,27

475,27

475 27

978,12

667,00

667,00

667,00

630,72

630,72

630,72

630 ,72

J78.12__
916,56

667,00

667,00

667,00

978,12

916,56

916,56

916,56

630,72

667,00

SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS
t

PORTARIA - s v o DE 30 DE 12 DE 1970.

O SECRETARIO DE VIAÇAO E OBRAS, no uso das ^atri-
buições que lhe confere o artigo 13, do Decreto "N" no..
618, de 12 de junho de 1967, e tendo em vista o parecer
da Comissão de Classificação de Cargo e as autoriza-
ções do Governador do Distrito Federal, exarada no Pro-
cesso no. 40.923/70,

R E S O L V E :

Manter, nos termos do Decreto "N" no. 618, de 12 de ju-
nho de 1967, sob o regime de tempo integral e dedicação
exclusiva, no perfodo de Io. de janeiro a 30 de junho de
1971, os funcionários relacionados em anexo.

Brasilia, 30 de 12 de 1970.

DELPHO PEREIRA DE ALMEIDA
Secretário de Viação e Obras

COMPANHIA
URBANIZADORA
DA NOVA CAPITAL
ATOS DO SUPERINTENDENTE

INSTRUÇÃO - DE 18 DE DEZEMBRO DE 1970

O SUPERINTENDENTE DA COMPANHIA URBANIZADO-
RA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL, usando das atribui-
í~K»o mio lho /"rtníftr*^ n en-r IA Hr\o Pe*-a«if-r*o ÇrwHaio AÍ

ATOS DO SECRETARIO
f

E5Í!ÔS59_A_ayE_SE_REFERE_A_PORTARIA_DE__ A fi— SlíÍlí- í̂̂ ?ií

N9 D E MATRICULA N O M E F U N Ç Ã O
ORDEM

01 10.058 Aloysio de Carvalho Silva Coordenador Arq.Urb.
02 7.919 Roberto Maurício Pires Campos Chefe do Gablnete-SVO
03 8.021 Geraldo Roberto Orlandl Coord. Obras e Serv.
04 7.034 Renato de sã Júnior Assessor Urbanismo
05 17.865 Myrthes Amora de Assis Republicano

e Silva Assessor Arquitetura
06 7.332 Livio Apelles de Araújo Lima Diretor da D.T.C.
07 17.774 Paulo de Paiva Fonseca Diretor da D. L. F. O.
08 11.217 Fernando Muzzi Alves Pinto Assessor Técnico-A.U.
09 1.899 Ney Gabriel de Souza Assessor Técnico-A.U.
10 17.900 Paulo Schwarz Assessor Técnico-Co.OS
11 6.202 Walkyria Palhano Xavier de Souza Ch. Serv. Proj.Urb. Reg.
12 7.958 Heiza França de Araújo Ch.Serv.Proj.Urb.Metr.
13 1.911 'Elcio Malacco Ch. Serv. Fiscal. -DLFO
14 1.906 Roberto Damaso Bittencourt Ch.Serv.Ex.Ap.írojetos
15 7.923 Leônldas Ostroroq Ch. Serv. Cale. Dês. Cad.

16 10.036 José Gomes Pinheiro Neto Ch.Serv.Topografla-DTC
17 1.901 João Alcides Homar Ch.Seção Désenho-DTC
18 13.252 Taugio Inatomi Ch. Serv. Arq. Tec. Contrõ

lê da D. L. F. O.
19 16.039 Eloysio de Carvalho Silva Assessor Auxiliar
20 9.784 Geraldo Magela Soares Assessor Auxiliar
21 7.377 Joaé Hardy de Aguiar Miranda Assessor Auxiliar

'— e^ii'iE

SÍMBOLO

FC-02

FC-02

FC-03

FC-03

FC-03

FC-03

FC-03

FC-04

FC-04

FC-04

FC-05

FC-05

FC-05

FC-05

FC-OS

FC-05

FC-06

FC-06

FC-08

FC-08

FC-08

1

% GRATIFICAÇÃO
MENSAL Cr$..

100 1.029,60

100 1.029,60

100 964,80

100 964,80

100 964,80

100° 964,80

100 964,80

100 920,16

100 920,16

100 920,16

95 831,06

95 831,06

95 831,06

95 831,06

95 831,06

95 831,06

85 708,69

85 708,69

85 632,19

85 632,19

85 632,19

Empresa, combinado com o art. 19, dos Estatutos Sociais
da BENECAP,

RESOLVE:
'Designar HUGQ -g ASS1S COSTA, Economista, matrí-
cula 7«94(>-GlJF, nfvel 20, do QPP/DF, para exercer o
cargo de Diretor Financeiro da Caixa Beneficente dos
Funcionários da Nova Capital - BENECAP.

Brasília, 18 de dezembro de 1970
DELPHO PEREIRA DE ALMEIDA
Superintendente

INSTRUÇÃO DE 28 DE DEZEMBRO DE 1970

O SUPERINTENDENTE DA COMPANHIA URBANIZA DO-
RA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL, usando das atribui-
ções que lhe confere o art. 14 dos Estatutos Sociais, da
Empresa e tendo em vista o constante do processo no.
78.359/70,

RESOLVE;

Designar JOSÉ ALVES DA SILVA, matrícula no. 26.082,

para substituir o Chefe do Setor de Expedição, do Servi-
ço de Material, da Divisão de Administração, do Depar-
tamento de Edificações, nos seus eventuais impedimen-
tos.
Brasília, 28 de dezembro de 1970

DELPHO PEREIRA DE ALMEIDA
Superintendente
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« « S O L U Ç Ã O H l 12/TO

O TBIBDRAL BB COITAS DO DI3MITO FBDSRA1, BO

ueo te «UM mtrlbulçõaa • tante ea. Tleta o teciUdo paio Sgfiglo
Pl.nárlo, e» a»» SaeaSo íapaalal te no Já

K X S O L T B l

Art. l* - fleam aprovadas aã tabela» te T»D-
oiaenu» n»» I, II • Hit alakoradaa te aoôrdo COB oa art*. It •
21, 4a Lei ai 5.623, te l* te d»«»abro te l 970, ova reajustou oa
Tenelatento» tea fanaioaaVloa tea Serriçoe Auxiliar»» dâ»t» Trlbu -
nml, a partir te li d» fararairo te l 970.

Art. 2* - Oa símbolo» «TC" paaaa* a ri gar ar
na f «ram in dl ««d» aã anã xá tabala n* IT.

Art. 3* - qoalaquar outraa aedldaa da» tina -
«aã ao eu»j>ri»amto 4a Lai B* 5.623, te H te deaaabro te l 970, aã.
rão objato te apraoiafão a deliberação te Plenário.

Art. 41 - Aplica»-»» ao* Inatlroa te Quadro
te Peaeoal tea serriçoe Auxiliara» diata Tribunal, orlado paio De-
orato-lal •• 378/08, oa ••no» erltárlo» «dotado» naata Beaolução
para o paaaoal •• atirldada, no» tir»o» te art. 4* «a ••nolonada
L»l ai 9.623/70.

Art. 51 - Mta Baaolução aatra aai rigor naa-
t» data» rarogadaa aã dlapoalçõea e» contrário.

Sala da» saaaaa, a» 7 te temabra. te l 970.

IABKLA

ISOLADOS M , c * l l 3 Í C o

a) CKITtBIOt Voatanta, art. H, ia l 5.623AO-(20)()

«• m
OAMOS

1

1

1

1

2

5

6

1

1

10

1

10

4

1

TALOB TALOB OOK S IMOLO
D I H O V I R A Ç A O TC ATOAI AOMHÍTO AOURTO RO

Dirator-Oaral 0 1.078,56 219,31 1.297,87 1-C

Dlrator 0 1.078,56 219,31 1.297,87 1-C

Obaf» te Cabinet» 0 1.078,56 219,31 1.297,87 1-C

b) CBITlBIOi Montanta, art. 2t, Lai 5.623/70-(10)()

Saeratário do Tribunal
Plano 3 964,80 96,48 1.061, 28

Chá f a te Sarrico 3 964,80 96,48 1.061,28

Chefe da Inapatorla 3 964,80 96,48 1.061,28

Aaaiatanta da Ministro 3 964,80 96, 48 1.061,28

Mádioo 3 964,80 96,48 1.061,28

feganhairo 3 964,80 96,48 1.061,28

Chefe te Sacão 4 874,80 87,48 962,28

Assistente de Gabinete 4 874,80 37,48 962,28

Teeourelro 4 874,80 87,48 962,28

Administrador do Prádlo 4 874,80 87,48 962,28

Seoretárlo 7 723,60 72,36 795,96

Secretário 8 657,36 65,73 723,09

Ohafa te Portaria 8 657,36 65,73 723,09

TÁBUA II

C^HOOS TÇfl DBHOMIllAcIo IB&HTICA AOS DO POpffl RIT"11!™

CHITiBIOt Hontaata, art. li, Lai 5.623/70 - (20jt)

RI I»
CABOOS

DaíOMIHAÇÃO TC VALOH
ATUAL

AUMWTO TALOE COM

AUMiHTO

NlTfiL DO

S3CBCDTITO

l - CASOOS ISOLADOS DK PROVIMENTO

6 Contador

2 Taquígrafo

1 AlBOxarlfa

2 Aux. te 2bfama«;a>

3 Portalro

12 Auxiliar da Portaria 10

2 Aux.te Bibliotecário

4

5

8

9

9

10

9

874,80

833,76

657,36

592,56

592,56

538,56

592,56

147,31

72,00

84,07

78,48

57,31

43,63

39,60

1.022,11

905,76

742,03

671,04

649,87

582,19

632,16

22

14

16

15

11

8

7

»DK

22

4

3

3

;TRITO FEDERAL

Sarraata 12 439.20 34,56 473,76 5

Zelador 12 439,20 43,63 482,83 8

Guarda 11 486,00 52,56 538,56 10

Telefonista 11 486,00 39, 6o 525,60 7

2 — CABOOS Dl ÇARRJIQA pS PROY1MBIT9 JUTZZITO

1

1

1

1

10

10

Bibliotecário 4 674,80 120,96 995,76 20

Bibliotecário 5 833,76 120,96 994,72 20

DooUBentariata 4 874,80 120,96 995,76 20

Docum.ntarlsta 5 833,76 120,96 954,72 20

Motorlata 8 657,36 61,92 719,28 12

Motoriata 9 592,56 61,92 654,48 12

TATOA III

TABOOS PiOOLIAJLES TO TRIBUNAL Dl CORTA? PC DI3TSITQ TITBáTr

CABOOS

1

CHITÍHlOt Montante,

D B R O M I N A Ç A O T C

1 «• CABOOS ISOLADOS

Mecânico 9

art. 21, Lai 5.623/70-(10)()

fALOB am.»».» TAL01 COM
ITOAL AOMBTO

Pi PRPYTlfflTW ÍWTITO
/

592,56 59,29 651,81

2 - CABOOS OS CABBSIBA US PBOVTKBITO BHTITO

6

5

7

7

7

7
14
14
12

Aaaiatanta Táonico 2 1
Aaaiatanta Táonico 3
oficial InatrutiTO 4
Oficial inatrutiTo 5
Oficial InatrutiTO 6
Oftoi ai InatrutiTO 7
Auxiliar InatrutiTO 8
Auxiliar InatrutiTO 9
Auxiliar InatrutiTo 10

.029,60 102,96 1.132,56
964,80 9õ,48 1.061,28
874,80 87,48 962,28
833,76 83,37 917,13
788,40 78,84 867,24
723,60 72,36 795,96

657,36 65,73 723,09
592,56 59,25 651,81
538,56 53,85 592,41

TABSLA IV

TO-o

TO-2

TO-3

TC-4.A

TC-4.B

TC-4.C

TO-5.A

TO-5.B

T05.C

TO-6

TO-7

TC-8.A

TO-8.B

TO-8.C

TC-9.A

TO-9.B

TO-9.C

TO-9.D

TO-9.JÍ

TC-10.A

TC-10.B

TO-ll.A

TO-ll.B

TO-12.A

TO-12.B

1.297,87

1.132,56

1.061,28

1.022,11

995,76

962,28

954,72

917 ,13

905,76

867,24

795,96

742,03

723,09

719,28

671,04

654,48

651,81

649,87

632,16

592,41

582,19

538,56

525,60

482,83

473,76
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B i a o i u c l o irt uAo

O TilWHAL M DOUTAS DO DISTHITO ÍÍM8A1, ro ueo
te ma* atribaçõee le«ale, • tendo •• ri«t« o dtoldido pelo Plenário
na Seaeão Sspsoial ho> reallíad», oonferme preo««»o n* 1344/70-STC

Sala da> 3o««ó*«e, 7 4. dezembro d* l 970

B I S O L T X l

irt.lt - noa alterado o Orçamento Analítico da
Tribunal te Corta, do ttetrito Federal, na fona attaint

CÍ 01003

30
31
31
31
31
31
31

31

31

.0.00.00

.0.00.00

.1.10.00

.1.11.00

.1.11.11

.1.11.13

.1.12.00

.1.12.04

.1.12.09

SITO

C»

DBPfSAS OOHMRMS
DDPEAS OS OD3IÍIO
PJB30AL Cl VII
TBtCmíFTOS B VAHT.raAS

AÇÂO SITUAçIo
HIGH ATUAL
1 Or*

Gratificação te fiepreaen tacão 10.208,00 10.934,00
míria» te Braeília 170.000,00 199.000,00
nssFíSAs YABiJtvsis PISSOAL cim

Oratif.pela Prestação de Serrl -

Crat.p/S»pre»ent. Gabinete 220.600,00 241.800,00

Art. 2» - M ta Beeolução ertra em Tlgor na\ teta
da mia apreYaoãe, revogada* a* dlepoeiçôea em contrário.

B . S 3 0 L U Ç Ã O R» 13/70

O THIJDHAI, Dl COMAS DO DI3MITO ílftHAL, ao ueo
te euaa atribuições legala, e tendo «a vista o teoldldo pelo
Plenário aã Seeeão Ordinária te boje, confer» prooeaao ml
1377AO,

B l S O I T B s

Art. II - noa aprorado, na f arma do quadro ane-
xo, o Orçanento Analítico do Tribunal te Oontaa to Distrito Mr
deral para o eaeroíolo te l 971.

Art. 21 - «ata assolação entrará e* Ti«or a par-
tir te It te janeiro M l 971.

Sala dafl SsssSes, em 15 de deumaro te l 9TO

JOSÍ WAMBERTO

CYRO VEHSIAHI DOS ANJOS

HJiHJtCHO 3ALLES

nS DA PADC50 HEIS

TRIBiarAL DE COUTAS BO DISTRITO FEDERAL

ATALÍTICO

ELHICO M3 QCAETITATIVCS, PCB SUBELEUEFJO, ITOESSfelCS i COlICHETIZAÇlC BAS I.JJTA8 K OHÇ/JSlíM-PEOGEAia BC
TRIBU17AL BB COMAS DC DISTRITO RDEKAL, PAIA EKEÍIOÍCIC DE 1.1971

C 6 D I

ICCAL 1

30.0.00.00
31.0.00.00
31.1.10.00
31.1.11.00
31.1.11.01
31.1.11.04
31.1.11.07
31.1.00.06

31.1.11.11
31.1.11.13
31.1.12.00
31.1.12.01
31.1.12.02
31.1.12.03
31.1.12.04
31.1.12.05
31.1.12.06
31.1.12.09
31.2.CO.CO
31.2.00.01
31.2.00.02
31.2.00.04
31.2.00.05
31.2.00.06
31.2.00.07
31.2.00.11
31.2.00.12
31.2.00.13
31.2.00.17
31.2.00.99
31.3.00.00
31.3.00.01
31.3.00.02
31.3.00.04
31.3.00.05
31,3.00.06
31.3.00.07
31.3.00.08
31.3.00.16
31.3.00.17
31.3.00.18
31.3.00.22
31.4.00.00
31.4.00.01
31.4.00.02
31.4.00.09
31.4.00.12
31.4.00.99
31,5.00.00
31.5.00.01
32.0.00.00
32.3.10.00
32.3.11.00
32.3.00.01
32.3.30.00
32.3.31.00
32.3.33.00
32.5.00.00
32.5.10,00
32.5.20.00
40.0.00.00
41.0.00.00
41.1.00.00
41.1.00.03
41.3.00.00
41.3.00.01
41.3.00.06
41.3.0C.16
41.4.00.00
41.4.00.01
41.4.00.02
41.4.00.59

• = e = = = = =

G 0 S
GEKAL

3.0.0.0
3.1.0.0
3.1.1.1

01.00

02.00

3.1.2.0

3.1.3.0

3.1.4.0

3.1.5.0

3.2.0.0
3.2.3.1

01.00

3.2.3,3

3.2.5.0

4.0.0.0
4.1.0.0
4.1.1.0

4.1.3.0

4.1.4.0

i; = E; — e a

DLSIGÍIACSC BA DI£PB3A

ESPISAS CORRENTES
DESPLEAE Dl; CUST2IO
PESSOAL CIVIL
VEgCBiJSKTCS Z VAKTAGEHS tIXAS

Vencimentos
Gratificação de Função
Gratif. Adicional por Quinquénio
Gratif. p/Srercício em Eegitne de Tempo Integral
e Dedicação Ijcclusiva.
Gratif. de Representação
Diárias de Brasília

DISPESAS VAEIÍVES COK 0 PESSOAL CIVIL
Ajuda de Custo
Diárias
Substituições
Cratif. p/Pr^st. de Serv.Iirtraordinírios
Qratif. p/Representação de Gabinete
Cratif. p/Encargo de Seleção e Aperf.de Pessoal
Contratados

EATERIAL BE OOKSUMJ
Impressos
Material de expediente
Material de Limpeza e HigjObieto de Toilete
Combustíveis e Lubrificantes
Peças e Acessórios p/íiáquimis e Aparelhos
Peças e Acessórios p/Veículos
Vestuários, Calçados, Teoidos e Acessórios
l.íiterial Elétrioo e de Iluminação
Artigos Domésticos
Genros Alimentícios
Materiais Diversos

SERVIÇOS DE TEHCEIBOa
Fortes e Telegramas
Telefone e Telex
Fretes e Carretos
Passagens, Transp. de Pessoas e s/Bagagens
Publicações e Divulgações
Assinaturas de Periódicos
Encadernação de livros e Documentos
Locação de Serviços Técnioos e Especializados
Reparos e Conservação de Bens
Reparos e Conservação de Veículos
Serviços I.'edicos, Hospitalares e OdontolíglooB

EHCAKGOS DIVERSOS
Despesas de Pronto Pagamento
Recepções e Hospedagens
Seguros de Bens
SeleçSo, Especialização e Apaerf. de Pessoal
Eventuais

ELSPISAS BE IXEHClCIOS A1WEHIOHES
Exercícios Findoo

THAi;SFBRE:CIAS COEUIUT^S
IHATIVOS
cESSOAl"clVIL

Proventos
SALStIC FAFÍLIA

íeesoal Civil
InativcE Civie

CGl-TTRIBUI^IO K. PK.VIDÍJICIA SOCIAL
Obrigações das Entidades Públioas
Fxindo de G&rantia do Tempo de Serviço

EESPEBAS Ti~ CAPITAL
IlIVESTDiH'TC'E
CBRAS PCBLICAÍ

Frosseguiaiento e Concluaão de Cbras '

Í:ÍIPAI:H?X-S ?:; nrsTALACOEs
Iláquineci D/^sci-iiorio
Aparelhos de Conuni cação
Autdr.óveifí ,Caiy;inhÕ£E e Semelhantes

;.Ai'^;iAL FisiiAKaTTE
Livres e .PublicacÕPts Tecnicfis
I-oveis de Keoritorio
li verso E

Ci S

1.820.690,00
87.185,00

127.722,00

70.000,00
10.296,00

169.590,00

5.000,00
3.000,00

40.000,00
5.000,00

306.567,00
10.000,00
46.930,00

30.000,00
30.000,00
25.000,00
50.000,00
2.000,00

30.000,00
20.000,00
2.000,00
1.000,00
6.000,00
6.000,00

2.000,00
30.000,00

500,00
5.000,00

30.000,00
4.500,00
5.000,00

10.000,00
20.000,00
30.000,00
60.000,00

1.000,00
2.000,00

10.000,00
5.000,00
5.000,00

20.0CC,00

432.000,00

36.000,00
5.000,00

11.400,00
3.600,00

2.200.000,00

ICC. OCO, 00
15.000,00

180.000,00

10.000,00
100,000,00
100.000,00

6.337.000,00

• ,
C,í

2.702.000,00

202.000,00

197.000,00

23.000,00

20.000,00

488.000,00

2,200.000,00

295,000,00

210.000,00

6. 3370 OCO, OC

í -- ' ' " •
i Vilorie. Dtu ah*"'ai ''
GWk d. S». . J« Cou.b.lkl.iu
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ATA DA 115a. SESSÃO ESPECIAL DO TRIBUNAL
CONTAS DO DISTRITO FEDERAL

DE

Aos 26 dias do mês de novembro de 1970, às 17 horas, na
Sala das Sessões do Tribunal, presentes os Conselheiros
José Wamberto, Geraldo Ferraz, Herác lio Salles, o Con-
selheiro Substituto Luiz Zaidman, o Auditor Jesus da Pai-
xão Reis, o Presidente, Conselheiro Cyro Versiani dos
Anjos, declarou aberta a Sessão,.
Relatados pelo Conselheiro Substituto Luiz Zaidman
PROCESSO 763/70-STC - Representação da Seção de
Pessoal, em que se solicita licença para tratamento de
saúde do servidor Nelson Pereira da Silva.- O Tribunal,
tendo em vista o parecer médico oficial e a circunstância
de estar expirada a dltima licença concedida, decidiu de-
terminar seja o servidor examinado por junta médica ofi-
cial constitufda nesta cidade,

PROCESSO 1089/70-STC - Requerimento de Helena Takis
da Costa e outros, em que se solicita aumento de gratifi-
cação de gabinete. - O Tribunal, decidiu elevar: para Cr$
140,00 as gratificações dos servidores requisitados e
contratados que exerçam funções de portaria, de conser-
vaçSo e de telefonista; e paraCrí 160,00 as dos servido-
res requisitados que exerçam funções administrativas e
de atendente, e as dos três auxiliares de portaria em ser-
viço junto ao Plenário e ao Gabinete da Presidência. Re-
solveu, ainda, que a presente decisão ter á vigência idên-
tica à das majorações concedidas nas sessões de 27 de
outubro e 24 de setembro últimos.

PROCESSO 1196/70-STC - Requerimento do servidor
Fausto Alvim Júnior em que solicita sua transferência
para o Quadro de Pessoal dos^erviços Auxiliares do
Tribunal.-ACôrte, tendo em vista as circunstâncias ex-
postas no processo, e considerando que o requerente pre-
enche os requisitos fixados no art. 4o. do Decreto- lei no.
378, de 23 dedezembrode 1968,porhaver exercido neste
Tribunal as funções de Técnico de Administração. Chefe
de Gabinete, Secretário das Sessões, e Diretor-Adjunto,
porpossuirosdiplomas de Bacharel em Matemática,pe-
la Universidade, de Brasília, e de Doutor em Filosofia,
pela Universidade de Londres, e por já ter ministrado,
segundo informação complementar prestada pelo Dire-
tor-Geral em Plenário, curso de treinamento a servido-
res da Casa, - decidiu deferir a transferência solicitada.
No julgamento do processo 1196/70

mento do Conselheiro Cyro Versiani dos Anjos.
Nada mais havendo a tratar, às 18 horas, o Presidente
declarou encerrada a Sessão e ordenou a lavratura da
presente ata, que lida e achada conforme, vai subscrita
por mim, LUIZ CLÁUDIO A. ABREU, Secretario e assi-
nada pelo Presidente, Conselheiros, Conselheiro Substi-
tuto e Auditor.

ATA DA 116a. SESSÃO ESPECIAL DO TRIBUNAL
CONTAS DO DISTRITO FEDERAL

DE

Aos 7 dias do mês de dezembro de l 970, às 16 horas, na
Sala das Sessões do Tribunal, presentes os Conselheiros
José Wamberto, Geraldo FerrazeHeráclíoSalles, oCon-
selheiro Substituto Luiz Zaidman, o Auditor Jesus da

Paixão Reis e o Procurador-Adjunto, Doutor Lincolns
Teixeira Mendes Pinto da Luz, o Presidente, Conselfiei-
ro Cyro Versiani dos Anjos, declarou aberta a Sessão*

RELATADOS PELOjUJDITOR JESUS DA FAIXADO REIS
PROCESSO 882/62 (anexos: 890/62, com 18 volumes: 889/
62, com 4 volumes; 891/62, com 21 volumes) - Presta-
ções de contas da Companhia Urbanizadora da Nova Ca-
pital do Brasil - NOVACAP, referentes-aos exercícios
de 1956. 1957,1958 e 1959.

DECISÃO
BREVE HISTÓRICO. O Tribunal de Contas do Distrito F_e-
deral, criado pela Lei no. 3.751, de 13 de abril de l 960,
arts. 14 a" 18, e instalado em 15 de setembro do mesmo
ano. recebeu do Tribunal de Contas da União as presta-
ções de contas da Companhia Urbanizadora da NovaCa-
pital do Brasil (NOVACAP), referentes aos exercícios de
l 956, l 957, l 958 e l 959. Encaminhava-as o ofício no.
1.187, de 10 de maio de l 962, em que a Corte de Contas
da União, por seu Ministro Presidente, dava notícia de
haver julgado, em Sessão do dia 2 anterior, caber a este
Tribunal de Contas do Distrito Federal a apreciação dos
referidos processos, pois, nos termos do art. 48 da Lei
no. 3.751, citada, haviam sido transferidos ao Distrito
Federal cinquenta e um por cento (51%) das ações da
mencionada Companhia, antes pertencentes, na totalida-
de, à UniSo.
2. Em sessão de 14 de junho de l 962, este Tribunal re-
conheceu a arguida competência. Ajustava-se o entendi-
mento, também, às razoes que hayiam conduzido o Tri-
bunal a sugerir em seu Parecer Prévio sobre as contas
do Governo do Distrito Federal, alusivas a 1960, lei que
viesse definir seu campo de atuação em referência Í
Novacap e expungisse as dúvidas remanescentes. Dessa
proposta resultara, por solicitaçãoda Prefeitura, a Men-
sagem do Presidente da República no. 10.640, de 12 de
maio de l 961, que então tramitava no Congresso Nacio-
nal.

3. Em 5 de julho subsequente, o Prefeito do Distrito Fe-
deral baixava o Decreto no. 196, cujo art. Io. declarava
sujeitas a prestar contas a este Tribunal, entre outras,
as entidades de cujo capital o Distrito Federalparticipas-
se majoritariamente. Emumdos considerandos desse di-
ploma salientava-se que o Tribunal de Contas da União
declinara da referida competência, e, em outro, aludia-
se ao pojetode lei orgânica em discussão na Câmara dos
Deputados, sob o no. 4.327,de 1962, que continha dispo-
sitivo sobre as atribuições do Tribuna l de Contas do Dis-
trito Federal em relação à Novacap.
4. As duas aludidas proposições em andamento no Con-
gresso Nacional não chegaram a converter-se em leis.
5. ANALISE DA REGRA DE COMPETÊNCIA. A LEI No.
2.874, de 19 de setembro de 1956, ao autorizar a criação
da.Novacap, previra:
"A'rt. T6 - A companhia remeterá suas contas, - até 30
de abril de cada ano, ao Tribunal de Contas da União, que
as apreciará, enviando-as ao Congresso Nacional, caben-
do a este adotar, a respeito delas, as medidas que a sua
ação fiscalizadora entender convenientes."
6. Essa norma de contrCle teve, certamente, inspiração,
e apoia-se, por isso, para fins de exegese, nas seguintes
disposições da Lei no. 2.004, de 3 de outubro de l 953,
que instituiu a Petrobrás:
'Art. 32 - A Petrobrás e as sociedades dela subsidiárias
enviarão ao Tribunal de Contas, até 31 de março de cada
ano, as contas gerais da Sociedade, relativas ao exercí-
cio anterior, as quais serão por aquele remetidas à Câ-
mara dos Deputados e Senado Federal.
Parágrafo único - O Tribunal de Contas limitar-se-à a
emitir parecer sobre as contas que lhe forem enviadas.
E o Congresso Nacional, depois de tomar conhecimento
das mesmas, sem jugá-las, e do parecer do Tribunal de
Contas, adotará, por qualquer de suas Casas, quanto ao
assunto, as medidas que a sua ação fiscalizadora enten-
der convenientes."
7. No tocante à Petrobfás, outrossim, o Tribunal de' Con-
tas da União, mediante resolução tomada em Sessão de 4
de dezembro de 1957 ("Diário Oficial" de 8 de abril de
l 958), viera explicitar:
"IV - O parecer enunciativo e crítico, de que foi incum-
bido o Tribunal pelo art. 32 e parágrafo único, da Lei no.
2.004, de 3 de outubro de l 953, constitui "medida de co-
laboração" prestada às duas Casas do Congresso Nacio-
nal, ao qual cabe precipuamente a fiscalização financeira
nacional, de acordo com o art. 22 da Constituição e, na
espécie, a "fiscalização final" da sociedade, através das
medidas estatuídas no art. 32, parágrafo único, in fine,
da Lei no. 2.004, citada;"
8. NATUREZA DO CONTROLE PARLAMENTAR SOBRE

. A NOVACAP. Tais subsídios contribuem para a com-
preensão de que trato no caso da Petrobás, quanto ao
da Novacap;
a) o conhecimento de suas contas anuais pelo Poder Le-
gislativo não envolve o exercício de função jurisdicional.
não impõe julgamento, pois vis a a objetivo mais alto no
plano político: providências de controle parlamentar sob
a forma quer de leis, quer de recomendações, para o
aperfeiçoamento da estrutura e da administração daque-
las entidades;
b) a apreciação do Tribunal de Contas, na espécie, há de
ser, portanto, enunciativa, crítica, e forçosamente, pré-
via, isto é, emitida a tempo de possibilitar medidas opor-
tunas do Poder Legislativo.
9. CESSAÇÃO DA OPORTUNIDADE PARA MEDIDAS DO
CONGRESSO NACIONAL. As prestações de contas em te-
la deram entrada neste Tribunal, como foi dito, em 1962,
ou seja, mais de cinco anos apôs o térmno do primeiro pe-
ríodo de gestão da Novacap. Não fora possível ao Tribu-
nal de Contas da União, até aquela época, aprecia-Ias em
parecer. Estava, por conseguinte, ultrapassada a opor-
tunidade de encaminhá-las ao Congresso Nacional para
as medidas concernentes ao escopo incial e básico da
N o v a c a p: "planejamento e e x e c u ç ã o do serviço
de localização, urbanização e construção da futura ca-
pital" (Lei no. 2.874, citada, art.30.,I). Havia dois anos
Brasília era Capital da República Anote-se ainda
que a r e m e s s a a esta Côrte t das pres-
tações de contas relativas aos anos de 1956 a 1959, fc...
decidida, pelo Tribunal de Contas da União, na menciona-
da Sessão de 2 de maiode 1962, pelo voto de desempate
ao Presidente e contrariamente aoparecerdo Ministério
Público (Tribunal de Contas da União, "Preceitos sobre
a competência", Imprensa Nacional, vol. 2,1966,pág 75).
10. SUBSISTÊNCIA DO CONTROLE DA NOVACÀP PELO
CONGRESSO. Sobrevivera, '• entretanto, profunda al-
teração de ordem legislativa. A Lei no. 3.751-, citada, or-
ganizara o novo Distrito Federal^ a este concedendo, pe-
lo .dispositivo aludido, o controle acionário da Novacap.
Ao Congresso Nacional, passara a caber, implicitamen-
te (lei no. 3.751, citada art. 40; Emenda no. 3, à Consti-
tuição de 1946, art. 3o.), o controle das finanças do
Distrito Federal, e, por consequência, o das entidades
tuteladas por essa unidade política.
ll.COMISSAO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO SOBRE A
CONSTRUÇÃO DE BRASÍLIA. Alémdisso, a Câmara dos
Deputados já decidira (Resolução no. 37, de 1960̂ ; cons-
tituir Comissão Parlamentar de Inquérito, para "inves-
tigar as condições da construção de Brasília, organiza-
ção e regulamentação de seus bens e serviços públicos".
12 REFORMA DA NOVACAP, SUA DEFINIÇÃO
COMO ENTIDADE DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA DO
D I S T R I T O ; S E U D E S M E M B R A M E N T O .
Surgiram inúmeras observações e críticas sobre a Nova-
cap no Poder Legislativo, no Poder Judiciário e, parti-
cularmente, neste Tribunal, inclusive por sua represen-
tação no Grupo de Estudos do Distrito Federal, ao pre-
parar-se, em l 963, a Reforma Administrativa. Decor-

rentemente, a Lei no. 4.545, de lOdedezembro de l 964,
incluiu, entre as entidades da administração descentrali-
zada da Prefeitura do Distrito Federal (arts. 3o., II, e 18),
a Novacap e previu o desmembramento de seus serviços,
já efetivada mediante constituição da Companhiade Tele-
fones de Brasília, da Companhia de Eletricidadede Bra-
sília e da Companhia de Aguas e Esgotos de Brasília.
13. COMPETÊNCIA DO S E N A D O PARA A FIS-
CALIZAÇÃO FINANCEIRA DO DISTRITO, INCLUSIVE
S O B R E A N O V A C A P . P o r out ro lado.a
partir da vigência da Constituição de 24 de janeiro de

967, o controle parlamentar das finanças do Distrito
Federal passou a competir ao Senado Federal, com o au-
xílio desta Corte (art. 45, III, atualart.42.V). Sua fisca-
lização abrange, portanto, a da Novacap.

14. A ATUAÇÃO DO TRIBUNAL A PARTIR DORECEB1-
MENTO DAS CONTAS. Ao assentir em receber as contas
da NOVACAP relativas a período anterior a criação des-
ta CôrteentendeuoTribunaldeContas do Distrito Federal
que apenas Ihecompetiaempreenderumatentativaderra-
deira para instrui-las corroborando esforços até ali bal-
dados quando se achavam as referidas contas sob a res-
ponsabilidade do Tribunal de Contas da União. E isso por-
que nag mais seria tempestivo pelo que se lê no item 9,
sugerir providências com o fito de introduzir na organi-
zação da Companhia, modificações acaso recomendáveis
para a etapa incial já transposta da instalação da Capital.
Ademais, todas as contas estavam aprovadas pela Assem-
bleia Geral, que acolhera, assim, os pareceres, nesse
sentído, do Conselho Fiscal da Companhia. Todavia.com
aquele empenho de completar a instrução, procedeu o Tri-
bunal a várias inspeções in loco e diligências; exaustivos
estudos foram feitos. Remanesceram, porém, insanáveis
as principais lacunas e deficiências inclusive ade inven-
tários físicos e a de contas de "Lucros e Perdas".

Em consequência, torna-se impossível apurar débitos
imputáveis aos administradores. Assinala-se apropósi-
to, que nem o referido inquérito parlamentar, nem inves-
tigações policiais e policiais-militares, empreendidas,
por natureza, sob anpla faculdade de perquirição, condu-
ziram acondenações judiciaisdoconhecimentodêste Tri-
bunal.
15.CONCLUSAO. Por estes fundamentos, e tendo em vista
estarem as contas sob exame amplamente analisadas,
quer quanto aos aspectos contábeis.quer quanto aos jurí-
dicos, nas peças que passaram a integrar os processos
a partir de sua entrada neste Tribunal, e, especialmente,
na declaração de voto do Conselheiro Herác lio Assis de
Salles, e nos relatórios dos Conselheiros substitutos Ru-
bens Furtado e Jesus da Paixão Reis e no parecer da Pro-
curadoria-Geral, Dra. Elvia Lordello Castello Branco,
resolve encaminhá-las ao Senado Federal, para os fins
que aquela Colenda Casa do Congresso Nacional, em face
dos fatos expostos e das ponderações aduzidas, entender
conveniente.
Em seguida, o Sr, Presidente submeteu à consideração
do Plenário os seguintes processos:
PROCESSO 1344/70-STC - Representação da Diretoria-
Geral, sugerindo alteração do orçamento analítico da
Cone, a fim de seatenderemdespesascompessoal até o
final do exercício. - O Tribunal autorizou se proceda na
forma proposta, baixando-se a necessária resolução.
PROCESSO 1351/70-STC - Representação da Diretoria-
Geral, sugerindo novas tabelas de vencimentos do pessoal
dos Serviços Auxiliares desta Corte, em decorrência da
Lei no. 5.623, de Io. de dezembro de 1970, que reajustou
aqueles vencimentos, apartirde lo.de fevereirode 1970.
- O Tribunal decidiu baixar a Resolução no. 12/70, que
constitui o anexo I a esta ata.
PROCESSO 1543/70-STC - Representação da Diretoria-
Geral, solicitando abertura de Crédito Suplementar, no
valor de Cr$ 85.000,00, para custear as despesas de pes-
soal decorrentes da aplicação das recentes Leis nos.

, 5.623, de 1.12.70 e5.635,de3.12.70.-O Tribunal autori-
zou se proceda na forma sugerida pela Diretoria-Geral.
Nada mais havendo a tratar, o Presidente declarou en-
cerrada a Sessão, às 18 horas, e ordenou a lavratura da
presente ata, que lida e achada conforme, vai subscrita
por mim Luiz Cláudio A. Abreu, Secretário e assinada pe-
lo Presidente, Conselheiros, Conselheiro Substituto, Au-
ditor e Procurador-Adjunto.

ATA DA 1002a. SESSÃO ORDINÃRIA DO TRIBUNAL DE
CONTAS DO DISTRITO FEDERAL.

Aos 12 dias do mês de novembro de 1970, as 15 horas,
na Sala das Sessões do Tribunal, presentes o Conselhei-
ro José Wamberto, os Conselheiros Substitutos Jesus da
Paixão Reis, Luiz Zaidman, o Procurador-Adjunto, Dr.
Lincoln Teixeira Mendes Pinto da Luz, o Presidente,
Conselheiro Cyro Versiani dos Anjos, declarou aberta a
Sessão.

EXPEDIENTE:

Foi aprovada a ata da 1001a. Sessão Ordinária.

O Sr. Presidente submeteu â considerarão do Plenário
o processo 1.225/70-OTC, referente a representação no.
126/70, do Sr. Di ret or -Ge r ai, sobre a aquisição de uma
maquina eletrônica gravadora de stencil. - O Tribunal,
tendo em vista p resultado da tomada de preços e as in-
formações prestadas pela Diretoria-Geral, autorizou se
faça a aquisição à firma NG - Máquinas e Equipamentos
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de Escritório.

JULGAMENTOS

BRASILIA, quinta-feira, 31 de dezembro de 1970

RELATADOS PELO CONSELHEIRO SUBSTITUTO JESUS
DA PAIXÃO REIS:

Adiantamentos concedidos aos seguintes servidores:

PROCESSO 1258/70 -Roberto de Castilho -Cr$ 500,00;
PROCESSO 1266/70 - Fernando M. Dias Cr$ 15.000,00;
PROCESSO 1272/70 - Roberto Walter de Castro -Cr$
900,00;
PROCESSO 1312/70 - João L. B. Damascene -Cr$
352.396.80;
PROCESSO 1317/70 - João Alves Vieira - Cr$ 300,00.
- O Tribunal tomou conhecimento e decidiu considerar
corrreta a classificação das despesas.

PROCESSO 718/69 (apenso: proc. 720/69) -Contrato de
locação de serviços médicos, firmado entre a Polícia
Militar do Distrito Federal e os Drs. Miguel Farage Fi-
lho e outros. - O Tribunal tomou conhecimento e decidiu
considerar correta a classificação das despesas.

Informações da Inspetoria-Geral sobre as seguintes NE:

PROCESSO 1143/70-STC - NE 29/70 e outras;
PROCESSO 1160/70-STC - NE 206/70 e outras.
- O Tribunal decidiu considerar correta a classificação
das despesas. •

PROCESSO 1149/70-STC - Informaçãodalnspetoria-Ge-
ral sobre a NE 714/70-SC. - O Tribunal tomou conhe'-
cimento e decidiu considerar correta a classificação da
despesa. Foi dispensada a recomendação sugerida na
informação da Inspetoria-Geral.

RELATADOS PELO CONSELHEIRO SUBSTITUTO LUIZ
ZAIDMAN:

Informações da Inspetoria-Geral sobre as seguintes NE:

PROCESSO 1148/70-STC - NE 55/70-SSP e outras;
PROCESSO 1154/70-STC - NE 100/70-SEA e outras;
PROCESSO 1157/70-OTC - NE '715/70-SC e outras;
PROCESSO 1158/70-STC - NE 29/70-SES e outras;
PROCESSO 1161/70-STC - NE 129/70 e outras.
- O Tribunal decidiu considerar correta a classificação
das despesas.
PROCESSO 1271/70 - Adiatamento concedido ao servi-

dor Vicente Monteiro, no valor de Cr$ 475,00. - O Tri-
bunal tomou conhecimento e decidiu considerar correta
a classificação da despesa.

PROCESSO 623/69 -Tomada de contas do servidor Cân-
dido José de Oliveira, referente ao exercício de 1968. -
O Tribunal julgou o responsável quite com a Fazenda do
Distrito Federal e ordenou se lhe expedisse a respectiva
provisão de quitação.

PROCESSO 1116/70-STC - Termo de autorização para
ocupação de área firmado entre o Distrito Federal e a
Sociedade Meridional de Educação. - O Tribunal decidiu
aprovar o termo.

Termos de permissão de utilização de imóveis,celebra-
do entre o Distrito Federal e os seguintes senhores:

PROCESSO 561/70-STC - Pedro Vieira da Silva;
PROCESSO 563/70-STC - Francisco José Alves Vieira.
- O Tribunal determinou se cumpram, mediante inspe-
çao, as diligências sugeridas nas informações da Inspe-
toria-Geral.

Hm seguida, o Presidente deu conhecimento ao Plenário,
de telegrama circular do Tribunal de Contas da União,
comunicando que os delegados ao Congresso de Tribunais
de Contas do Brasil serão recebidos pelo Excelentís-
simo Senhor Presidente da República e que o Excelentís -
simo Senhor Ministro do Planejamento pronunciara con-
ferência na Sessão Plenária do dia 19.

Ao encerrar a sessão o Presidente propôs ao Plenário
congratular-se com o Conselheiro José Wamberto, pelo
assinalado êxito do lançamento do seu livro "Castelo
Branco, Revolução e Democracia", que veio trazer im -
portante contribuição para o estudo dessa época de tio
grandes repercussões na evolução plftica e administra-
tiva do País. Sua Excelência acentuou que viu, com pra-
zer, o trabalho daquele ilustre membro desta Corte re-
ceber significativa consagração da imprensa.

Os Conselheiros Substitutos Jesus da Paixão Reis e
Luiz Zaidman e o Procurador-Adjunto, Dr. Lincoln Tei-
xeira Mendes Pinto da Luz, associaram-se'as palavras
do Conselheiro Cyro dos Anjos, aprovando a proposta de
Sua Excelência.

O Conselheiro José Wamberto agradeceu as palavras do
Presidente, dizendo-se sensibilizado com a homenagem
de seus pares.

Nada mais havendo a tratar, às 16,40 horas, o Presiden-
te declarou encerrada a Sessão e ordenou a lavratura da
presente ata, que lida e achada conforme, vai subscrita
por mim, Luiz Cláudio A. Abreu, Secretário, e assinada
pelo Presidente, Conselheiro, Conselheiros Substitutos
e Procurador-Adjunto.

ATA DA 1003a. SESSÃO ORDINÁRIA DO TRIBUNAL DE
CONTAS DO DISTRITO FEDERAL.

Aos 17 dias do mês de novembro de 1970, as 15 horas, na
Sala das Sessões do Tribunal, presentes os Conselhei-
ros José Wamberto, Geraldo Ferraz, os Conselheiros
Substitutos Jesus da Paixão Reis, Luiz Zaidman, a Pro-
curador a-Ge r ai, Dra. Elvia Lordello Castello Branco, o
Procurador-Adjunto, Dr. Lincoln Teixeira Mendes Pinto
da Luz, o Presidente, Conselheiro Cyro Versiani dos
Anjos, declarou aberta a Sessão.

EXPEDIENTE:

Foi aprovada a ata da 1002a. Sessão Ordinária.

O Conselheiro Geraldo Ferraz e a Procuradora-Geral,
Dra. Elvia Lordello Castello Branco associaram-se as
homenagens prestadas, na sessão anterior, aoConselhei-
ro José Wamberto., pelo recente lançamento de seu livro
"Castelo Branco, Revolução e Democracia". O Conse-
lheiro José Wamberto agradeceu mais esta manifestação
de apreço de seus pares.

Em seguida, o Presidente deu conhecimento, ao Plená-
rio, de telegrama-circular do Tribunal de Contas da
União, sobre assuntos referentes ao 6o. Congresso das
Cortes de Contas.

JULGAMENTOS

RELATADOS PELO CONSELHEIRO JOSÉ WAMBERTO:

PROCESSO 1256/70 - Decreto no. 1469/70, que abre Cré-,
dito Suplementar a favor da Secretaria de Agricultura
e Produção, no valor de Cr$ 25.000,00. - O Tribunal
decidiu aprovar o crédito em questão.

Informações da Inspetoria-Geral sobre as seguintes NE:

PROCESSO 871/70-STC - NE 629/70-DM;
PROCESSO 1146/70^STC - NE 23/70-DF e outras;
PROCESSO 1152/70-STC - NE 380/70 e outras;
PROCESSO 1153/70-STC - NE 6/70 e outras.
- O Tribunal decidiu considerar correta a classificação
das despesas.

Adiantamentos concedidos aos seguintes servidores:

PROCESSO 1253/70 - Marco António C. Guimarães -
Cr$ 400,00;
PROCESSO 1303/70 - José Gadioli dos Santos - Cr$...
300,00;
PROCESSO 1305/70 - João Francisco de Andrade - Cr$
500,00;
PROCESSO 1310/70 - Fontinelo M. Vasconcelos -Cr$
500,00.
- O Tribunal tomou conhecimento e decidiu considerar
correta a classificação das despesas.

Termos de permissão de utilização de imóvel firmados
entre o Distrito Federal e os seguintes senhores:

PROCESSO 560/70-OTC - José Rodrigues Franco;
PROCESSO 567/70-STC - Lourival Soares Marques;
PROCESSO 654/70-STC - José Alexandrino da Silva;
PROCESSO 683/70-STC - Nilton José dos Santos
PROCESSO 817/70-STC - Adeflson Magalhães Ribeiro.
- O Tribunal decidiu aprovar os termos.

Termos de autorização para ocupação de área, firmados
entre o Distrito Federal e os seguintes senhores:

PROCESSO 1075/70-STC - Centro Social Paroquial São
Judas Tadeu;
PROCESSO 1076/70-STC - Aldeias Infantis SOS do Dis-
trito Federal;
PROCESSO 1113/70-STC - Judite de Oliveira Fonseca.
- O Tribunal decidiu aprovar os termos.

PROCESSOS 1101/70-STC e 1130/70-STC - Represen-
tações da Inspetoria-Geral sobre diligências não atendi-
das. - O Tribunal determinou diligência, a fim de que
fossem juntadas as decisões que determinaram as dili-
gências.

PROCESSO 1098/70-STC e I099/70-STC - Representa-
ções da Inspetoria-Geral s obre diligências não atendidas.
- O Tribunal determinou que, mediante inspeção "in lo-
co", se solicite o cumprimento das diligências e o re-
torno dos processos a Corte.

Aposentadoria dos seguintes servidores:

PROCESSO 66/70 - José Aniceto de Oliveira;
PROCESSO 111/70 -Arquelau Augusto Gonzaga;
PROCESSO 556/70 - Jeovah Salazar;
PROCESSO 805/70 - Francisco Gomes da Silva;
PROCESSO 896/70 - Balbino Lopes de Almeida;
PROCESSO 1217/70 - João Gonçalves de Brito;
PROCESSO 1285/70 - Luiz Virgínio.
- O Tribunal julgou legal a concessão das aposentado-
rias.

DISTRITO FEDERAL
PROCESSO 1164/67 (apenso: proc. 472/68) - Aposenta-
doria da servidora Santuzza Andrade Bicalho. - O Tribu-
nal julgou legal a concessão da aposentadoria, determi-
nando se corrija a certidão de tempo de serviço, conso-
ante o parecer da Procuradoria-Geral.

RELATADOS PELO CONSELHEIRO GERALDO FERRAZ:

Informações da Inspetorial-Geral sobre as seguintes NE:

PROCESSO 1179/70-STC - NE 47/70 e outras;
PROCESSO 1180/70-STC - NE 843/70 e outras;
PROCESSO 1188/70-STC- NE 165/70-AERBe outras.
- O Tribunal decidiu considerar correta a classificação
das despesas.

/
PROCESSO 1244/70 - Aposentadoria do servidor Fran-
cisco Laurentino dos Santos. - O Tribunal julgou legal a

• concessão da aposentadoria.

PROCESSO 1267/70 - Adiantamento concedido ao servi-
dor Trajano de Faria Neto, no valor de Cr$ 2.000,00. -
O Tribunal tomou conhecimento e decidiu consider ar cor-
reta a classificação da despesa.

PROCESSO 669/69-STC -Termo aditivo ao convênioce-
lebrado entre o Distrito Federal e a Companhia Urbani-
zadora da Nova Capital do Brasil - NOVACAP, tendo por
objeto a execução de obras. - O Tribunal decidiu apro-
var o termo.

PROCESSO 712/70-STC - Contrato de locação firmado
entre o Distrito Federal e a Companhia de Seguros da
Bahia. - O Tribunal decidiu aprovar o contrato.

Termos de autorização para ocupação de área, firmados
entre o Distrito Federal e os seguintes senhores:

PROCESSO 1073/70-STC - Sociedade de Defesa Contra
a Lepra;
PROCESSO 1095/70-STC - José Lindolfo da Silva;
PROCESSO 1096/70-STC - Yone Mourão Dutervil Colas;
PROCESSO 1118/70-STC - Raimundo Gaído.
- O Tribunal decidiu aprovar os termos.

RELATADOS PELO CONSELHEIRO SUBSTITUTO JESUS
DA PAKAO REIS:

PROCESSO 1279/70 - Ofício do Sr. Secretário de Finan-
ças, comunicando anulação da NE 848/70. - O Tribunal
tomou conhecimento e determinou a devolução da 2a. via
da NE em questão.

PROCESSO 1074/70-STC - Termo de autorização para
ocupação de ãrea, firmado entre o Distrito Federal e a
Casa do Ceará.' - O Tribunal decidiu aprovar o termo.

PROCESSO 1531/69 - Aposentadoria do servidor Luiz
Aroldo Goulart. - O Tribunal julgou legal a concessão da
aposentadoria.

Informações da Inspetoria-Geral sobre as seguintes NE:

PROCESSO 1182/70-STC - NE 790/70 e outras;
PROCESSO 1183/70-STC - NE 27/70-CST-SEA eoutras;
PROCESSO 1192/70-STC - NE 32/70-SEC e outras.
- O Tribunal decidiu considerar correta a classificação
das despesas.

PROCESSO 1308/70 - Balancete patrimonial, financeiro
e de conferência de razão do Departamento de Estradas
de Rodagem do Distrito Federal, referentes ao mês de
setembro de 1970.

PROCESSO 1309/70 - Balancete de verificação da Com-
panhia de Eletricidade de Brasília-C EB, referente ao
mês de agosto de 1970.
- O Tribunal tomou conhecimento e determinou a baixa
dos processos a Inspetoria-Geral, para 0,3 devidos fins.

PROCESSO 669/70 - Prestação de contas doColégio San-
ta Maria, no valor de Cr$ 4.500,00. - O Tribunal julgou
boas e bem prestadas as contas.

PROCESSO 1298/70 - Prestação de contas da Casa de
Ismael, no valor de Cr$ 2.500,00. - O Tribunal determi-
nou diligência, de acordo com a informação da Inspeto-
ria-Geral.

PROCESSO I139/70-STC - Comprovação de adiantamen-
to concedido ao servidor Waif redo Isaac, no valor de...
Cr$ 2.000,00. - O Tribunal julgou comprovada a aplica-
ção dada ao adiantamento e ordenou a baixa na respon-
sabilidade do servidor.

RELATADOS PELO CONSELHEIRO SUBSTITUTO LUIZ
ZAIDMAN:

PROCESSO 2096/64 ( apensos: proc. 2977/65 e 1425/66.
- Convénio firmado entre o Distrito Federal e a Compa-
nhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil-NOVACAP

para execução de obras diversas. - O Tribunal decidiu
aprovar a prestação de contas final do convénio.
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Informações da Inspetoria-Geral sôvre as seguintes NE-
PROCESSO H42/70-STC - NE 852/70 e outras;
PROCESSO 1181/70-STC - NE 786/70-SC e outras;
PROCESSO 1193/70-STC - NE 98/70-SSS e outras.
- O Tribunal decidiu considerar correta a classificação
das despesas.

PROCESSO 1241/70-OTC - InformacSodalnspetoria-Ce-
ral sobre a NE 161/70-SEF. - O Tribunal,tendo em vis-
ta o que consta da instrução do processo, resolveu sus-
tar a despesa a que se refere a nota de empenho no

L 61/70-SEF. Decidiu, outrossim, determinar diligência
para que sejam completados os esclarecimentos: a)com
indicação da natureza de todas as parcelas que totalizam
a diferença de Cr$ 6.872,07 entre osaldo realmente ve-
rificado e o lançado nos registros próprios; b) com in-
íormaçSo, em face das indicações acima previstas, so-
bre as razoes da impossibilidade de estorno que repre-
sente, no corrente ano financeiro, a correçSo necessá-
ria de todas as divergências existentes.

PROCESSO 1198/70 - Ofício do Sr. Dlretor do Departa-
mento de Turismo e Recreaçao-DETUR, comunicando
anulação da NE 359/70. - O Tribunal tomou conhecimen-
to e determinou a devolução da 2a. via da NE em ques-
tão.

PROCESSO 613/70 - Demonstrativo das receitas e des-
pesas e balancete de verificação da Sociedade de Abas-
tecimento de Brasília-SAB, referentes ao mês de mar-
ço de 1970;

PROCESSO 1107/70 - Balancetes da Companhia de Ele-
tricidade de Brasília, referentes aos meses de janeiro a
maio de 1970;

PROCESSO 1203/70 (apensos: proc. 1099/70, 1121/70 e
1124/70-STC) - Balancetes patrimonial e financeiro do
Governo do Distrito Federal, relativos ao mês de agôs -
to de 1970.
- O Tribunal tomou conhecimento e determinou a baixa
dos processos a Inspetoria-Geral, para os devidos fins.

Adiantamentos concedidos aos seguintes servidores:

PROCESSO 1330/70 - João Ramalho Cruz -Cr$ 475,00;
PROCESSO 1332/70 - Nestor Rodrigues da Silva - Cr$
2.500,00;
PROCESSO 1325/70 - Maria A. de Còrdova -Cr$
1.800,00.
- O Tribunal tomou conhecimento e decidiu considerar
correta a classificação das despesas.

PROCESSO 1219/70-STC - ComprovaçSo de adiantamen-
to concedido ao servidor José Maria da Conceição, no
valor de Cr$ 400,00. - O Tribunal julgou comprovada a
aplicação dada ao adiantamento e ordenou a baixa na
responsabilidade do servidor.

Comprovações de adiantamentos concedidos aos seguin-
tes servidores:

PROCESSO 1146/70 - Miguel Martins de Lima -Cr$ ... •
200,00;
PROCESSO 1297/70 - Salvador Barbosa da Silva -Cr$
1.000,00.
- O Tribunal julgou comprovada a aplicação dada aos

adiantamentos e ordenou a baixa na responsabilidade dos
servidores, anotando a Inspetoria-Gerai as irregulari-
dades apontadas nas instruções dos processos.

PROCESSO 718/70 - Tomadas de contas do servidor Rolf
Goeden Pieper e outros, referentes ao exercício de 1969.
- O Tribunal julgou os responsáveis quites com a Fazen-
da do Distrito Federal, com exceção do Sr. Edson Fer-
reira Fadul, chefe da SeçSo de Material e Transportes,
da Secretaria de Serviços Públicos, cuja tomada de con-
tas será julgada à parte.

PROCESSO 193/69-STC (apenso: proc. 125/69-STC) -
Prestação de contas e tomada de contas dos servidores
Joachim Horowitz e Raimundo Mateus Figueiredo, rela-
tivas ao exercício de 1968. - O Tribunal decidiu enviar
o processo a Procuradoria-Geral, solicitando parecer.

Nada mais havendo a tratar, ís 17.30 horas o Presidente
declarou encerrada a sessão e ordenou a lavratura da
presente Ata, que lida e achada conforme, vai subscri-
ta por mim, Luiz Cláudio A. Abreu, Secretário e assina-
da pelo Presidente, Conslheiros, Conselheiros Substitu-
tos, Procuradora-Geral e Procurador-Adjunto.

ATA DA 1004a. SESSÃO ORDINÁRIA DO TRIBUNAL DE
CONTAS DO DISTRITO FEDERAL.

Aos 24 dias do mês de novembro de 1970, as 15 horas,
na Sala das Sessões do Tribunal, presentes os Conselhei-
ros José Wamberto, Geraldo Ferraz, Heráclio Salles, o
Conselheiro Substituto Luiz Zaldman, o Auditor Jesus
da Paixão Reis, a Procuradora-Geral, Dra. Elvia Lor-
dello Castello Branco, o Presidente, Conselheiro Cyro
Versiani dos Anjos, declarou aberta a Sessão.

EXPEDIENTE:

Foi aprovada a ata da Sessão anterior.

O Sr. Presidente comunicou ao Plenário que, em vista
do retorno do Conselheiro Heráclio Salles, cessara a
convocação do Auditor Jesus da Paixão Reis.

Em seguida, o Plenário marcou para a SessSo Ordinária
do próximo dia 10 de dezembro a eleição para Presiden-
te e Vice-Presidente da Corte.

JULGAMENTOS

RELATADOS PELO CONSELHEIRO JOSÉ WAMBERTO:

Informações da Inspetoria-Geral sobre as seguintes NE:

PROCESSO 1189/70-STC -NE 805/70 e Outras-DETUR;
PROCESSO 1201/70-STC - NE 792/70 e outras-CBDF.
- O Tribunal decidiu considerar correta a classificação
das despesas.

RELATADOS PELO CONSELHEIROGERALDOFERRAZ:

Informações da Inspetoria-Geral sobre as seguintes NE:

PROCESSO 1194/70-STC - NE 36/70 e outras;
PROCESSO 1202/70-STC - NE 166/70-SEF e outras.
- O Tribunal decidiu considerar correta a classificação
das despesas.

PROCESSO 971/70-STC - Representação da Inspetoria-
Geral solicitando determinar prazo para devolução do
processo 2909/66. - O Tribunal determinou fossem rei-
terados os termos do offcio de fls. 4.

RELATADOS PELO CONSELHEIRO HERÁCLIO SALLES:

Informações da Inspetoria-Geral sobre as seguintes NE:

PROCESSO 1204/70-STC - NE 814/70-SC e outras;
PROCESSO 1159/70-STC - NE 157/70 e outras.
- O Tribunal decidiu considerar correta a classificação
das despesas.

RELATADOS PELO CONSELHEIRO SUBSTITUTO LUIZ
ZAIDMAN:

PROCESSO 867/70-STC - Informação da Inspetoria-Ge-
ral sobre a NE 660/70 e outras. -O Tribunal decidiu con-
siderar correta a classificação das despesas.

PROCESSO 1281/70 - Balancete das operações da TCB,
referente ao mês de setembro de 1970;

PROCESSO 1334/70 - Balancete patrimonial e financei-
ro e demonstrativo da despesa orçamentaria da SHIS,
referente ao mês de setembro de 1970;

PROCESSO 1299/70 - Balancete financeiro e demonstra-
tivo da receita e despesaorçamentariadaNOVACAP.re-
ferente ao mês de setembro de 1970;

PROCESSO 1348/70 - Balancete financeiro da Fundação
Educacional, relativo ao mês de setembro de 1970;

- O Tribunal tomou conhecimento e determinou a baixa
dos processos à Inspetoria-Geral, para os devidos fins.

PROCESSO 619/69 - Tomada de contas do servidor Ro-
berto Luiz Simões, referente ao exercício de 1968. -O
Tribunal decidiu enviar o processo 5 Procuradoria-Ge-
ral, solicitando parecer.

PROCESSO 193/69-STC - Prestação de contas e Tomada
de contas da Tesouraria e Almoxarife do Tribunal, re-
ferentes ao exercício de 1968. - O Tribunal tomou co-
nhecimento do expediente de fls. 35, determinando se re-
meta o processo à Procuradoria-Geral, consoante a de-
cisão de fls. 34.
PROCESSO 1293/70 - Comprovação de adiantamento con-
cedido ao servidor Carlos Caserta, no valor de Cr$
50,00. - O Tribunal determinou seja o processo apensa-
do aos demais requisitados pelo offcio no. 638/70, para
apreciação conjunta pela Corte.

RELATADOS PELO AUDITOR JESUS DA PADCAO REIS:

PROCESSO 1336/70 - Demonstrativo dos adiantamentos
e prestações de contas dos servidores da Fundação do
Serviço Social, referente ao exercício de 12 a 16 de ou-
tubro de 1970;

PROCESSO 1196/70 - Demonstrativo dos adiantamentos
e prestações de contas dos servidores da Fundação do
Serviço Social, referente ao período de 14 a 18 de se-
tembro de 1970;

PROCESSO 1234/70 - Demonstrativo dos adiantamentos
e prestações de contas dos servidores da Fundação do
Serviço Social, referente ao período de21 a25 de setem-
bro de 1970.

- O Tribunal tomou conhecimento e determinou a baixa
dos processos a Inspetoria-Geral, para os devidos fins.

PROCESSO 1354/70 - Prestação de contas do Centro de
Obras Sociais Maria Assunta, relativa ao auxílio de Cr$

1.000,00. - O Tribunal julgou boas e bem prestadas as
contas.

PROCESSO 1323/70 -Comprovaçãodeadiantamentocon-
cedido ao servidor José Alves Martins, no valor de Cr$
3.000,00. - O Tribunal julgou comprovada a aplicação da-
da ao adiantamento e ordenou a baixa na responsabilida-
de do servidor.

PROCESSO 391/69 - Prestação de Contas da Fundação
do Serviço Social, referente ao exercício de 1968;

PROCESSO 720/70 - Prestação de contas do Departa-
mento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal, re-
lativa ao exercício de 1969.

- O Tribunal decidiu enviar os processos a Procurado-
ria-Geral, solicitando parecer.

PROCESSO 1294/70 -Comprovação do adiantamento con-
cedido à servidora Ana Miarelli Pereira, no valor de
Cr$ 2.700,00. - O Tribunal determinou seja o processo
apensado aos demais requisitados paio ofício no. 638/70,
para apreciação conjunta pela Corte.

Nada mais havendo a tratar, às 17 horas, o Presidente
declarou encerrada a Sessão e ordenou a lavratura dí
presente ata, que lida e achada conforme, vai subscrita
por mim, Luiz Cláudio A.-Abreu, Secretário, e assinada
pelo Presidente, Conselheiros, Conselheiro-Substituto,
Auditor e Procuradora-Geral.

ATA DA 1006a. SESSÃO ORDINÁRIA DO TRIBUNAL DE
CONTAS DO DISTRITO FEDERAL

Ao Io. dia do mês de dezembro de 1970, às 15 horas, na
Sala das Sessões do Tribunal, presentes os Conselheiros
José Wamberto, Geraldo Ferraz, Heráclio Salles, oCon-
selheiro Substituto Luiz Zaidman, o Auditor Jesus da
Paixão Reis, a Procuradora-Geral, Dra. Elvia Lordello
Castello Branco, o Procurador-Adjunto, Dr. Lincoln Tei-
xeia Mendes Pinto da Luz, o Presidente, ConselheiroCy-
ro Versiani dos Anjos, declarou aberta a Sessão.

E X P E D I E N T E

Foram aprovadas as atas da 1005a. Sessão Ordinária e
da 115a. Sessão Especial.

O Sr. Presidente submete à consideração do Plenário
os processos 819 e 902, em que a COTELB solicita pa-
gamento de serviços telefónicos. - O Tribunal autorizou
se processem os pagamentos.

J U L G A M E N T O S

RELATADOS PELO CONSELHEIRO JOSÉ WAMBERTO

PROCESSO 393/70-STC - Contrato de locação firmado
entre o Corpo de Bombeiros do Distrito Federal e o Sr.
Júlio Alves - O Tribunal decidiu considerar correta a
classificação da despesa referente à NE 930/70.

PROCESSO 611/70-STC - Termo de permissão de utili-
zação de imóvel firmado entre o Distrito Federal e a Sra.
Inácia Gomes da Silva. O Tribunal decidiu aprovar o ter-
mo.

PROCESSO 1253/70- STC - Contrato celebrado entre o
Distrito Federal e o Sr. Elias Jorge de Mello. - O Tri-
bunal decidiu aprovar o contrato e considerar correta a
classificação da despesa dele decorrente.

Informações da Inspetoria-Geral sobre as seguintes NE:

PROCESSO 785/70-STC - NE 389/70 e outras;
PROCESSO 870/70-STC - NE 349/70-DETUR e outras;

- O Tribunal decidiu considerar correta a classificação
das despesas.

PROCESSO 846/70-STC - Informação da Inspetoria-Ge-
ral sobre a NE 527/70-DETUR - O Tribunal determinou
que mediante inspeção se colham esclarecimentos sobre
se a impressão do "Guia Turístico de Brasflia" se fez
por encomenda do DETUR» Em caso negativo, deverá ser
informado o número de exemplares que compõem a edi-
ção daquela obra.

PROCESSO 778/70 - Offcio do Sr. Comandante-Geral do
Corpo de Bombeiros do Distrito Federal em que se co-
munica a anulação da NE 73/70 e outras. - O Tribunal,
tomou conhecimento e determinou a devolução da 2a. via
da NE em questão.

PROCESSO 1340/70 - Decreto 1479/70, que abre Crédi-

to Suplementar em favor da Secretaria de Serviços Pú-
blicos, no valor de Cr$ 8.000,00;

PROCESSO 1358/70 - Decreto 1484/70, que abre Crédi-
to Suplementar em favor do Gabinete do Governador, no
valor de Cr$ 127.500,00;

PROCESSO 1366/70 - Decreto 1490/70, que abre Crédi-
to Suplementar em favor do Gabinete do Governador, no
valor de Cr$ 25.000,00.

- O Tribunal decidiu aprovar os créditos em questão.
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PROCESSO 1403/70-GDF - Adiantamento concedido ao
servidor Nivaldo Carvalho Simões, no valor de Cr$
500,00 - O Tribunal tomou conhecimento e decidiu con-
siderar correta a classificação da despesa.

PROCESSO 1101/70-STC e 1130/70-STC - Representa-
ções da Inspetoria-Geral sobre diligências nío atendidas.
O Tribunal determinou fossem reiterados os termos dos
ofícios em que se solicitou o cumprimento das diligên-
cias.

RELATADOS PELO CONSELHEIRO GERALDO FERRAZ

PROCESSO 1335/70 - Aposentadoria dó servidor Antó-
nio Athaide. - O Tribunal julgou legal a concessão da
aposentadoria.

Informações da Inspetoria-Geral sobre as seguintes NE:

PROCESSO 1244/70-STC - NE 864/70 e outras;
PROCESSO 1267/70-STC - NE 1118/70-DM e outras;

- O Tribunal decidiu considerar correta a classificação
das despesas.

PROCESSO 979/70-STC - Informação da Inspetoria-Ge-
ral sobre a NE 23/70-PRGeoutras-O Tribunal de acor-
do com o parecer da Procuradoria Geral, decidiu; a) con-
siderar correta a classificação das despesas; b) dar co-
nhecimento dos estudos contidos no processo ao Excelen,
tfssimo Senhor Governador, nos termos do art. 35, da Lei
5538 de 22/11/1968.

O parecer do Procurador-Adjunto, Dr. José Guilherme
Villela, a que se refere a presente decisão constitui o
anexo I a esta ata.

PROCESSO 1350/70 - Ofício do Sr. Comandante-Geraldo
Corpo de Bombeiros do Distrito Federal em que se comu-
nica a anulação da NE 966/70. O Tribunal tomou conheci-
mento e determinou adevoluçãoda 2a. via da NE em ques-
tão.

PROCESSO 1355/70 - Decreto 1485/70, que abre Crédito
Suplementar em favor do DETUR, no valor de Cr$
53.400,00;

PROCESSO 1356/70- Decreto 1486/70, que abre Crédito
Suplementar em favor da Secretaria de Serviços Públi-
cos, no valor de Cr$ 1.800,00;

PROCESSO 1381/70-GDF - Decreto 1498/70, que a b r e
Crédito Suplementar em favor do Gabinete do Governa-
dor no valor de Cr$ 50.000,00.

- O Tribunal decidiu aprovar os créditos em questão.

PROCESSO 1357/70 - Decreto 1487/70, que abre Crédi-
to Suplementar em favor da Procuradoria-Geral do Dis-
trito Federal, no valor de Cr$ 1.500,00.

PROCESSO 1349/70 - Offcio do Sr. Superintendente da
Sociedade de Abastecimento de Brasília, em que se co-
munica a posse do Sr. Edgar Peres Pernet no Cargo de
Diretor daquela Sociedade.

- O Tribunal tomou conhecimento e determinou a baixa
do processo à Inspetoria-Geral, para os devidos fins.

Adiantamentos concedidos aos seguintes servidores;

PROCESSO 1388/70 - António Aradjo Pontes - Cr$.
5.000.00;

PROCESSO 1397/70 - Dinfsio António da Cruz - Cr$...
10.000,00.

- O Tribunal tomou conhecimento e decidiu considerar
correta a classificação das despesas.

RELATADOS PELO CONSELHEIRO HERACLIOSALLES

PROCESSO 1331/70 - Aposentadoria do servidor João
Avelino de Carvalho. - O Tribunal julgou legal a conces-
são da aposentadoria.

Informações da Inspetoria-Geral sobre as seguintes NE:

PROCESSO 1407/70-GDF - Maria Rita A. Guimarães -
Cr$ 2.000,00.

- O Tribunal tomou conhecimento e decidiu considerar
correta a classificação das despesas.

PROCESSO 1207/70-STC - Termo de autorização para
ocupação de área firmado entre o Distrito Federal, e a
Sra. Ndbia Mara Cavalcante;

PROCESSO 287/68-STC - Termo adtivio ao convénio fir-
mado entre o Distrito Federal e a NOVACAP, tendo por
objeto a administração de obras.

- O Tribunal decidiu aprovar os termos.

PROCESSO 1205/70-STC - Termo de convénio firmado
entre o Distrito Federal e o Ministério de Educação e
Cultura, tendo por objeto a implantação de um ginásio po-
livalente. - O Tribunal decidiu aprovar o convénio, re-
comendando-se, entretanto, à Procuradoria-Geral dó
Distrito Federal a lavratura do convénio em livro próprio
daquela Procuradoria.

PROCESSO 1406/70-GDF - Offcio do Sr. Secretário de
Finançs, em que se comunica a anulação da NE 43/70-
SVO. - A Corte, por maioria, tendo em vista as circuns-
tancias do caso concreto, tomou conhecimento da anula-
ção e autorizou a devolução da 2a. via da NE em tela. Foi
voto vencido Conselheiro José Wamberto que acolhia o
pedido de diligência formulado pela Inspetoria-Geral.

Em seguida, o Conselheiro Heráclio Salles devolveu ao
relator, Auditor Jesus Reis, os processos 882, 890, 889
e 891/62, referentes às prestações de contas da NO-
VACAP, relativas aos exercfciosde 1956a 1959,dos quais
pedira vista anteriormente.

RELATADOS PELO CONSELHEIRO SUBSTITUTO
LUIZ ZAIDMAN

Informações da Inspetoria-geral sobre as seguintes NE:

PROCESSO 851/70-STC - NE 136/70-SEF e outras;
PROCESSO:- 1243/70-STC - NE 742/70 e outras;
PROCESSO 1246/70-STC - NE 1064/70 e outras;
PROCESSO: 1268/70-STC- NE 183/70-AERB e outras;
- O Tribunal decidiu considerar correta a classificação

das despesas.

PROCESSO 990/70-STC - Informação da Inspetoria-Ge-
ral sobre a NE 132/70-AERB e outras. - O Tribunal, de
acordo com o voto do relator, determinou que, em ex-
posição circunstanciada, se dê conhecimento ao Sr. Go-
vernador dos fatos apontados na instrução do processo.

PROCESSO 1040/70-GDF - Adiantamento concedido ao
servidor Enes de Almeida, no valor de Cr$ 2.000,00. -O
Tribunal decidiu considerar correta a classificação da
despesa.

PROCESSO 1396/70 - Adiantamento concedido ao servi-
dor João Luiz Batista da Paula, no valor de Cr$ 1.200,00
O Tribunal decidiu considerar correta a classificação da
despesa. Foi dispensada a diligência sugerida na infor-
mação da Inspetoria-Geral.

PROCESSO 306/70 - Ofício do Sr. Secretário de Finan-
ças, em que se comunica irregularidades apuradas na
comprovação de adiantamento concedido ao servidor Fá-
bio Lage Corrêa Rabello. - O Tribunal autorizou a baixa
na responsabilidade do servidor, dispensando-se as ano-
tações sugeridas na informação da Inspetoria-Geral.

Tomadas de contas dos seguintes servidores, referen-
tes ao exercício de 1968;

PROCESSO 599/69 - Delmar da Silva Andrezo;
PROCESSO 600/69 - Carlos Dias da Silveira e outros.

- O Tribunal decidiu enviar os processos à Procurado-
ria-Geral, solicitando parecer.

PROCESSO 661/70 - Prestação de contas da Companhia
do Desenvolvimento do Planalto Central-CODEPLAN re-
referente ao exercício de 1969.

PROCESSO 1245/70-STC - NE - 155/70-AERB e outras; - O Tribunal determinou diligência, de acordo com a in-
PROCESSO 1247/70-STC - NE - 827/70 e outras. formação da Inspetoria-Geral.

- O Tribunal decidiu considerar correta a classificação
das despesas.

PROCESSO 1321/70 - Decreto no. 1474/70, que abre Cré-
•dito Suplementar em favor de diversas unidades admini-
nistrativas do Distrito Federal, no valor de Cr$...........
39.159.286,00. - O Tribunal decidiu aprovar o crédito em
questão.

PROCESSO 1365/70 - Decreto no. 1497/70, que abre C ré-
dito Suplementar em favor da Secretaria de Viação e Obras
no valor de Cr$ 700.000,00.

Adiantamentos concedidos aos seguintes servidores:

PROCESSO 1402/70-GDF - Edson Ferreira Fadul - Cr$.
4.020,00;

PROCESSO 1223/70-STC - Comprovação de adiantamen-
to concedido à servidora Maria Ignicia Fonseca Malhei-
ros, no valor de Cr$ 150,00.

O Tribunal julgou comprovada a aplicação dada ao adian-
tamento e ordenou a baixa na responsabilidade da servi-
dora.

PROCESSO 319/70 - Comprovação de adiantamentos con-
cedidos aos servidores Luiz Márcio de Rezende Freitas
è Hurandir Mesquita Mota no valor de Cr$ 477.280,07 e
Cr$ 140.812,72, respectivamente. - O Tribunal, de acor-
do com o voto do relator, decidiu: a) autorizar a baixa na
responsabilidade do servidor Hurandir Mesquita M o t a
b) quanto ao adiantamento concedido ao servidor L u i z
Márcio de Rezende Freitas acolher as diligências sugeri-
das nos itens "b" e "c" do parecer da Procuradoria-Ge-
ral.

PROCESSO 1229/70-STC - Termo de autorização para
ocupação de área firmado entre o Distrito Federal e o
Sr. José Cordeiro;

PROCESSO 1252/70-STC - Contrato de locação firmado
entre o Distrito Federal e o Sr. Samuel Jorge de Mello.

- O Tribunal decidiu aprovar os termos.

PROCESSO 563/70 - STC - Termo de permissão de uti-
lização de imóvel firmado entre o Distrito Federal e o
Sr. Francisco José Alves Vieira. - O Tribunal determi-
nou diligência para que sejam prestados, pelo Sr. Coor-
denador de Concessões, esclarecimentos sobre os fatos
a que alude a instrução do processo.

PROCESSO 371/70 - Contrato celebrado entre a Funda-
ção Hospitalar e a firma "Casa Lohner S/A" tendo p o r
objeto a prestação de serviços de manutenção e assistên-
cia técnica. O Tribunal, tendo em vista a natureza jurídi-
ca da Fundação Hospitalar do Distrito Federal, e as ca-
racterísticas de que se reveste o contrato para serviços
de manutenção de aparelhos médicos e assistência téc-
nica, por empresa de notória especialização (Decreto no.
637, de 3/8/1967, art. 2o. I, "e1'), decidiu determinar a
baixa do processo ã Inspetoria-Geral, para futuro exa-
me da execução do pacto em face das contas anuais da
entidade.

PROCESSO 1109/70 - Offcio do Sr. Presidente da CO-
DEPLAN, com que se comunica relação de servidores,
responsáveis por bens e valores;

PROCESSO 1386/70 - Demonstrativo de adiantamentos
e prestação de contas dos servidores da Fundação do
Serviço Social, relativos ao perfodo de 19 a 23 de outu-
bro de 1970.

PROCESSO 1313/70; - Balancete da Companhia de Te-
lefones de Brasflia-COTELB, referentes aos meses de
junho e julho de 1970;

PROCESSO 1379/70 - Balancete orçamentário da
panhia de Eletricidade de Brasflia-CEB, referente ao
mês de setembro de 1970.

- O Tribunal tomou conhecimento e determinou ab a i x a
dos processos à Inspetoria-Geral para os devidos fins.

PROCESSO 1342/70 - Decreto 1480/70, que abre Crédito
Suplementar em favor da Secretaria de Segurança Publi-
ca, no valor de Cr$ 281.550,52.;

PROCESSO 1364/70 - Decreto 1493/70, que abre Crédi-
to Suplementar em favor da Secretaria de Serviços So-
ciais, no valor de Cr$ 50.000,00;

PROCESSO 1380/70 - Decreto 1500/70, que abre Crédi-
to Suplementar em favor do DETUR, no valor de Cr$ .....
10.000,00.

- O Tribunal decidiu aprovar os créditos em questão.

RELATADOS PELO AUDITOR JESUS DA PAIXÃO
REIS

Contratos firmados entre a Fundação Hospitalar e as se
guintes firmas:

PROCESSO 1398/70 - Instrumental Técnico Científico
S/A;

PROCESSO 1399/70 - Instrumental Técnico-Científico
S/A

PROCESSO 1400/70 - Intelco Radiocomunicações S/A.

PROCESSO 1250/70- Balanço orçamentário e relação de
responsáveis que exerceram cargos de chefia da Compa-
nhia de Eletricidade de Brasília, referente ao anode 1969.

PROCESSO 1304/70 - Balanço patrimonial e financeiro
e demonstrativo das despesas da Fundação do Serviço
Social, referentes ao mês de setembro de 1970;

PROCESSO 1382/70-GDF - Demonstrativo dos adianta-
mentos e prestação de contas dos servidores da Funda-
ção do Serviço Social, referentes ao perfodo de 26 a 30
de outubro de 1970.

- O Tribunal tomou conhecimento e determinou a baixa,,
dos processos i Inspetoria-Geral, para os devidos fins/

PROCESSO 1261/70 - Tomada de contas do servidor Ju-
raci Alves daŝ  Chagas, referente ao exercício de 1969.

PROCESSO 1546/65 (apensos: proc. 519/66-STC. 510/66
246/66, 123/67 e 152/67) - Prestação de contas da TC B
- Transportes Coletívos de Brasília, relativa ao exercf-
clo de 1964.

- O Tribunal decidiu enviar os processos â Procurado-
ria-Geral, solicitando parecer.

PROCESSO 587/70 - Consulta da Secretaria de Admi-
nistração sobre cálculo para pagamento de proventos. -
O Tribunal decidiu responder à consulta nos termos do
seguinte voto do Conselheiro Substituto Luiz Zaidman:
"Manifesto-me de acordo com a conclusão do parecer do



5ILIA, quinta-feira, 3 l de dezembro de 197( 'ágina 23
ilustre Procurador-Adjanto, Dr. Lincoln Teixeira Men-
des Pinto da Luz, mas pelos seguintes fundamentos.
1) em uma só regra (art. 181, parágrafo único) o Esta-
tuto dos Funcionários estabeleceu que "o provento da
aposentadoria não será superior ao vencimento ou re-
muneração da atividade nem inferior a um "terço".

2) aquele limite máximo sempre foi interpretado, inclusi-
ve pelo Tribunal de Contas da União, de modo estrito ja-
mais se entendeu que importasse em exclusão das van-
tagens incorporáveis às quais tivesse direito o inativo
na véspera da aposentadoria.

3) como consequência lógica, idêntica, exegesse há de
presidir ao cáulculo do limite mínimo; o terço - limite
mínimo - calcula-se evidentemente sobre a mesma im-
portância tomada efetivamente como limite máxima, isto
é, a do vencimento ou remuneração, somada às vantagens
incorporáveis;

Acresce que aquele limite máximo dos proventos está
atualmente estabelecido na Carta Magna; ê igual ã "re-
muneração percebida na atividade". (an. 102, § 2o.)Con-
sagrou-se, assim, na Constituição, a interpretação já
assentada, pois "remuneração" alí está como sinónimo
de estipêndio retribuição global, ou seja, vencimento e
vantagens.

Anote-se, outrossim, no tocante à gratificação adicio-
nal por tempo de serviço, que não é reduzfvel por s e r
vantagem PROLABORE FACTO. Quanto a esse p o n t o
aliás, coincidem ambos os entendimentos sob análise".

O Parecer do Procurador-Adjunto, Dr. Lincoln Teixei-
ra Mendes Pinto da Luz, a que alude o voto acima cons-
titui o anexo II à presente ata.

Em seguida, o Sr. Presidente deu conhecimento ao Ple-
nário de Ofício do Engenheiro Horta Barbosa, comuni-
cando haver a NOVACAP autorizado o início dos servi-
ços para o acabamento total do edifício sede da Corte.

O Tribunal acolheu proposta do ConselheiroGeraldoFer-
raz, no sentido que se consignasse em ata moção de con-
gratulações com o Conselheiro Heráclio Salles, Conse-
lheiro Substituto Luiz Zaidman ê Procuradora-Geral
Dra. Elvia Lordello Castello Branco, por suas atuaçõès
no 6o. Congresso de Tribunais de Contas do Brasil.

Nada mais havendo a tratar, às 18 horas, o Presidente
declarou encerrada a Sessão e ordenou a lavratura da
presente Ata, que lida e achada conforme, vai subscri-
ta por mim Luiz Cláudio A. Abreu, Secretário, e as-

J sinada pelo Presidente, Conselheiros, Conselheiro Subs-
tituto, Auditor, Procuradora-Geral e Procurador-Adjun-
to.

ANEXO I A ATA DA 1006a. SESSÃO ORDINÁRIA

TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL

Processo no. 979/70-STC.

EMENTA:

EMPENHO DE DESPESA RELATIVA A HONORÁRIOS
DE ADVOGADO.

1. A dotação "Custas, sentenças judiciárias e diligên-
cias", conquanto o Código de Interpretação das Rubri-
cas Orçamentarias não seja explícito em relação a ho-
norários de advogado, suporta essa despesa por inter-
pretação extensiva do seu texto.

2. Embora os honorários advocatfcios devam ser pagos
em princípio, ã parte e não ao seu advogado, nas ações,
de despejo por falta de pagamento, a verba costuma ser
creditada, desde logo, ao advogado, quando o réu se va-
le de faculdade de purgar a mora de alugueres no inicio
do pleito.
3. Necessidade de responsabilizar os agenttes adminis-
trativos que deram causa ao atraso dos alugueres e con-
sequentes prejuízos ao Erário, sem causa justificada,
pelo menos aparente.

P A R E C E R

Os empenhos à conta da dotação "custas, sentenças ju-
diciárias e diligências" foram efetuadas para atender ao
pagamento de honorários de advogado devido a várias
Companhias Seguradoras, que mantém contratos de lo-
cação com o Distrito Federal, relativamente a salas do
Edifício Seguradoras, nesta Capital.

2. Segundo esclareceu a diligência, as condenações da
Fazenda em honorários decorreram de ações de despe-
jo por falta de pagamento dos alugueres, em tempo opor-
tuno (v. ofícios de f. 12/17).

3. Assinale-se, desde logo, que a dotação em causa su-
porta a despesa empenhada, embora não esteja prevista
expressamente no código local de Interpretação das Ru-
bricas Orçamentarias da Despesa, aprovado pelo D. 1217
de 3.12.69.

4. Explicitando o alcance da dotação 3Ú4.00.06 (Custas

sentenças, judiciárias e diligências) reza o referido Có-
digo: "sub-item destinado ao pagamento de despesas com
custas devidas aos serventuários da justiça civil e mili-
tar, nos termos do regimento de custas; sentenças judi-
ciárias e diligências quer policiais, quer judiciárias de
caráter reservado ou não, etc. em virtude de sentenças,
quando não seja dotação própria, salários e honorários
dos avaliadores e peritos judiciais e OUTRAS DECOR-
RENTES DE AÇÃO DE QUALQUER NATUREZA, promo-
vidos pelo DF, ou contra ele, bem como despesas de
cartório e certidões em geral".

5. Não louvo a redação nem a técnica do codificador. Nem
por isso, todavia, deixo de considerar que a verba "ou-
tras decorrentes de ação de qualquer natureza" permi-
te a satisfação de honorários de advogado, mormente -
agora em que a derrota na lide, salvo em mandados de
segurança, implica condenação em honorários, dado que
o princípio da sucumbência mereceu aconsagraçãodole-
gislador (L. 4632/65).

6. Outro ponto a merecer observação é o que diz respei-
to ao credor do pagameto. Em princípio, parece-me que
a condenação em honorários responde pela necessidade
de indenizar a parte vencedora das despesas a que foi
forçada pela conduta do litigante vencido. Daí porque de-
ve tal condenação ser em favor da parte e não do advo-
gado da parte.

7. A lei assegura ao advogado, quando se trata de con-
denação fixada em sentença um direito autónomo para
executá-la, desde que prove que o constituinte não tenha
pago os honorários. Eis o que dispõe o art. 99, do Esta-
tuto da Ordem dos Advogados do Brasil.

"Se o advogado fizer juntar aos autos, até antes de cum-
prir-se o mandado de levantamento ou precatório, o seu
contrato de honorários, o juiz determinara me sejam es-
tes pagos diretamente por dedução da quantia a ser re-
cebida pelo constituinte, salvo se este provar que já os
pagou.

§ Io. - Tratando-se de honorários fixados na condena-
ção, tem o advogado direito autónomo para executar a
sentença nessa parte, podendo requerer que o precató-
rio, quando este for necessário, seja expedido em seu
favor.

§ 2o.-

8. No caso não houve sequer requerimento do causfdico
mas o pagamento foi providenciado por iniciativa do pró-
prio Procurador do Distrito Federal, designado para os
pleitos. Tudo levaacrer.pelacircusntânciadedata, men-
cionada nos ofícios da Procuradoria, que o Distrito Fe-
deral, haja lançado mão da faculdade de ilidir a mora com
o depósito dos alugueres, ao invés de contestar as ações.

9. Nesses casos, o uso do foro, é de creditar, de logo ao
advogado a verba honorária, razão pela qual parece que
o credor da nota de empenho deve ser mesmo o Dr. Mau-
rício Corrêa, advogado da parte, e não a própria parte.

10. Não há pois, o que censurar no ato dos empenhos sob
o ponto-de-vista de sua regularidade formal.

11. Não posso, entretanto, deixar de recomendar ao Tri-
bunal que o fato do atraso dos alugueres, talvez injusti-
ficado, seja presente ao Sr. Governador do Distrito Fe-
deral, a fim de que S.Exa. tome as providênciafc cabíveis
contra os seus responsáveis, os quais, por ação ou omis-
são culposas, deram causa a grave prejuízo para os co-
fres públicos (os honorários e as custas nas ações em te-
la ascenderam seguramente à cifra de Cr$ 2.000,00).

Brasília, 18 de novembro de 1970.
JOSÉ GUILHERME V1LLELA
Procurador-Adjunto

Processo no. 979/70-STC.
Ao Sr. Conselheiro GERALDO FERRAZ
para que se digne relatar.

em 26.11.70.

ANEXO II A ATA DA 1006a.
SESSÃO ORDINÁRIA

TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL
Processo no. 587/70

EMENTA:

CONSULTA SOBRE O CALCULO DO PROVENTO MU
NIMO DA APOSENTADORIA.

1) Regras de idêntica natureza devem ser interpretadas
de forma conjugada e uniforme.

2) Os preceitos sobre o cálculo dos proventos proporcio-
nais e dos proventos máximos têm exegesse firme e tra-
dicional, que não deve ser ignorado quando da interpre-
tação da regra homóloga sobre o provento mínimo.

3) O art. 181, para'grafo, IN FINE, tem por único escopo
conferir ao funcionário e à sua família retribuição pelo

menos equivalente ao mínimo vital.

4) Tal dispositivo veda que o administrador estabeleça
o estipêndio em importância inferior ao terço do venci-
mento percebido pelo funcionário ao aposentar-se.

5) Na fixação da ré mune ração de vida ao inativo serão con-
sideradas, além do valor do vencimento-padrao, outras
parcelas ditas incorporáveis, tais como as representa-
tivas da gratificação adicional, da absorçáo das "Diá-
rias de Brasília" e da complementação do salário-mf-
nimo.

6) Os proventos arbitrados na forma do art. 181, do Es-
tatuto calculam-se proporcionalmente ao número de anos
exigidos por lei para a aposentadoria facultativa do ser-
vidor.

7) A gratificação quinquenal, dada a sua natureza PRQc
LABORE FACTO, incorpora-se integralmente aos pró,
ventos da aposentação, mesmo quando proporcionais.
P A R E C E R
Versa o processo sobre consulta formulada a esta Cor-
te pelo Sr. Secretário de Administração, com respeito
aos critérios por que se deve pautar o cálculo de pro-
vento mínimo de aposentadoria dos servidores do Dis-
trito Federal.

2. O arbitramento dos proventos proporcionais está dis-
ciplinado no art. 181, e seu parágrafo, da Lei 1711, de ..
28.10.52, como se segue:

"Art. 181. Fora dos casos do art. 178, o provento será
proporcional ao tempo de serviço, na razão de um trin-
ta avos por ano.

Parágrafo único. Ressalvado disposto nos art.s 179, 180
e 248, o provento da aposentadoria não será superior ao
vencimento ou remuneração da atividade nem inferior
a um terço".

3. Impende, inicialmente, frisar que, de há muito, firmou
este Tribunal de Contas orientação acerca da maté-
ria, e em consonância com essa orientação vêm sen-
do decidido todos os processos submetidos a seu julga-
mento. Eis porque manifesto estranheza ante os termos
em que está vazada a representação, de f Is. l e a pró-
pria consulta.

4. Evidentemente, não cabe a esta Corte apreciar os
pronunciamentos ou as decisões de outros tribunais,
parecendo-me., pois extremamente imprópria a manei-
ra por que foi apresentada a consulta em tela.

5. No intuito, porém, de colaborar para dirigir as dúvi-
das levantadas a propósito de tema sob exame, não me
furtarei a emitir parecer.

6. Estudados, com a maior atenção, os argumentos que
deram origem à controvérsia em termo da matéria, con-
tinuo absolutamente convicto de que o entendimento, até
aqui, perfilhado por esta Procuradoria atende ao m a i s
puro rigor lógico e jurídico.

7. Seja qual for o ângulo por _que!se empreenda a in-
terpretação de norma reguladora de estipêndio míni-
mo, não vejo como dela extrair outro sentido, senão o
de que em nenhuma hipótese, os proventos poderão ser
menores que o terço do ventimento percebido pelo furt
cionário ao aposentar-se. Nada impede, portanto, que
determinadas vantagens a que faça jus o inativo com-
ponham também o valor desses proventos»

8. Ao proceder à análise do artigo 181, e seu parágrafo
depara o intérprete com três normas jurídicas distin-
tas conquanto intimamente conexas.
9. Colocado no "caput" do artigo, em obséquio a postula-
do de técnica legislativa, acha-se o comando jurídico....
principal que estabelece o critério básico de fixação dos
proventos proporcionais, por sinal, modificado pelo dis-
posto no art. 102, U, da Emenda Constitucional no. 1/69.

. 10. Enfeixadas no parágrafo único, duas outras regras
disciplinam respectivamente, o cálculo do máximo e
do mínimo provento da aposentadoria.

11. Censurável se me afigura, ã luz de comezinho prin-
cipio exegétíco, deixar de interpretar, de forma conju-
gada, preceitos cuja conexão e afinidade são de tal sor-
te flagrantes.

12. Com efeito, ê imposição fundamental do processo
sistemático da Hermenêutica, que na procura de verda-
deiro alcance e sentido da norma de direito, não se per-
cam de vista as demais regras de idêntica natureza, má-
xime se se encontram no mesmo texto legal. Cresce a
imposição quando, como no caso presente as regras com-
põem um único artigo de lei.

13. Assinale-se que os outros dois preceitos inscritos no
dispositivo em foco (referente â fixação do estipêndio
proporcional e do provento máximo) têm exegese firme
e tradicional, que o intérprete riâo pode ignorar quando
se propõe revelar os critérios que presidem o cálculo
do provento mínimo. E tal exegese prescreve se jam con-
sideradas, na fixação da remuneração devida ao inati-
vo, além da importância correspondente ao vencimento
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padrSo, outras parcelas ditas incorporáveis, tais como
as representativas da gratificação adicional, da absor-
ção das "Diárias de Brasília" e da complementaçâo do
salário- mínimo.

14. E de sublinhar que - apesar do influxo da rigorosa
tendência legislativa que, há algum tempo, vem progres-
sivamente estabelecendo restrições e abolindo vantagens
com o fito de impedir que o servidor perceba na aposen-
tadoria remuneração mais elevada que na atividade -não
se modificou aquela jurisprudência uniforme e de nos-
sas Cortes de Contas sobre o cálculo dos proventos má-
ximos. Ora se esse preceito, de caráter restritivo, pois
que destinado a coibir a fixação de proventos por demais
elevados, vem recebendo interpretação liberal, como ti-
rar da regra sobre os proventos mínimos de cunho emi-
nentemente benéfico, consequência prejudicial à economia
do aposentado.

15. Em verdade, examinando-se o preceito em foco sob
o prisma finalfstico, não há negar ter ele por escopo a
proteção económica do funcionário e de sua família ga-
rantido-lhes, ao menos em teoria, retribuição equiva-
lente ao mínimo vital.

16. Outra interpretação que se pretendesse dar ao dis-
positivo em análise seria, além de odiosa, injurfdica,
porque atentatória a regra essencial do processo teleo-
lOgico qual seja a de que "cumpre atribuir ao texto um
sentido tal que resulte haver a lei regulado a espécie,
A FAVOR e nSo EM PREJUÍZO de quem ela evidente-
mente visa a proteger" (PACCHIONI, APUD Carlos
Maxlmiliano -'Hermenêutica e Aplicação de Direito,
pag. 199). E a interpretação alvitrada na consulta , co-
mo alternativa à adotada por este Tribunal, extrai da-
quela prescrição legal consequências danosas ã econo-
mia do inativo, ao afirmar que, em certos casos, os pro-
ventos não poderão ser SUPERIORES ao mfhimo legal.

Tal orientação, a meu ver, falseia a "mens legis", frus-
trando em parte, a consecução dos objetivos colimados
pelo legislador estatutário.

17. Nem mesmo a Interpretação literal da norma em
estudo conduziria a resultado diferente, pois a meta do
art. 181, parágrafo, IN FINE, ê obstar que o adminis-
trador fixe proventos em importância INFERIOR ao ter-
ço de vencimento auferido pelo funcionário ao aposentar-
se, e não que tais proventos sejam iguais ao terço do
vencimento Aqui o núcleo central do problema: trata-
se do menor valor que poderão ter os proventos, e não de
"teto" do provento mínimo.

18. Entendo oportuno deixar, ainda consignados os crité-
rios que regulam dois outros aspectos da questão em pau-
ta a saber:

a) os proventos proporcionais são calculados ã razão de
1/35, por ano de serviço público, com que conte o funcio-
nário, salvo os dos magistrados e das mulheres, benefi-
ciados respectivamente pelos arts. 113, § Io. e 101 pa-
rágrafo único da Emenda Constitucional no. 1/69 e, bem
assim os de outros servidores para cuja aposentação vo-
luntária lei especial fixe limite de tempo de serviço infe-
rior a 35 anos. Nessa hipótese a importância do estipên-
dio se calcula porporcionalmente ao numero de anos exi-
gidos para a aposentadoria facultativa; e

b) a gratificação quinquenal, em função de sua natureza
PRÓ LABORE FACTO, incorpora-se integralmente aos
proventos da aposentadoria, mesmo quando proporcio-
.nals.

19. Esse o meu parecer.

Brasília, 14 de julho de 1970.
LINCOLN TEIXEIRA MENDES PINTO DA LUZ
Procurador-Ad junto

ATA DA 1007a. SESSÃO ORDINÁRIA DO TRIBUNAL DE
CONTAS DO DISTRITO FEDERAL.

AOS 3 dias do mês de dezembro de 1970, às 15 horas, na
Sala das Sessões do Tribunal, presentes os Conselheiros
José Wamberto, Heráclio Salles, o ConselheiroSubstitu-
to Luiz Zaidman, o Auditor Jesus da Paixão Reis, a Pro-
curadora-Geral, Dra. Elvia Lordello Castello Branco, o
Presidente em exercfcio, Conselheiro Geraldo Ferraz,
declarou aberta a Sessio.

JULGAMENTOS

Foi dada preferência ao Conselheiro Substituto Luiz
Zaidman, para relatar os processos que lhe foram dis-
tribuídos.

RELATADOS PELO CONSELHEIRO SUBSTITUTO LUIZ
ZAIDMAN:

Informações da Inspetorla-Geral sobre as seguintes NE:

PROCESSO 643/70, STC, no. 530/70 e outras;
PROCESSO 848/70-STC - NE 647/70 e outras.
- O Tribunal decidiu considerar correia a classificação
das despesas.

PROCESSO 1430/70 - Ofício do Sr.Comandante-Geraldo
Corpo de Bombeiros do Distrito Federal, em que comu-

nica" anulação da NE 840/70. - O Tribunal tomou conhe-
cimento e determinou a devolução da 2a. via da NE em
questão.

PROCESSO 1077/70-STC - Temo de autorização para
ocupação de área, firmado entre o Distrito Federal e a
Sra. Maria Aparecida Machado;

PROCESSO 1085/70-STC - Termo de autorização para
ocupação de área, firmado entre o Distrito Federal e o
Sr. António Barbosa dos Santos.

- O Tribunal decidiu aprovar os termos.

PROCESSO 1367/70 - Decreto 1489/70, que abre Crédi-
to Suplementar em favor da Secretaria de Administração,
no valor de £r$ 3.425,00. - O Tribunal decidiu aprovar
o crédito em questão.

PROCESSO 582/70 - Aposentadoria do servidor Benedic-
to Barbosa Canabrava. O Tribunal julgou legal a con-
cessão da aposentadoria.

PROCESSO 1220/70 - Aposentadoria do servidor Manoel
Batista Neval. - O Tribunal determinou diligência, de
acordo com o parecer da Procuradoria-Geral.

Prestações de contas das seguintes entidades:

PROCESSO 1436/70 - Conselho de Bem-Estar Social de
Brasília - Cr$ 300,00;

PROCESSO 1437/70 - Escola Doméstica Paula Frassi-
netti-Crí 1.000,00;

PROCESSO 1438/70 - Ação Social Nossa Senhora de Fá-
tima - Cr$ 8.000,00.

- O Tribunal julgou boas e bem prestadas as contas.

PROCESSO 1677/69 - Tomada de contas do servidor Al-
do Zaban, referente ao exercfcio de 1968;

PROCESSO 712/70 - Tomada de contas do servidor Wil-
son Eliseu Sesana, referente ao exercfcio de ,1969.

- O Tribunal julgou comprovada a aplicação dada aos
adiantamentos e ordenou a baixa na responsabilidade dos
servidores.

PROCESSO 1445/70 - Demonstrativo econômico-finan-
ceiro da NOVACAP, relativo ao mês de outubro de 1970,
do convénio no. TC 1976/66. - O Tribunal tomou conhe-
cimento e determinou a baixa do processo à Inspetorla-
Geral, para os devidos fins.

PROCESSO 37/70-STC - Balanço-Geral do Tribunal de
Contas do Distrito Federal, referente ao exercfcio de
1969. - O Tribunal decidiu enviar o processo Í Procura-
doria-Geral, solicitando parecer.

RELATADOS P R I D CONSELHEIRO .TOSE WAMBERTO:

PROCESSO 1079/70-STC - Termo de autorização para
ocupação de área, firmado entre o Distrito Federal e o
Sr. Sebastião de Paiva Dias. - O Tribunal decidiu apro-
var o termo.

PROCESSO 338/70 - Aposentadoria do servidor Abelar-
do Amónio da Fonseca;

PROCESSO 1423/70 - Aposentadoria do servidor José
Machado de Farias.

- O Tribunal julgou legal a concessão das aposentadorias.

PROCESSO 1296/70 - Reforma do soldado-bombeiro
Erotide Honorato Alves. - O Tribunal determinou a de-
volução dos autos ao órgão de origem, nos termos da de-
cisão proferida no processo 734/69.
Informações da Inspetoria-Geral sobre as seguintes INC.;

PROCESSO 936/70-STC - NE 218/70-CBDF e outra;
PROCESSO 972/70 - NE 637/70 e outra.
- O Tribunal decidiu considerar correra a classificação
das despesas.

PROCESSO 971/70 - Ofício do Sr. Diretor do Departa-
mento de Turismo e Recreação, em que se comunica
anulação da NE 674/70. - O Tribunal tomou conhecimen-
to e determinou a devolução da 2a. via da NE em ques-
tão.
PROCESSO 1275/70-STC - Informaçãodataspetoria-Ge-
ral, sobre a NE 779/70 e outra. - O Tribunal determinou
que, mediante inspeção, se colham esclarecimentos so-
bre a natureza dos serviços prestados em horários es-
peciais, bem como sobre o número de motoristas que os
executam.

PROCESSO 1278/70-STC - Informação da faspetoria-Ge-
ral sobre a NE DP/022570 e outras. - O Tribunal deter-
minou diligência interna, a fim de que a Inspetoria-Ge-
ral esclareça quais os empenhes relativos ao Corpo de
Bombeiros a que alude a informação de fls. 22-verso.

RELATADOS PELO CONSELHEIROHERACLIOSALLES:

Aposentadorias dos seguintes servidores:

PROCESSO 1327/70 - Mustafá Zaguilul Botelho;
PROCESSO 1429/70 - Manoel Natal do Nascimento.
- O Tribunal julgou legal a concessão das aposentadorias.

PROCESSO 1420/70 - Decreto 1512/70, que abre Crédi-
toSuplementaremfavordaSecretaria de Segurança Pú-
blica, no valor de Cr$ 46.000,00. - O Tribunal decidiu
aprovar o crédito em questão.

Informações da Inspetoria-Geral sobre as seguintes NE:

PROCESSO 1147/70-STC - NE 851/70;
PROCESSO 1274/70-STC - NE 788/70;
PROCESSO 1270/70-STC - NE 796/70 e outras.
- O Tribunal decidiu considerar correta a classificação
das despesas.

PROCESSO 1266/70-STC - Informação da Inspetoria-
Geral sobre a NE 73/70 e outras. - O Tribunal determi-
nou diligencia, de acordo com a informação da fcspeto-
ria-Geral.

Contratos de locação celebrados entre o Distrito Federal
e os seguintes senhores:

PROCESSO 1256/70-STC - Gilberto Salomão;
PROCESSO 1257/70-STC - Humprey Wallace Toomey.

Tribunal decidiu aprovar os contratos e considerar
correta a classificação das despensas deles decorrentes
Determinou ainda a" COrte, se recomende i Adndnistra-
ção a observância do disposto no art. 3o.. parágrafo úni-
co do Ato no. 2, bem como do prazo previsto no art. 235
do RGCP.

RELATADOS PELO AUDITOR JESUS DA PAIXÃO REIS:

Prestações de contas das seguintes entidades:

PROCESSO 1415/70 - Lar São Rafael - Cr$ 6.500,00;
PROCESSO 1421/70 - Colégio La Salle - Cr* 500,00;
PROCESSO 1422/70 - Instituto Vicenta Maria - Cr$ .....
2.000,00.
- O Tribunal julgou boas e bem prestadas as contas.

PROCESSO 1435/70 - Prestação de contas do Conselho
de Bem-Estar Social de Brasília, no valor de Cr$
1.000,00. - O Tribunal determinou diligência, a fim de
que o Exmo. Sr. Secretário de Educação, se entende r jus-
to e conveniente, aprove a aplicação de material em fim
parcialmente diverso do constante do plano de aplicação.

PROCESSO 625/69 - Tomada de contas do servidor Rai-
mundo R. Chaves. - O Tribunal deter minou diligência, de
acordo com a informação da Inspetoria-Geral.

RELATADOS PELO CONSELHEIRO GERALDO FERRAZ:

PROCESSO 1341/70 - Pensão especial concedida à Sra.
Quitaria Santana Lins. - O Tribunal Julgou legal a con-
cessão da pensão especial.

Aposentadorias dos seguintes servidores:
PROCESSO 1246/70 - Sebastiana Batista da bliva;
PROCESSO 1432/70 - Ploréncio Ferreira Lima.
- O Tribunal Julgou legal a concessão das aposentado-
rias.

Informações da Inspetoria-Geral, sobre as seguintes NE:

PROCESSO 1272/70-STC - NE 35/70-SES e outras;
PROCESSO 1273/70-STC - NE 39/70-SAP e outras;
PROCESSO 1277/70-STC - NE 793/70 e outras.
- O Tribunal decidiu considerar correta a classificação
das despesas.

PROCESSO 1383/70-GDF - Decreto 1491/70, que abre
Crédito Suplementar em favor da Secretaria de Viação
e Obras, no valor de Cr$ 4.715.220,00. - O Tribunal de-
cidiu aprovar o crédito em questão.

PROCESSO 1080/70-STC - Termo de autorização para
ocupação de área, firmado entre o Distrito Federal e o
Sr. António Ferreira de Araújo;

PROCESSO 1255/70-STC - Termo de convénio firmado
entre o Distrito Federal e o Estado Maior das Forças
Armadas, tendo por objeto a operação conjunta do Hos-
pital das Forças Armadas.
- O Tribunal decidiu aprovar os termos.

Em seguida, acolhendo proposta do Conselheiro Geraldo
Ferraz, o Tribunal fez constar em ata votos de congra-
tulações pelo transcurso do aniversário natalício do
Exmo. Sr. Presidente da República, General Emílio Gar-
rastazu Mediei.

Quando do julgamento dos processos relatados pelo Con-
selheiro Geraldo Ferraz, presidiu a sessão o Conselhei-
ro José Wamberto.

Nada mais havendo a tratar, is 17,30 horas, o Presiden-
te em exercfcio declarou encerrada a Sessio e ordenou
a lavratura da presente Ata, que lida cachada conforme,
vai subscrita por mim, Luiz Cláudio A. Abreu, Secretá-
rio assinada pelo Presidente em exercício. Conselhei-
ros, Conselheiro-Substituto, Auditor e Procuradora-Ge-
ral.
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CONTRATOS E CONVÉNIOS

Convindo firmado pelos
Secretários de Fazenda
doe Estados e do Dis-
trito Federal era li/
12/70

Os Secretários de Fazenda dos Estados e do Distrito

Federal, reunidos na cidade do Rio de Janeiro no dia 14 de de-

zembro de 1970» resolvem celebrar o seguinte

C O N V É N I O

Cláusula única - Os Estados signatários providenciarão para

que o Imposto sobre Circulação de Mercado-

rias seja cobrado, a alíquotae normais vigentes, nas exporta-

ções de earns verde, resfriada ou congelada, a partir da preseri

te data.

.Rio de Janeiro, 14 de dezembro de 1970.

ACHE

ALAGOAS

AMAZONAS^imgj

BAHIA j£f•**-**?*• ^x
É^_^'jr

CEARÁ

DIST

PARANÁ í

PERNAMBUCO.[ f}fjj ni

-PIAUÍ

yUM.LUIf/lf Utífíííú)RIO GRANDE DO NORTE

RIO GRANDE DO SUL

RIO DE JANEIRO

SANTA CATARINA

'sXO PAULO,

SBRGJT! _______E==^_

Convénio firmado pelos Se^
cretários de Fazenda dos
Estados e do Distrito-Fe-
deral em 14/12A970.

Os Secretários de Fazenda dos Estados e do Dis-

trito Federal, reunidos na cidade do Rio de Janeiro no dia 14

de dezembro de 1970,

CONSIDERANDO a necessidade de estimular as atlvi-

dades agrppecuárias,

á
CONSIDERANDO que, através da Lei'Complementar nl

2 3e dezembro de 1969, foi concedida Isenção para vários

3 agropecuários,

CONSIDERANDO que a enumeração do item XIII do ar-

tigo 19 da citada Lei está Incompleta, resolvem celebrar o se-

guinte
C O N V É N I O

Ficam os Estados signatários autorizados a con-

ceder isenção do Imposto sobre Circulação de Mercadorias nas

saídas, de quaisquer estabelecimentos, de rações, concentra -

doa e suplementos para animais; paraslticidas, carrapaticldas,

gerr-icidas, desinfetantes, .vacinas, soros e medicamentos de u-

so veterinário; sémen congelado ou resfriado.

Rio de Janeiro, 14 de dezembro de 1970.

DISTRITO FEDERAL

RIO DE JANEIRO

SANTA CATARINA

SXO PAULO _^

SERGIPE __

Convénio firmado pelos Secre-
tários de Fazenda dos Estados"
e do Distrito Federal em 14/
12/70 —

Os Secretários de Fazenda dos Estados e do Distrito Fe-

deral, reunidos na cidade do Rio de Janeiro no dia 14 de dezem-

bro de 1970. resolvem celebrar o seguinte

C O N V É N I O

Clausula única - Os Estados signatários providenciarão para

que o prazo de recolhimento do Imposto so-

bre Circulação de Mercadorias pelas indústrias sujeitas ao Im-

posto sSbre Produtos Industrializados, exceto as de bebidas, fu

mo, cimento, café torrado e moído, automóveis e cerâmica, at̂

Já 60 (sessenta) dias fora o mês, com dilatações mínimas de 5
(cinco) dias por quadrimestre.

Rio de Janeiro, 14 de dezembro 70.

ACRE

DISTRITO 'FEDERAL Jía. y /v ,̂.gfe^i

MATO GROSSO

MINAS GERA,

PARÁ _

PARAÍBA

PARANÁ

P . R O T O C O L O .

Os Estados da região Centro-Sul, que se fizeram

representar na reunião do dia 14 de dezembro de 1970, reali-

zada às 15 horas no Gabinete do Sr. Ministro da Fazenda, no

Rio de Janeiro,

CONSIDERANDO que, durante' o período de vigência

do VI Convénio do Rio de Janeiro, foi possível obter resulta

dos satisfatórios com relação ao preço da carne verde ao con

sunldor,

DECIDEM prorrogar a vigência do referido .Convé-

nio até 30 de Junho de 1971.

Rio de Janeiro, 14 de dezembro de 1970.

ÂMs^teDISTRITO FEDERAL

ipSÍRITO -SANTO- /^^d-t^.'.

GOIÁS ^2.í

:ÍAÍO GROSSO ..
:j ,
:c:T.".S GERMS

V -
-*• !- ''\i' l l *• S "í t V V ' ^ i

á?:íj ORAI:DE DO SUL f^^r^-f' /£**•'•£. -/—'•i-'AV' '''-'
il \'IL -r 7 ./y/ (<^ . ? ^

í?q DE JAÍEIRO :'<x?'7-7 z c <--t' • ̂  'ff- * -_
á.írr,\ sAífeRiHA *•
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PSOCESSO

12.602 -

3 « ADITIVO

ir
TÉHMO DE ADITAMENTO .

Uu AUi 10 vufiz) jniS
DE JBJ010 DE 1969, ENTRE A SOCIEDADIT

DE TRANSPORTES COLPTtVOS DE BRASÍLIA LI
MITADA • e COMPANHIA UBBAlilZAUUHA D!
NOVA CAPITAL DO PRASIL -"NOVACA?"-. na
fona qt» M

Aos ' ( v ia te o r.n ) alou do nós
d* dezembro d* nil ncnreeentoe e M tinta (ISTO), BO Gabine-
te d* Superlntendônela da Compajinla Urbamlzadera da NOT»
Capital do nrasll, presentee o Coro»! R-l ffiWKDi BBAGA •
TEIXEIRA, brasileiro, casario, militar, Superintendente da
Sociedade de Transportes Colatlvos da Draaílla Ltd»., dora
vante designada slmplenaente 'TC»" • d» outro lado o enge-
nheiro DKLTBO PEREIKA DE AUBIDA, brasileiro, oasado, re«i
denta a domiciliado nesta Capital, representando, no qnall,
dad* d* açu Superintendente a COMPANHIA UKBANISADORA OA MO
TA CAPITAL 00 BRASIL, doravante denominada simplesmente -
•NOVACAP", oo» sede M Setor Dançaria liorte - Edifício tfO-
VACAP, *• Brasília, Dlatrlt* Federal, da eesíormidade eom
o dlcpMto M artigo 3», Itea 3 da Lei •• 2.8T4, da l» da
setembro d* 1»SC a autorizações dadaa pala Dtratorla e côa
aalha da AdmlnUtraoã* da "MOVACAP*, *• aoaa T43» * 628« .
MSSÕOS, realizadas aã OT/U/tO * 09/12/10, reepeatlvamem-
te, reeolrea flraar o preeeate termo da aditamento ao Cog
rênlo celebrada aoa 10 dlai do mês d* Jomho da 1969, oom
• í inalldade da alterar anã cláusula TEtCBIBA, obaarrada a
Instruo** da Serviço "N- MOVACAP •• 1OO/6T, ova f toa fazem.
de parta Integrante e Inseparável do praaanta, nu conform^
dada da* aegulutee alánaulaa a eoadlcoesi

PirMEHA . O valor fixado »o
ImMrummnto flrmadp

ao* 10 dica do mm d* junho de 1M«, jí" alta»*4lo/ pela.

•láuaula BMnVM do termo de aditamento firmado aoa 6 dia*
ao me* «e movembr* d* 1«69 e elaunl* ssouwu d* termo de
edl tamsato fIrmmd* aos OS dim* do mis de doismbro de IMO,
peaca a cor de Crv-4O3.91T,16 (quatrocentos c tree mil, mo
vccemte* e deiessets cruzeiros e dezasseis centavo*). A Ia,
pertencia «e Crí-35.217,18 (trinta e cinco mil, duzantoa *
deiessst* cruzeiro* • dezeraeis centavo*) era aersseldr, é
procedente de Orçamento da >TCB* - exercício de 19TO - Ele.
mento 41.0.00 - Investimentos, Subelemerto 41.1.OO - 0-
bras.

CUhlguIA SESUmU - Ficam ratificadas aã
demais cláusulas s

condlçõe* de Instrumento principal firmado ao* 10 (dez) d,
aã de mês de Junho de 1909 e de seu» termo* d* aditamento»
firmado* em 06/H/G9 * 03/12/1970.

CUAU3DLA TERCBIBA - o prasente termo da
aditamento será PU

blleado mo órgão of l* l ai o 'Distrito Federal*.

CLtoPLA QCAHTA - Floa eleito o foro de
Brasília, Distrito Fe

deral, para dirimir qualquer dúvida relativa ao cumprimen-
to do premente instrumento, renunciando aã partes qualquer
outro que tenham ou venham ter, por mais privilegiado que
seja.

E, por estarem assim justa* e eonvenl—
das, mandara» datllografar o presente Instrumento em G
(aels) vlaa, da Igual teor, para um só efeito, sem rasu-
ras oo orneadas, o qual depois de lido e aahado conforme, -
perante AS duas testemunhas adiante nomeadas f jasslnadas^
a todo ato presentes, vai pelos contratantes assinado, que
se obrigam a eumprí-lo e fazê-lo cumprir, por si e seus
sucessores, tão Inteiro e fielmente oomo nele s« «onten.

Pela • TCB

Pela •MOTACAP*

TESTEHUMIASi

(|

ri.» vk?.

Ml. 1'erno llenov. Conv8nlo-rJ/4> subproo.

PROCESSO

12. 346

,«TJITA Flor eleit* • rtre Cs
nrasílla, Bletrlt» re%

> 1)E KENUVACXO UO CiM
VtNIU FIWUDO AUS II) (DKZCMuVS) UJAJ l)0 ..ĵ

uui uo pisrnivu PCUUUL e a co.-ii- ,W.IA UÍ;ÍÍ.C*T
ZiU)UlU> BA KOTA CATITAL Uv OK-.alL, '

UO UWMiAl, UE lA80,líl;aA e do UK _
ítl lio r,:U!ETu n<. L.uIUUi'QlIO CKMl^.t I>K 1'EJ
UUI^AÍÍ, nu forma quo se segue s

AOS 14 ( ouatorze j dia* de
ata d* desenbro de nil novecentos e setenta l l u . u ) , no Gabi-
nete da ulí«rinter.<l»nol,i Ou Ceaponlila UrbanlBadora da Nuvu m
Capital do Uraall, preaantes o doutor ALVAIIO josí OE i-lfiio •
slirtitis, brusllelro, oaaado, médico, resident* • doalelllado»
nesta Capital, rvproBantando, na qualidade d* seu Presidents,
n Fnndac&o Uosfiitalar do Distrito Federal, doravante
da slaplemmente HJND.\v<to e «e outro lado o engenheiro ''u
PQíEIiL. UB AL.' m I - 'A, bruiliolro, eosodo, reaidante/e doniol -
liado nesta Capital, representando, na qualidade de seu .;«
perlntondente, s Connanhla Urbanisadora da Nova Capital do
tlrastl, eopresa pública, con sede no Setor Bancário Norte ,
cm Brasília, ulatrlto federal, designada elnpleaneiite MuVA -
CAP, d* conformidade coo o disposto no artigo 3», itea 3t ,
da Lei namore 2 .0 .4 , d* 19 da setembro d* I960, tendo aã -
vista a* autorizações dadas paia ulretorin * Conselho 4a -
Aémialatraçao da NGTACAP, em suas 7421 a 628* acacoes, roali
saoas M o r . 12. 70 e 09.12.ro, respectivamente, resolveu flr.
mar c present* tino de renovação de ConHnio celebrado em
U de janeiro da 1968, com a finalidade de alterar as ama* .
cláusula* primeira, terceira c nona, observada a Instrução •>
d* service «N* NOTACA» 1OO/67, que flea faiando parte Inte .
grant* * Inseparável de presente lutromonte, na conformidade
das seguintse clausulas e condi goes i

CLfll'-ULA PitlUKtRA _ por tste ato * inatra -
mento fica a NOTACAP in

oumbléa de admlnlatrar o proscegulnento doe obras da eonstrj)
(te do Uoapltal de Tagnatingo e do deeeenroly^nento 'do/praje»

t* do L.boratírlo Central de Peeqnlsaa, earn poderes para ,
em nome da ruKDACXo, contratar cem terceiro*, fiacaliiar ,
aprovar eonearrtnelaa, pagar, enfia, praticar todo e qual -
quer ato Becessarlo ao bom deseMpeabo da* atribuições ora
delegadas, obedecida» a* norma* vigente* para tste fim na
NOTACAP, podendo, Inclusive, construir 'diretameate s* a*slm»
julgar conveniente.

CL/ngDLA 3«QPM)A - O valor do Instrumento .
principal e aã seus adi-

tivos, fixado em cm$ 17.912.850,00 (oeMMete mllble*, nov»-
eentos c de» mil, oitocentos e elnancnta enuelros), dedn -
«Indo-se a parcela de Cr$ 1.472. 236, 46 (hmm mllb&o, quatro .
centos e setenta e dois mil, duzmtea * trinta a cinco cru -
•elres e quarenta e clnoo centavo») , correspondente à oonten.
çao sofrida no Orçamento da PUMDAÇXO no eiereíelo anierior ,
psssa a ser de Cri 28.091.467,07 (vinte e oito mllhtes, na
venta e «m mil, quatrocentos c sessenta e sete eruaeiros e
sete centavos). A* despesas com a execução dos servloos rezo.
rldea na cláusula primeira do presente ttno de renovaoto ,
no presente exercício, cerrarão a conta doe recursos consig-
nado* no Orçamento da rtWDAÇXO, na scgalnt* rubricai •
40.0.00.00 - Dcapeaas de Capital, 41.0.00.00 - Investimentos,
41.1.00.00 - Obra* Públicas , 41.1.00.03 - Prosseguimento e
Conclusão de Obras - Programe 14 - Saúde e Saneamento, Subfro
grama OS - Assistência Hospitalar Geral - meta Sgs 1.058
PrMMgulmento da" «onstruo to do Hospital de Tagnatlnga, no .
valor de Crí 6.849.000,00 (eels milhe**, oltoeentoe • quorefl
ta e nove mil cruzeiro.), de* quais a rUNDACXO já entregou a
NOTACAP a parcela da Cr$ 2.000.000,00 (dói* milho** de cru -
melros). Os restantes Cri 4. 801.882, S2 (quatro mllhoos, »i
toeentoe c a mil, oitocentos e cinquenta e dois eruielros c
cinquenta e dois centavos) eorrer&o à conta de dotações or.
gamentaWlas ou outros crádltoa que forem consignados a !»•*•
fim, no exercício de lati.

Pi\B/GHAFU tfxiCO - A importância de Cri ...
4.849.000,00 (quatro Hl

llioe*, olteeento* e quarenta e nove mil cruzeiros) - saldo -
da dotaote orçamentaria de 1970 - mencionada nesta 'l ol/usula, -/j
•cr' entresne i>ela HJS».,i;"o à :Ji.T.»C.a-, tipis a jmblioagBo de
presente ttrno de renovaçSo lio írsSo oficial o .,1 iTi.líi. FQ>£
!UL, rospsitjdo o oronogratm de iiesenbilso da .-.eoretorlti de
Finanças de iilstrito Federal.

rei, para dlrlalr qualquer «Árida relativa a*
present* Instnmmmto, renunciando os partes
ou« tenham ou vtnhun ter, por mui* prlvilsglmé* ema **Ja,

E, por estarem aMlo Justos •
mandaram datilograf ur o presents instrumento em T v»**ej
vias de Igual teor, para um mi efeito, **•
do*, e amai depois «e lido * acha** imfmi
duas t**tenmba* adiante nemsnilss •
presentes, vai pele* contratantes a»»lm«mc, eme c* *k*i«m
ooaprí-lo * fa*c-lc eomprlr . por ai o MM mnnAm,
Inteiro e fielmente «os» nele M coMem.

rela nilttACXO

rela HoTACAl-

•
m a /
1*mfj

Jg/

ciA.sULA I' - i praw> de vle»ncia Uo
iiresanto tirão de reno-

ALTIinitA D:; OLIVUIHA

(li.-Termo de Convênlo-PJ-4' Subproc.

ÍHOCESSO TtRMO DE CONVÉNIO CELEBRADO ENTRE A -
FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL E A

12.875 COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRA,
SIL -"NOVACAP--, REGULANDO A ADMINISTRAÇÃO, P|
LA SEGUNDA, PARA A PRIMEIRA, 00 PROSSEGUIMENTO
DAS OBRAS DE CONSTRUÇÃO DO HOSPITAL DE PSIOUIA
TRIA, na forme que se eeeuet

Aoe ll(( quatorzc ) dies do mês de dezem-

bro do ano de hum mi l novecentos e setenta (1970), no Gabinete

de Superintendência da COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL

DO BRASIL -NOVACAP-, presente de um lado a FUNDAÇÃO HOSPITALAR

DO DISTRITO FEDERAL, doravante desirjnado s implemente FUNDAÇÃO,

representada noste ato pelo seu Presidente, Dr. ÁLVARO JOSÉ DE

PINHO SIMÕES, bmeileiro, casado, médico, residents e òcmlel -

liado nesta Capitol, r, do nutro lado e COMPANHIA URBANIZADORA

DA NOVA CAPITAL DO BRASIL -NOVACAP-, dcrevent* deslgnads aim-

pleamente NOVACAP, representada neste eto por seu Superinten -

dente, engenheiro DELPriú PEREIRA DE ALMEIDA, braeil.iro, case

do, residente e domiciliado nesta Capital, na conformidade do

disposto no artigo 3°, item 3 da Lei nS 2.874, de 19 de setem-

bro de 1956 e autorizações dadas pela Diretcris * Conselho d*

Administração da NOVACAP, em suas 742* e 628* ssseões, reallzs,

das em 7-42-70 e 9-12-70, respectivamente, resolvem firmar o

presente Convénio, regulando a administração, pela NOVACAP, do

prosseguimento daa obres de construção do Hospital de Peiquls-

trie, nesta Capital, observada a Instrução de Serviço "N* NOVA.

CAP 100/67, que fica fazendo parte integrante e Ineeperável do

presente, de acordo com es seguintes c lausulas e condições:

CLAUSULA PRIMEIRA;- Por este ato * Instrumento

f ice à NOVACAP incumbida -

de administrar as obraa de construção do Hospital de Psiquia -̂

tria, neste Cop i ta l, com poderes para, em nome da /FUHDmAOafV

contratar com terceiros, fiecaliiar, aprovar concorrenclea.efs.

tuor pagamentos, construir díretemente ee assim julgar convenj.

ente, praticar enfim todop es atos necessários oo fiel cumpri-

mento deste ajuste.

CLAUSULA SEGUNDA:- O valor do presents Conv* -

nio ó de Crt 2.000.000,00 -

(dois milhões de cruzeiros). As despesas com a execução do* •

ourviços mencionados na cláusula PRIMEIRA do presente. Convénio,

no exercício de 1970, correrão à conta dos recursos consigna -

dos no Orçamento da Fundação - 40.0. 00. 00 - Despesos d* Capi-

tal - 41.0.UO.OO - Investimentos - 41.1. 10. 00 - Obras Publicas,

^roorania 14 - Saúde c Saneamento, SubproQrana 06 - Assistência

Especializada - Miota SI" l .061 - ^roeserju 'mento da Construção—

do Hospital de Psiquiatria, no valor de Cr$ 2.000.000,00 (dois

milhões de cruzeiros).
iiresanto t rão de reno

vação será de IS (dcmolto) oesea, coatado da data de sua
bllcoça? no «rgSo oficial o uliitiil'i1 f lDBi-x.

denals olaueulus o oofl
dlçftos do lastnmoDto princi?al tlrnado uoo lii dU Uo uis
d* janeiro de l u t* e ternos de c-litaaeuto flrmailoe ca •
ou. 04. 06 c 3i- . . ) . .ou, resiieativttciente.

C'NICO;- A inportâncle d* Crí 2.000 .

• - , , JO (dois milhões d* cru-

zeiros) mencionada neste cláusula , será entregue pela FUNDA -

çXo è NOVACA"1, após a put>t ieecCQ tio presente Convénio no órgão

Of ic is l o DISTRITO FEDERAL, respeitado o cronogram* de deeem -

bolso do Secretaria de Tinonçús do Distrito Federal.
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ClAUSUU TERCEIRA;- A NOVACAP «antera o quontj.

totivo recebido etn conte

corrente no Banco Regional de Brasília S .A . , vinculado *oe «

fin» estipulados no present» 'Convénio, rescrvando-se o direito

de condicionar a execução daa obras ao quantitativo recebido.

CLÁUSULA QUARTA:- A FUNDAÇÍO dará, sempre que

solicitude aua assistência o

''3VACAP e fiscelizrré a execução doa serviços e obras a coro»

desta Empresa, por Forço do premente Convénio, por i nt*r»cd i o*=

de representante credenc iedoL^X^

PARÁGRAFO ÚNICO:- Em caso de modificação ou «j.

teraçao de projetos ou espe-

cificações e sempre que for necessário, a fiscalização do ór-

gão convenente se entendera sempre com a f iscal ização de NOVA-

CAP e nunca dtretamente com as firmas executoras dos serviços"

e obras.

CLAUSULA QUINTA:- A NOVACAP fica dispensada do

recolhimento de caução pare

garantia da boa execução dos serviços nos termos do art* 135 *

do Decreto-lei n9 200/67.

CLÃUSUIA SEXTA.- O prazo de vigência do Convê

nio será de 18 (dezoito) me-

ses, contado da data de sue publicação no órgão Oficial o DIS-

TRITO FEDERAL, podendo ser prorrogado com concordância das p«r_

tes.

CLAUSULA SÉTIMA.- A NOVACAP tomará, após a pu

blicaçao do presente instru-

mento, as medidas necessárias ao planejamento dos serviços, de

vendo Í n ici a-los I ogo apôs c reco l h Í mento dos recursos, na for_

ma estipulada na clausula SEGUNDA do presente Convento*

CLAUSULA OITAVA;- Quaisquer alterações nos téV

mós do presente Convénio, ijt

elusive sobre os preços das obras, far-se-ao por mútuo acordo"

d* vontade, mediante termo aditivo.

CLAUSULA NONA:- A NOVACAP prestará contas a

FUNDAÇÃO, trimestralmente, das

importâncias que lhe forem entregues.

CLAUSULA PÉCIMAi- Fica eleito o foro de Brasí-

lia. Distrito Federal, para/

dirimir qualquer duvida relativa ao cumprimento do Jarfse/ífe •*

instrumento, renunciando as partes qualquer outro foro que te,

nhã» ou venha* ter, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justas e converti-

das, mandara» datilografar o presente instrumento em 06 (seis)

vias de igual teor, para um só efeito, aem rasuras ou emendas,

o qual depois d« lido e achado conforme, perante as duas teste.

«unhas adiante nomeadas, a todo ato presentes, vai pelos con -

tratantes assinado, qu* »e obnye» a cunpri-lo e fase-to cum -

prir, por si e setffc sucessores, tão inteiro e fiefwente como

nele se contem.

Brasília, 14 de dezembro :lc 1070

Pé U FUKDAÇXC

Pela HOVACAP

TESTEMUNHAS:

.TwA':n JõST r, :jj

/LiL&ífy.K.t''--

rv.::r:A ;>; Alítil v,

•m: -f* >: • -uv/i -..i j.scí

.-eM-a» ««apraa.-,

TERMO DE COWftíIO CÉU
DBADO SNTEC A FUNDAÇÃO HOSPITALAR WJ
DISTRITO FEDFRAL « aWl»ASMá WASm
DORA DA NOVA CAPITAL DO BUSIL- •NOVA-
CAP'1-, MEDULANDO A AWONISTttACAO, PBLA
SSOBHÍA. MBA A PKUISIRA, ,ltn

flíSSSB6l!I'
UENTO DAS OBRAS DE CONSTRUÇÃO DO

FROCESSO

12.874

IKIVTV UA3 VUaeo*9 a**» vv4M*aa>viaimIv
RIPADO CENTRAL E OFICINA DE KAMJTEliÇ .
Eli BRASÍLIA - DXSTEITO FEDERAL, na for-
ma que ae seguei

Aoa l"- ( quatorze ) aias do mês

da d.z.abrc da «11 movaeentea a aetenta (1970), no Gablne-

ta da Suparlatendênaia da Coapanhia Urbaalsadora da
Capital do Brasil, presentes da u» lado a Fundação Hospita,
lar do Distrito Federal, doravante doei ,'nada simplesmente-
•fUNDACAO", representada mito ato paio nu Presidente, -
Doutor ILVAEO losí DE PINHO siiáVs, brasileiro, aaaado, me.
dloo, róaldeuta a domiciliado neata Capital a. do outro Ia,
do. a COMPANHIA UKBANIZADORA DA NWA CAPITAL DO BRASIL, da
ravaate denominada «laple.ncnte 'KOVACAP", representada --
aaata ato paio aau Suporiatoiidaate, Engenheiro DKLPIIO PE-
BEIRA DE AUCIDA, brasileiro, aaaado, residente o <iomlel~
liado na<ta Capital, na conformidade do disposto no artigo
3t, l te. 3, da Lal n» 2.874, de 19 de setembro da 1050 e
autorizações dadas pala Diratorla o Coaaalho da Adalnistra
cão da "NOVACAP", e. auaa 742» a 028» sessões, realizadas
aã 07/12/TO a 09/13/70, respeetlvanente, resolvem firmar o
praaanto Convénio, regulando a adnlnlatraoao, pela "NOVA--
CAP", ao proasegulaanta iins obres de construção do Alaoxa-
rlfado Central a ofielna da Manutenção, observada a In»-.
truçao de Serviço "K" NOVACAP a» 100/87, qua flea fazenda.
parta Integrante e Inseparável da presente, da aéôrdo aã.
&s aegalataa cláusulas a eondtoõesi

CLAUSULA PMaaJUA - Par este ato a Ias
trwmento flea à -HO

TACAP* Ineuntilda de administrar o proaa» -.ito das óbraa
da eeaatruoão do Almorarlfedo Central • Manutea
cão, para a 'PUNDAçío-, eoa podâraa t™«, e» i • . da *PUK-
DAClo*, aaatratar eoa terceiros', flseallicr, aprorar eon—
aarnaailaa, afatoar pagasMatos, aouatrulr dlretaaanta ao
aaalB jnlfar eoarenlente, pratlaar enfia todos os atoa no.
aeaaárloa aã fiai aaaprlaaato desta ajuste.

, - A 'POKDAClO' , da ao

BU. aéôrdo eoa a Co-
ordenação da Urbanismo a Arqultatura da Saarataria da Vle.
oão a Obras, fará a ladloação dos locais onde aerão cons-
truída» aã unidade» nasBloaadaa aã cláusula FKDasltA do
presente Conrârto e fornecerá à "NOVACAP" aã projetos daa
obras a serem executadas.

TERCEIRA - O ralor do presente
Conrçnlo f t!e Crt-

1.214.000,00 (hum milhão, duzentos 9 çnatorze mil cruzei-
ros). As despesas oon a execução dos serrloos mencionados
na clausula PBHCIRA do presente Convénio, ao axarafela da
1970, correrão à conta aos recursos consignados no Orçaaea.
to da •PCNDAÇlo1' - 40.0.00.0O - Despesas da Capital, .....
41.0.00.00 - Innatlaaatoa, 41.1.00.00 - Obras Páollaaa, =
Prograaa 14 - Saúde e Sanesaento, Subprograaa 01 - Adaluls
tração, lie t a 1.092 - Prós seguia» nt o da construção do Alao-
larifado central e Oficina de Uanutangão, ao ralar da Cr$-
1.214.000,00 (Lua allnão, uuzeuto» e quaterza adi cruzei-»
roa).

PAiUteHAFO <hnco - A laportaaala da Cr$-
1.314.000,00 aencioaj

da nesta eláuanla, será entregue pela "FUNDAÇÃO" a "HOVA-«=
CAP*, apía a publleação do presente Conrênlo ao órcão ofl-
elal o "Distrito Federal", respeitado o ercaograaa de da—
aaabôlao da Saarataria de finanças do Distrito, Federal. '

CLAOSDtA QUAMA - A "NOVACAP" aaaterá «
quantitativo recebido

ca conta corrente no Danço Regional da Brasilia S.A. , Tla-
culada aos fins estlpulacloi no presente Conrinlo, reaarraj|
do-ae o direito de condicionar a oxéeucáo daa obras aã
quantitatlTO recebido,

CljtnSOU OPI»TA - A •PVMIAClO* dará ,
seapre qua solicita-

da, sua assistência à •XOTACAP" e fiscalizará a execução =
doa eerrloo* e obras à cargo deata Eaprísa, por Interaedlo
de representante aredéualado.

fAlAO«APO ihlIC» - ga caso da acdif loa—
cãc oa alteração da

projetos aã especificações a sempre que for necessário, a
fiscalização do Orgãa eonveaoate aã eateaderá seapre aça a
fiscalização da "NOVACAT" e nunca dir.tejs.ate aça aã f Ir.
aas azaantoraa doa serrlçes e obras.

JOTA - A "KOVACAP" f laa dl^
pensada de recolhia.»*)

de caução para garaatla da boa aasaação daa aerrleoa aoe
terão, do artigo 135 do Decreto-Lel a< 200/ST.

SáTIUA - o praia da vigência >
da presente Convêalo*

sorá de 18 (dezoito) aaaaa, oontado da data da aaa puiillaa
cão na írgão oficial o "Distrito Federal', podendo aor *

«ou ecnaordânela das portes.

OITAVA - A "NOVACAP" tonará, «
apís a publicação do

..isente Inetruaaato, as aadldaa aaaaaaárlaa aã p l a». J aaa j
to doe aarrlíoa, d*ra«do Iniciá-lo, lê», apôs o nooUlam*
to daa recursos, aã íorauí aatlpulaoa aã eláuaula TCMBIM^
do presente Conrêalo.

CLAUSULA IKaU - «Mlaqnar alteraoaae •
no. tãraaa da araaaBia-

Coorênio, laeluatre aôbra ee preços daa ébraa, fa
por amtna aaôrdo de Tcatada, aadlaa^a tara» aditiva.

eubsa: . - A •HOTACAP» pr.stará-
contaa à "FUHDAClO" ,

trlaastralaaate, das taportáualaa qua lha feraa; aatrafae).

CUCCSBLA - ° preaeata -
Carnal, ea.

ró pabliaada aã órgão oficial o "DlSTaiTO

cUMSPLA nrfcnu »«amiaá - Maa aiaita a
foro do Braaj(

111, Blatrlto Federal, para dirimir qualqaer divida ralatj
vá ao cunprinpnto do praeentc Canveala, reauaelaade aã oas»
tea qualquer outro que t. cima aã vaaoaai ter, por aaO. |at-

vllagiada que seja.

E, por estará* acslm Justas e
daa. mandarem datilografar o presente laatramaatc am
(aala) vias, da igual teor, para a. ai afeita,
aã emendas, e «mal depois dst lido a aoaade eesuTera», paraaj
te aã «na* testemunha» adiante aamaaaaa a aaslaadaa, • «j|
do ata presentes, vai pelos aamtratas>taa acslmade, n m»
obrigam a •mmprl-le a f asá-lo eomprlr, par ai a aaa
acras, tão late Iro e fl.lmeat. aeas> mala se (

Pala "í-OKBAçIo"

Pala "NOTACAP-

TiTO DE OUVlilIJí

tj *
ALTIMIiLl .013 OLIVSJIM

.-L•l.A»ra»-«aaev.-PJ-4«
_ TERMO DC BENOTACb BO»

PBOOBSO COHVE9IO CELEBRADO EU 15 ((JtíIKXZ) D»
MAIO DE l!MSa, ENTSE A COUPAKBIA BBEAIUIA

12. 409 - DOCA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL --NOVA- m
CAP'- e a SOCIEDADE DE TBANSPOBTIS COLE-

4» ADITIVO TIVOS DC BRASILIA LTDA. , «a fana qaa aã
seguei

Aoa 21 ( • vinte e um ) dia. 4a aaa
de dezctrbro de ali novecentos e setenta (ItTO), aaata
cidade da Braaílla, ao edifício aada da Coapaania Vreaalaa-
dcra da Mova Capital do Brasil, localizado na Sator l
ria Morte, no OaMnate «p Snperlateadiaala,
coao partes i da ua lado, a COHPANBXA
CAPITAL DO BRASIL, eapnsa pública, .na aada .. Brasília, -
Distrito Federal, neste ata designada elaplesaaate "ROTA- m
CAP* e representada por san Superlote mente , Engenheira •£
PHO PEREIRA DE ALSfJIDA, brasileiro, oasado, resldecte a «j|
sdaillada aaata Capital, e, da catre lado, a aocUDAM M
TRANSPORTES C OUST IV OS DE BRASÍLIA LTOA. , asei aada •• Bnail-
lla. Distrito federal , aaata ato daceaOaada slaflisaaaas «
•TCD" a rspraaeatada par aaa Dlreter Saneriateaaeata. Gvr*-
asl Hmen BIAOA «mau, anallaira, aaaade. resided, a
doai» 1 1 lede taafee* aaata Capital, «a eoaf araldade ea. ;•
disposto no artigo t», itca J, da Lal ai 3.«T4, as) »• és) ajjj
teabro da 1»56 a aatariaaaaaa dadas pala Dlretarla • ff l aã l
lho de Administração da •MrACAP*. aã suas 743» a MM aaj
soes, realizadas aã O7/1Z/TO a 09/líAO, respeatlTaaaezaa, a
resclvem f Inar • preaeate tara* «a raaavaaãa d* Coavâala .
•» 1SÍ/88, finada ea 13/08/88, já aditada a. O4/lo/a», U/
08/s» a 3S/03/70, para regular a «caução, pala «tCBo, j f f ,
aarviooa «a recapacea da psama, altaraM* aã saaa ali
SEduMM, qCAttA e (MU qas passam* • vigorar tsed i
radaeãat, rt

A . Pr,fa . f aram tf pm-
gsssnta, te prata. -

pala execução doa serviços ooatratadoa aaa aã constantes da
tabela abaixa, da acordo com a Mtola doa pneusi

1 - 6.60

í - K. on

i - 0.40

4 - «.50

S - 7.00

6 - T.10

T - 7.35

8 - 7.50

9 - 3.24

10 - 9.00

1J - 1.000

12 - 1.100 J

12 - l.ioo :

15

16

15

1C

14

1C

15

n
20

20

20

C 2O

[ 22

« » « • • • • Crt.

....... Cr$.

....... Cr4s.

....... ar>

....... Cry

....... CrS
.. Cri

(*..... Cr$
....... Cr|
....... Cr$

33,00
M.OO
»»,oo
«4 «g
•"•«•a»

ar .ao*• t^"
39 00

50,00
M.OO
M,00
80, OO
90,00
95,00

110.00
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- ta pacaaaaftaa oorao-
•fotuado* à «iata, »

aã toYtalae «a aate aarriea axeonttdo. aedlaate aaraaaatagaa

r*.wiraoã«

tBOTHPf - O praxo do vigência*
do pr**OBt« tono te

te 13 (doxc) o»*e*. aoatate a partir da teta te
ao fctaa a*iaial • Bi*tarlto Pateral.

- O Talar do laitr
ta friaelpal paaaa a

aar te Cr| 100.000,00 (*» ali araairaa). Ma preooato oax
•í*l* aã teapMaa aã*'a axaaaçã* do* aorvlvo* •oaoloacdo* -
•a *l£a*ala prlavira aarãa ataaditea aaa aã raaaraaa aaaaif
•ate* •• ora«a»Bt« da NOTACAP - ea»raía*o te l«TO - código-
81.3.00.1» - Baparea a CaBaarraçie te Veículo», cooler»» NI
•• /M vaiar te Cr» 80.000,00 frrtgqaaata ali orjj
aairaa) Mátite pala atapartaaaat» te atelatatrafão te MOTA-

teaaia alaaaalaa a
prUMlfal finate a* IB te aaia te

• te naaraçãe finado* «• -
.M •«W.10.M , U.

• P10* el.it» a (ara te
Brasilia. Bia«rU« Pa,

terei* tara dirlalr «aalaaar darite ra}att*a ao *<.*prla*B*«
te protwat* lafltrueate, ttaaaulaaa» ai parto* a qaalaaar •
«atra tara ava toahaa «a -wm**m tor. par aai* priTtl«tlate»
aoa aaja.

I, par «atara* aaaia jacta* «•«•rrealda*,
•••terá* tetilacratar a pr**oato laitroanto •• T (aata) «
Tia* te tfaal taar, para a* «í ofolto, aa« ranraa OB «aaf,
tea, a «aal tepaia te lite a aaaado «jazera*, panarta a*

adifjia auUFiia* • «aalaatela, a todo ata
vai-fléfÕ***atrmtuto* «aalaate, «as aã

a avtyrí-la a faaâ-la nmrrír, par afc a aaaa
tão iaUir* a fl*lao*t* aama aâla

•ala W»

Pala MOTACAP

NEOTON IRA

AUK IPA

M; OLIVEIÍW CRUZ
CONTRATO PARA PRESTAÇSO DE SERVIÇOS

QUE EHTBS SI FAZEM O GOVÊRKO DO BIS

TRITO FEDERAL E O PROFESSOR REINAL-

DO HOFFMAHH, Ka forma abaixo.

Aos 21 (vinte e um) dias do mês de
dezembro de 1970 (mil novecentos e setenta), nesta Cidade de
Brasilia - Distrito Federal, firmou—se o presente contrato, de
um lado, o Distrito Federal, no ato representado pelo Comanda»
te Geral do Corpo de Bombeiros do Distrito Federai,Coronel Mau
rilo de Hollanda, brasileiro, casado, residente e domicilia-
do nesta Capital, conforme delegação de poderes do Excelentís-
simo Senhor Governador do Distrito Federal, expressamente exa-
rada no processo n» 37062/70, e, do outro lado, o Professor
Reinaldo Hoffmann, brasileiro, casado, inscrito no Cadastro de
Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda, sob o n« 003308331,
doravante denominado simplesmente CONTRATADO, resolvem firmar
o presente CONTRATO, de acordo com as seguintes cláusulas e
condições: CLAUSULA PRIMEIRA - O contratado se obriga a
exercer as funções de professor na Escola de Formação
de Oficiais do Corpo de Bombeiros do Distrito Federal,
durante o período de 4 (quatro) meses, retroagindo a setembro
do corrente ano e com término em dezembro de 1970. CLAUSULA SE
GUNDA - Obriga-se o CONTRATADO a prestar +9 (quarenta e nove)
aulas durante o curso referido na cláusula anterior. CUCUSULA
TERCEIRA - O DISTRITO FEDERAI, através do CORPO DE BOMBEIROS
DO DISTRITO FEDERAIi, se obriga a pagar ao CONTRATADO a remune-
ração de Crt 28,80 (vinte e oito cruzeiros e oitenta centavos)
por aula dada. CLAUSULA QUARTA - O valor do presente Contrato
é de G4 1.411,20 (hum mil quatrocentos e onze cruzeiros e vin-
te centavos). Os recursos para fazer face às despesas, com o
presente instrumento, são procedentes do orçamento do Distri-
to Federal, para o exercício de 1970. Decreto-Lei n> 752 de 08
Cote agosto de 1969, pela seguinte Categoria Económica: Subele-
rcento: 31.4.00.12 - Seleção, Especialização e Aperfeiçoamento/

de Pessoal, conforme Nota de Empenho n* 1103/70, no valor de
Cr$ 1.411,20 (hum mil quatrocentos e onze cruzeiros e vinte cen
tavos), emitida pelo Corpo de Bombeiros do Distrito Federal.

CUCOSULA QUINTA - O presente instrumento será publicado no ár-
gão oficial "Distrito Federal". CLXOSULA SEXTA - Fica eleito o
FSro de Brasília - Distrito Federal, para dirimir quaisquer dii-
vidas relativas ao cumprimento do presente instrumento. E, es-
tando assim justos e de acordo, para firmeza e validade do que
ficou estipulado em todas as suas cláusulas, lavrou-dfe o presen
te em Livro próprio da l» Subprocuradoria Geral do Distrito Fe-
deral, do qual foram extraídas 7 (sete) capias datilografadas
de igual teor e forma, para um único efeito legal, depois de li
do e achado conforme, é assinado pelas partes já mencionadas e
pelas testemunhas abaixo. Pelo Distrito Federal: (a.) Maurilo
de Hollanda; Feio Contratado: (a.) Reinaldo Hoffmann; Testemu-
nhas: (a.) Antonio Batista Pires e (a.) Áurea Barboni.

Ç RTI PA O

C e r t i f i c o nne a cô.iii Cnnf«f« tfom •

-i -V,f»l« . C.,.»

PAULA NEV FIGUEIREDO
Ch«U da Siçlo da Regiitr.

de Contraio! • Cwwtnio»

CONTRATO PARA PRESTAÇSO DE SERVIÇOS

QUE EHTBB SI FAZEM O GOVERNO DO DIS

TRITO FEDERAL E O PROFESSOR RENATO

RAPOSO DOS SANTOS, Na forma abaixo.

Aos 21 (vinte e um) dias do mês de
dezembro de 1970 (mil novecentos e setenta), nesta Cidade de
Brasília - Distrito Federal, firmou-se o presente contrato, de
um lado, o Distrito -Federal, no ato representado pelo Comandan
te Geral do Corpo de Bombeiros do Distrito Federal,Coronel Mau
rilo de Hollanda, brasileiro, casado, residente e domicilia-
do nesta Capital, conforme delegação de poderes do Excelentís-
simo Senhor Governador do Distrito Federal, expressamente exa-
rada no processo n* 37062/70, e, do outro lado, o Professor
Renato Raposo dos Santos, brasileiro, casado, inscrito no Ca-
dastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda, sob o n"
004422248, doravante denominado simplesmente CONTRATADO, resol
vem firmar o presente CONTRATO, de acordo com as seguintes
cláusulas e condições: CLAUSULA PRIMEIRA - O contratado se
obriga a exercer as funções de professor na Escola de
Formação de Oficiais do Corpo de Bombeiros do Distrito
Federal, durante o período de 4 (quatro) meses, retroagin-
do a setembro do corrente ano e com término em dezembro de
1970. CLJtUSULA SEGUNDA - Obriga-se o CONTRATADO a prestar 31
(trinta e uma) aulas durante o curso referido na cláusula ante.
rior. CLAUSULA TERCEIRA - O DISTRITO FEDERAL, através do CORPO
DE BOMBEIROS DO DISTRITO FEDERAL, se obriga a pagar afe CONTRA-
TADO a remuneração de Cr$ 28,80 (vinte e oito cruzeiros e oiten
ta centavos) por aula dada. CLAUSULA QUARTA - O valor do pre-
sente Contrato é âe CrS 892,80 (oitocentos e noventa e dois cru
zeiros e oitenta centavos). Os recursos para fazer face às dês.
pesas, com o presente instrumento, são procedentes do orçamen-
to do Distrito Federal, para o exercício de 1970. Deoreto-Lei
n* 752 de 08 de agosto de 1969, pela seguinte Categoria Econó-
mica: Subelemento: 31.4.00.12 - Seleção, Especialização e Aper
feiçoamento de Pessoal, conforme Nota de Empenho n* 1104/70,
no valor de Crí 892,80 (oitocentos e noventa e dois cruzeiros e
oitenta centavos), emitida pelo Corpo de Bombeiros do Distrito
Federal. CLAUSULA QUINTA - O presente instrumento será publica
do no órgão oficial "Distrito Jederal". CLAUSULA SEXTA - Fica
eleito o Foro de Brasília - Distrito Federal, para dirimir
quaisquer advidas relativas ao cumprimento do presente instru-
mento. E, estando assim justos e de acordo, para firmeza e va-
lidade do que ficou estipulado em todas as suas cláusulas, la-
vrou-se o presente em. Livro próprio da l» Subprocuradoria Ge-
ral do Distrito Federal, do qual foram extraídas 7 (sete) oópi.
as datilografadas'de igual teor e forma, par» um único efeito
legal, depois de lido e achado conforme, é assinado pelas par-
tes já mencionadas e pelas testemunhas abaixo. Pelo Distrito
Federal: (a.) Maurilo de Hollanda; Pelo Contratado: (a.) Rena-
to Raposo dos Santos; Testemunhas: (a.) Antonio Batista Pires
e (a.) Áurea Barboni.

CE R T l DÃO

C c r f i f i c o que a presente cópia confere com e

origin»! c IVi estrada <lv. Livra a.- UH'l:-o Jc Co.itratos « Con-

• Sulvrocu™dori.-
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CONTRATO PARA PRESTAÇÍO BE SERVIÇOS

QUE ENTRE SI FAZEM O GOVERNO DO DIS

TRITO FEDERAL E O PHOFESSOH HILTON

PACHECO, Na forma abaixo.

Aos 21 (vinte e um) dias do mês de
dezembro de 1970 (mil novecentos e setenta), nesta Cidade de
Brasília - Distrito Federal, firmou-se o presente contrato, de
um lado, o Distrito Federal, no ato representado pelo Comandan
te Geral do Corpo de Bombeiros do Distrito Federal,Coronel Mau
rilo de Hollanda, brasileiro, casado, residente e domicilia-
do nesta Capital, conforme delegação de poderes do Excelentís-
simo Senhor Governador do Distrito Federal, expressamente exa-
rada no processo n« 37062/70, e, do outro lado, o Professor
MILTON PACHECO, brasileiro, casado, inscrito no Cadastro de
Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda, sob o n« 003402231t
doravante denominado simplesmente CONTRATADO, resolvem firmar
o presente CONTRATO, de acordo com as seguintes cláusulas e
condições: CLA"USOLA PRIMEIRA - O contratado se obriga a exer.
oer as funções de professor na Escola de Formação da
Oficiais do Corpo de Bombeiros do Distrito Federal, du-
rante o período de 4 (çiuatro) meses, retroagindo a setembro
do corrente ano e com término em dezembro de 1970, CLAUSULA SE
QPNDA - Obriga-se o CONTRATADO a prestar 29 (vinte e nove) au-
la* durante o curso referido na cláusula anterior. CLAUSULA
TERCEIRA - O DISTRITO FEDERAI, através do CORPO DE BOMBEIROS
DO DISTRITO FEDERAL, se obriga a pagar ao CONTRATADO a remune-
ração de Cri 28,80 (vinte e oito cruzeiros e oitenta centavos)
por aula dada. CLXnSULA QUARTA - O valor do presente Contrato
é de Cri 835,20 (oitocentos e trinta e cinco cruzeiros e vinte
centavos). Os recursos para fazer face às despesas, com o pre-
sente instrumento, são procedentes do orçamento do Distrito Fe,
deral, para o exercício de 1970. Decreto-Lei n« 752 de 08 de
agosto de 1969, pela seguinte Categoria Económica: Subeleraen-
to: 31.4.00.12 - Seleção, Especialização e Aperfeiçoamento de
Pessoal, conforme Nota de Empenho n« 1101/10, no valor de
Crt 835,20 (oitocentos e trinta e cinco cruzeiros e vinte oenta
vos), emitida pelo Corpo de Bombeiros do Distrito Federal.
CLX03ULA flUIBIA - O presente instrumento será publicado no árgão
oficial "Bistrito Federal". CLlUSULA SEXTA - Fica eleito o Foro
de Brasília - Distrito Federal, para dirimir quaisquer dividas
relativas ao cumprimento do presente instrumento. E, estando as-
sim justos e de acordo, para firmeza e validade do que ficou es-
tipulado em todas as suas cláusulas, lavrou-se o presente em Li-
vro próprio da l* Subprocuradoria Geral do Distrito Federal, do
qual foram extraídas 7 (sete) capias datilografadas de igual teor
e forma, para um ínico efeito legal, depois de lido e achado con-
forme, é assinado pelas partes já mencionadas e pelas testemu-
nhas abaixo. Pelo Distrito Federal: (a.) Maurilo de Hollanda; Pé,
Io Contratado: (a.) Milton Pacheco; Testemunha»: (a.) António Ba
tista Pires e (a.) iurea Barboai.

C_E_RTJD_A O

C e r t i f i c o que a pr?-ente cój.ia canfcre com o

original e fui esira^d? dj Livro di íii^i-.tro t!2 Contratos t Con-'

4) vcnio, N.» Q.1! r!r£$?.̂ J.!i?L.c!a ia. SA-.rocsr.iJo.-i

Geral do Distrito Federal.
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CONTRATO PAHFPBESTAÇlO UB SKRTIÇOS

QUE ENTHE SI FAZEM O OOVÊRNÒ DO DIS_

TRITO FEDERAL E O PHOFESSOH JOSÍ RI

BAMAR OLIVEIRA MADEIRA, Na form!

abaixo.

Aos 21 (vinte e um) dias do mês de
dezembro de 1970 (mil novecentos e setenta), nesta Cidade de
Brasília - Distrito Federal, firmou-se o presente contrato, de
um lado, o Distrito Federal, no ato representado pelo Comandan
te Geral do Corpo de Bombeiros do Distrito Federal,Coronel Mau
rilo de Hollanda, brasileiro, casado, residente e domicilia-
do nesta Capital, conforme delegação de poderes do Excelentís-
simo Senhor Governador do Distrito Federal, expressamente exa-
rada no processo n* 37062/70, e, do outro lado, o Professor
JOSÉ" RIBAMAR OLIVEIRA MADEIRA, brasileiro, casado, inscrito no
Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda, sob o n«
302365861, doravante denominado simplesmente CONTRATADO, resol
ram firmar o presente CONTRATO, de acordo com as seguintes «V-i
aulas e condições: CLAUSULA PBIMEIBA - O contratado se obriga
i exercer as funções de professor na Escola de Formação de Ofi
ilais do Corpo de Bombeiros do Distrito Federal, durante o pe-
•fodo de 4 (quatro) meses, retroagindo a setembro do corrente
ino e com término em dezembro de 1970. CMUSUIA SEGUNDA - Obri
;a-se o CONTRATADO a prestar 47 (quarenta e sete) aulas duran-

te o curso referido na cláusula anterior. CLjCUSULA TERCEIRA -O
DISTRITO FEDERAL, através do CORPO DE BOMBEIROS DO DISTRITO R
DERAL, se obriga, a pagar ao CONTRATADO a remuneração de
Crt 28,80 (vinte e oito cruzeiros e oitenta centavos) por aula
dada. CLÍPSPLA QUARTA - O valor do presente Contrato é de
Q* 1.353,60 (hum oil trezentos e cinquenta e três cruzeiros •
sessenta centavos). Os recursos para fazer face às despesas,
com o presente instrumento, são procedentes do orçamento do
Distrito Federal, para o exeroício de 1970. Decreto-Lei n» 752
de 08 de agosto de 1969, pela seguinte Categoria Economical
3ubelemento: 31.4.00.12 - Seleção, Especialização e Aperfeiço-
amento de Pessoal, conforme Nota de Empenho n* 1099/70, no va-
lor de Cr* 1.353,60 (hum mil trezentos e oinqtténta e três «ro-
ceiros • sessenta centavos), emitida pelo Corpo de Bombeiro*

do Distrito Federal. OLjtUSULA QUINTA - O present* instrumento
será publicado no órgão oficial "Distrito Federal". CLAUSULA
SEXTA - Fica eleito o Foro de Brasília - Distrito 'Federal, pá
rã dirimir quaisquer duvidas relativas ao cumprimento do pre-
sente instrumento. E, estando assim justos e de acordo, para
firmeza e validade do que ficou estipulado «a todas as suas
cláusulas, lavrou-se o presente em Livro práprio da l* Subpro
curadoria Geral do Distrito Federal, do qual foram extraídas
7 (sete) capias datilografadas de igual teor e forma, para um
dnioo efeito legal, depois de lido e achado conforme, é assi-
nado pelas partes já mencionadas e pelas testemunhas abaixo.
Pelo Distrito Federal: (a.) Maurilo de Hollanda; Pelo Contra-
tados (a.) José Ribamar Oliveira Madeira; Testemunhas: (a.)
Antonio Batista Pires e (a. ) Xurea Barboni.

C^E R T l P A O

C e r t i f i c o que a presente cópia confere com o

origina! e foi extraída (!-J Livro d í U:jjitro dj Contratos « Con-

vénios K.O...Ç.Í'. , C.!. J.!íí(Mfyí>At Ia. Subproairoduria-

Geral do Distrito Federal.
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CONTRATO PARA PRESTAÇXO DE SERVIÇOS
QUE ENTRE SI FAZEM O GOVERNO DO DIS
TRITO FEDERAL E O PROFESSOR AVEHOH
AUGUSTO MONTANDOH, Na forma abaixo.

AOB 21 (vinte e um; dias do mês ae
dezembro de 1970 (mil novecentos e setenta), nesta Cidade da
Brasília - Distrito Federal, firmou-ee o presente contrato, de
um lado, o Distrito Federal, no ato representado pelo Comandan
te Geral do Corpo da Bombeiros do Distrito Federal, Coronel Mau
rilo de Hollanda, brasileiro, casado, residente • domiciliâ
do nesta Capital, conforme delegação de podêrea do Excelentís-
simo Senhor Governador do Distrito Federal, expressamente exa-
rada no processo n» 37062/70, e, do outro lado, o Professor
AVENOH AUGUSTO MONTANDON, brasileiro, solteiro, inscrito no Cs,
dastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda, sob o aí*
023543301, doravante denominado simplesmente CONTRATADO, resol
vem firmar o presente CONTRATO, de acordo com as seguintes »ifm
solas e condições i CLlUSULA PBTmrrRA - O contratado se obriga
a exercer as funções de professor na Esoola de Formação d* Oil
ciais do Corpo de Bombeiros do Distrito Federal, durante o pe-
ríodo de 4 (quatro) meses, retroagindo a setembro do corrente
ano e com término em dezembro de 1970. CLÁUSULA SEGUNDA - Obri
g a- s e o CONTRATADO a prestar 30 (trinta) aulas durante o curso
referido na cláusula anterior* CLÁUSULA TERCEIRA - O DISTRITO
FEDERAI, através do CORPO DE BOMBEIROS DO DISTRITO FEDERAL, ae
obriga a pagar ao CONTRATADO a remuneração de Cri 28,80 ( vinte
e oito cruzeiros e oitenta centavos) por aula dada. CLÁUSULA
QUARTA - O valor do presente Contrato é de Crt 864,00 (oitocen-
tos e sessenta e quatro cruzeiros). Os recursos para fazer fa-
ce às despesas, com o presente instrumento, são procedentes do
orçamento do Distrito Federal, para o exercício de 1970. Deere
to-Lei n» 752 de 08 de agosto de 1969, pela seguinte Categoria
Económica: Subelemento: 31.4.00.12 - Seleção, Especialização e
Aperfeiçoamento de Pessoal, conforme Nota de Empenho n* 1093/
/70, no valor de Cri 864,00 (oitocentos e sessenta e quatro cru
zeiros), emitida pelo Corpo de Bombeiros do Distrito Federal.
CLAtTSULA QPIMTA - O presente instrumento será publicado no ár-
gão oficial "Distrito Federal". CLAUSULA SEXTA - Fica eleito o
Foro de Brasília - Distrito FederaíT para dirimir quaisquer
diSvidas relativas ao cumprimento do presente instrumento .E,
estando assim justos e de acordo, para firmeza e validade
do que ficou estipulado em todas as suas cláusulas, lavrou-
-se o presente em Livro próprio da l» Subprocuradoria-Geral
do Distrito Federal, do qual foram extraídas 7 (sete) cápi-
as datilografadas de igual teor e forma, para um único efei
to legal, depois de lido e achado conforme, é assinado pe-
las partes já mencionadas e pelas testemunhas abaixo. Pelo
Distrito Federal: (a.) Maurilo de Hollanda; Pelo Contrata-
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do: (a.) AVBSOH AUGUSTO MONTANDO»; Te&oemunhas: (a.) Antó-
nio Batista Pires e (a.) Xurea Barboni.

Ó?

CONTRATO PABA PHESTAÇ.XO DE SERVIÇOS
QUE EHTHE SI ?AZEM O (SOVÍRHO DO DIS
TH1TO PEDEBA1 E O ÍBOFESSOR ANTÓNIO
SALMTO, Na forma abaixo.

Aos 21 (vinte e um) dias do mês de
dezembro de 1970 (mil novecentos e setenta), nesta Cidade de
Brasília - Distrito Federal, ftrmou-se o presente contrato, de
um lado, o Distrito Federal, no ato representado pelo Cooandan
te Geral do Corpo de Bombeiros do Distrito Federal,Coronel Mau_
rilo de Hollanda, traoileiro, casado, residente e domicilia-
do nesta Capital, conforme delegação de poderes do Excelentís-
simo Senhor Crovernádor do Distrito Federal, expressamente exa-
rada no processo n*" 37062/70, e, do outro lado, o Professor
ANTONIO SALMTK), brasileiro, solteiro, inscrito no Cadastro de
Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda, sot> o n« 01149191, do_
ravante denominado simplesmente CONTRATADO, resolvem firmar o
presente CONTRATO, de acordo com as seguintes cláusulas e con-
dições: CLAUSULA PRIMEIRA - O contratado se otriga a exercer
as funções de professor na Escola de Formação de Oficiais do
Corpo de Bombeiros do Distrito Federal, durante o período de
4 (quatro) meses, retroagindo a setembro do corrente ano e
coo término em dezembro de 1970. CLAUSULA SEGUNDA - Obriga-se
o CONTRATADO a prestar 77 (setenta e sete) aulas durante o
curso referido na cláusula anterior. CLXUSTJLA TERCEIRA - O DI£
TRITO FEDERAL, atravás do CORPO DE BOMBEIHOS DO DISTRITO FE-
DERAL, se obriga a pagar ao CONTHATADO a remuneração de
Crí 28,80 (vinte e oito cruzeiros e oitenta centavos) por aula
dada. CLAUSULA QUARTA - O valor do presente Contrato ê de
Crt 2.217,60 (dois mil duzentos e dezessete cruzeiros e sessen-
ta centavos). Os recursos para fazer face às despesas,com o pre^
sente instrumento, são procedentes do orçamento do Diatrito F£
deral, para o exercício de 1970. Decreto-Lei u» 752 de 08 de
agosto de 1969, pela seguinte Categoria Económica: Subelemen
to: 31.4.00.12 - Seleção, Especialização e Aperfeiçoamento de

Peasoal, conforme Nota de Empenho n& 1092/70, no valor de
Cri 2*217,60 (dois mil duzentos e dezessete cruzeiros e ses-
senta centavos), emitida pelo Corpo de Bombeiros do Distrito
Federal. CLjftJSULÂ QUIETA - O presente instrumento será publi
cado no órgão oficial "Distrito Federal". CLJCUSTJLA SEXTA - Fi
ca eleito o Foro de Brasília - Distrito Federal, para diri-
mir quaisquer advidas relativas ao cumprimento do presente
instrumento. E, estando assim Justos e de acordo, para firme,
za e validade do que ficou estipulado em todas as suas cláu-
sulas, lavrou-se o presente em Livro próprio da l* Subprocu-
rador ia-G-er ai do Distrito Federal, do qual foram extraídas 7
(sete) capias datilografadas de igual teor e forma, para um
único efeito legal, depois de lido e achado conforme, é aaâ
nado pelas partes já mencionadas e pelas testemunhas abaixo.
Pelo Diatrito Federeis (a.) Maurilo de Hollanda; Pelo Contra
to: (a.) António Salmito; Testemunhas; (a.) Antonio Batista
Pires e (a.) Xurea Barbou!*

Ĉ -T-J DA O,
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Brasília - Distrito Federal, firmou-se o presente contrado, de
um lado, o Distrito Federal, no ato representado pelo Comandan
te Geral do Corpo de Bombeiros do Distrito Federal,Coronel Mau
rllo de Hollanda, brasileiro, casado, residente e domicilia
do nesta Capital, conforme delegação de poderes do Excelentís-
simo Senhor Governador do Distrito Federal, expressamente exa-
rada no processo n» 37062/70, e, do outro lado, o Professor
FEHENC BAHKUTI, húngaro, casado, inscrito no Cadastro de Pesso_
as Físicas do Ministério da Fazenda, sob o n« 004091541, dora-
vante denominado simplesmente CONTRATADO, resolvem firmar o
presente CONTRATO, de acordo com as seguintes cláusulas e con-
dições: CLAUSULA PRIMEIRA - O contratado se obriga a exercer
as funções de professor na Escola de Formação de Oficiais do
Corpo de Bombeiros do Distrito Federal, durante o período de 4
(quatro) meses, retroagindo a setembro do corrente ano e com
término em dezembro de 1970. CLÁUSULA SEGUNDA - Obriga-se o
CONTRATADO a prestar 32 (trinta e duas) aulas durante o curso
referido na cláusula anterior. CLAUSULA TERCEIRA - O DISTRITO
FEDERAL, através do CORPO DE BOMBEIROS DO DISTRITO FEDERAL, se
Obriga a pagar ao CONTRATADO a remuneração de Crt 28,80 (vinte
e oito cruzeiros e oitenta centavos) por aula dada. CLÍUSULA
QUARTA - O valer do presente Contrato é de Crt 921,60 (novecen-
tos e vinte e um cruzeiros e sessenta centavos). Os recursos
para fazer face às despesas, com o presente instrumento, são
procedentes do orçamento do Distrito Federal, para o exercício
de 1970. Decreto-Lei n» 752 de 08 de agosto de 1969, pela se-
guinte Categoria Económica: Subelemento: 31.4.00.12 - Seleção,
Especialização e Aperfeiçoamento de Pessoal, conforme Nota de
Empenho n» 1096/70, no valor de Crí 921,60 (novecentos e vinte
e um cruzeiros e sessenta centavos), emitida pelo Corpo de Bom
beiroe do Distrito Federal. CLAUSULA QUINTA - O presente ins-
trumento será publicado no órgão oficial "Distrito Federal".
CLAUSULA SEXTA - Fica eleito o Foro de Brasília - Distrito 1&-
deral, para dirimir quaisquer duvidas relativas ao cumprimento
do presente instrumento. E, estando assim justos e de acordo, pá
rã firmeza e validade do que ficou estipulado em todas as suas
cláusulas, lavrou-se o presente em Livro próprio da Ia Subprocu-
radoria Geral do .Distrito Federal, do qual foram extraídas 7 (se
tejcópias datilografadas de igual teor e forma, para um dnico
efeito legal, depois de lido e achado conforme, é assinado pelas
partes já mencionadas e pelas testemunhas abaixo. Pelo Distrito
Federal: (a.) Maurilo de Hollanda; Pelo Contratado: (a.) Ferenc
Bankuti; Testemunhas: (a.) Antonio Batista Pires e (a.) Áurea"
Barboni. C K R T l n Â O
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COMBATO PABA PSESTAÇlO BE SBRVTÇOS
QUE ENTRE 31 FAZEM O GOVEHNO DO DIS
TBITO FBDERAL B O PROFESSOR FERESC
BANKUTI, Na forna abaixo.

Aos vinte e um (21) dias do mês de
dezembro de 1970 (mil novecentos e setenta), nesta Cidade de

T£R;:O DE CONVÉNIO CELEBRADO EUTRE o
DISTRITO FEl^ETAL E A FUNDAÇÃO IIOSP_I

TALAÍ BO DI&TP.ITO FEDERAL,TENDO POP.

CEJETO A APLICAÇÃO CA IMPORTÂNCIA

PE Crí 13.000,00 (OITENTA E OITO '

KIL CRUZEIROS) , 1IA AQUISIÇÃO DE uA-

TERIAL Pr.PJ'AHE'TT:: PARA A REDE !'OSP1_

TALAR OFICIAL 1:0 DISTRITO FEDERAL.

Aos 31 (trinta e um) dias do mês de

dezer-bro de mil novecentos e setenta (1970), no Gabinete da Procura^

doria-6eral o distrito Federal, no ato representada pelo seu Pro-

curador-Ceral, doutor AHAURY JOSÉ DE AQUIHO CARVALHO, brasileiro,ca_

sado, advogado, residente e domiciliado nesta Capital, conforme de-

Icração cê poderes do Excelentíssimo Senhor governador do Distrito-

1'ederal, expressamente exarada no Processo n9 40.965/70, e, do ou -

tro lado, a FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL, doravante tlenp^

ninada simples: ente FUilDAÇÃO, no ato representada pelo seu Preside^

te, Doutor for/.RO JOSÉ DE PlilHO SIliÕES; brasileiro, casado, médico ,

residente e domiciliado nesta Capital,'com bar-,c no artigo 20, item-

:;II da Lei '.W 3.751, de 13 de abril de 1960 e o contido no artiBO '

19 do Decreto nOl.563, de 17 de dezembro cie 1970, resolvem firmar o

presente Convénio de acordo com as seguintes cláusulas e condições:

CLAUSULA IM'.IUCIRA - A FUNDAÇÃO obriga-se a adquirir material perna-

ncnte para a rede hospitalar oficial no valor do CrSSO.000,00 (oi -

tenta c oito mil cruzeiros);CLAUSULA SEGUIIDA,-Oa re.ursos para fazer

faee às despesas com a aquisição de que trata a cláusula anterior ,

são procedentes do orçamento do Distrito Feòeral-Secrctairia de Saú-

de para o exercício de 1970-Dcereto;Lei n9752, de 08 de agosto de '

1969,pela seguinte Categoria Económica; 41. O . 00 ,00-Trans f orências

de Capital-, 43 . 5 . 30 . 00-2ntidades do Distrito Federal-Fundação ilospi_

talar do Distrito Federal; 43.5.00.00 - auxílios para Material

Permancte, conforme '.Jota de Lmpnho n? 048/70, no valor do CrÇ

83.000,00 (oitenta e oito mil cruzeiros), emitida pela Secretaria

de Saúde.. CLÁUSULA TERCEIRA - A FUNDAÇÃO prestara contas mensalme.

te das importâncias aplicadas, até perfazer o total previsto neste

instrumento. CLÁUSULA QUARTA - O prazo de vigSncia do presente ins

trunento será de 12 (doze) meses contado a partir da data de sua pi

blicação no órgão oficial "Distrito Federal". CLfil.'SULA QUIIJTA - F:

ca eleito o fSro de Brasília - Distrito Federal, para dirimir quai

quer duvidas relatavas ao cumprimento do presente instrumento. E

catando assim justos c de acordo para firmeza e validade do que fi

cou estipulado cri todos as suas cláusulas, lavrou-se o presente, e

Livro próprio da l- Subprocuradoria-Geral do Distrito Federal, d.

qual foram extraídas 7 (sete) copias datilografadas de igual teor •

forcia, para um único efeito legal depois de lido e achado conforme

e assinada pelas partes jã mencionadas e pelas testemunhas abaixo

Pelo Distrito Federal; (a.) AifAtJRY JOSÉ AQUIÍIO CARVALHO. Pela Fund

çao, (a.) ÁLVARO Jor.E DC PIMIK) SIIiOLE. Testemunhas: (a.)AntSnio Ba-

tista Pires, c (a.) Ãurea Barboni.

S. MUSAS
C ç r t i í l o . i ...>

PARIA K'V nr-ik-,r:FDO v;,;..::.> fit . ;'/ '/o • SC.) ,,., ;., :,,.i,.roM,,,̂ ri

TETMIO DK COHVÊ.IIO QUC EUTRE SI FAZEM

O DISTRITO FEDERAL E A FUNDAÇÃO HOS-

PITALAR DO DISTRITO FEDERAL,TE11DO '

POR 03JF.TO A APLICAÇÃO DA IMPORTAM -

CIA DK Cr$ 700.000,00 (SETECENTOS '

11IL CRUZEIROS) 'DE QUE TRATA E DECRE-

TO II? 1-563, DE 17 DE DEZEMBRO DE^

Aos 31 (trinta e um) dias do mês de™

dezenbro de nil novecentos e setenta (1970) ,no Gabinete da Procurado^

ria-Geral do Distrito Federal, presentes de um lado, o DISTRITO FEDE

HAL, no ato representado pelo seu Procurador-Geral, Doutor AMAURY J0_

SÊ DE Aquino CARVALHO, brasileiro, casado, advogado, residente e do-

niciliado nesta Capital, conforme delegação de poderes do Excelentís_

sir.o Senhor Governador do Distrito Federal, expressamente exarada no

Processo n? 40.965/70, e, do outro lado, a FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO

DISTRITO FEDERAL, doravante denominada s implesmente FUNDAÇÃO, no ato

representada pelo seu Presidente DOUTOR JÍLVARO JOSÉ DE PINHO SIMÕES,

brasileiro, casado, médico, residente e domiciliado nesta Capital ,

com fulcro no artigo 20, item XII, da Lei n93.751, de 13 de abril de

1950; artigo 39, item II, alínea 1;a" da Lei n°4.545, de 10 de dezem-

bro de 1964, e tendo em vista o disposto no artigos 39 e 9? da Reso-

lução n9 79/69 do Egrégio Tribunal de Contas da União e face ao con-

tido no artigo 19 do Decreto n9 1.563, de 17 de dezembro de 1.970,re_

solvem firmar o presente Convénio de acordo com'as seguintes cláusu-

las e condições: CLAUSULA PRIMEIRA - A FUNDAÇÃO obriga-se a executar

obras de ampliação, reconstrução, restauração e modificação de unidíi

dês hospitalares que serão indicadas pelo Distrito Federal, atraves-

da Secretaria de Saúde'.. CLAUSULA SCGUMDA - O valro do presente Conv£

nio e de Cr? 700.000,00 (setecentos nil cruzeiros). Os recursos para

fazer face as despesas com a execução das obres mencionadas na clau-

sula anterior, são procedentes do orçamento do Distrito Federal - Sê

cretaria de Saúde para o exercício de 1970, Decreto - Lei n9 752, de-

03 de agosto de 1969, pela Seguinte Categoria EconSní ca: 43.0 .00 .QQ--fl

Transferências de Capital; 43.3.00.00 - Auxílios para Obras Publicas

43.3.30.00 - Entidades do Distrito Federal - 1-UUDAÇÃO HOSPITALAR DO

DISTRITO FEDERAL, con£orir.e '.lota de Eoi',«Iio n9 047/70, no valor de

Cr? 700.000,00 (setecentos mil cruzeiros), emitida pela Secreta -

ria de Saúde. CLAUSULA TERCEIRA - A FUNDAÇÃO observara rigorosa

mente .1 - os termos da Resolução n?79/69 do Eijré&io Tribunal de

Contas da União. CLAUSULA QUARTA - O prazo de vigência do presente

Convénio será de 12 (doze meses, contado a partir da data de sua pu-

blicação no órgão oficial "Distrito Federal". CLAUSULA _0_UISTA - Fica

eleito o Foro de Brasília - Distrito Federal, para dirimir quaisquer

duvidas relativas ao cumprimento do presente instrumento. E, estan-

do assim justos e de acordo pára firmeza e validade do que ficou es-

tipulado em tOtías as suas clausulas, lavrou-se o presente em livro -

próprio da l- Subprocuradoria-Geral do Distrito Federal, do qual fo-

ram extraídas 7 (sete) copies datilografadas de igual teor e forma ,

para um único efeito legal depois de lido e achado co«|orne, é assi-

nada pelas partes já mencionadas e pelas tes temunahs abaixo. Pelo '

Distrito Federal AMAURY JOSE DC XquiílO CARVALHO. Pela Fundação (a.)-

Í.LVARO JOStf DE PlilliO SIMÕES. Testemunhas: (a.) Antonio Batista Pires

e (a.) Xurea Carboni. -y
\-;\:?..:.'• \- -*

c P r T i'."? A o

PAULA NEV
o», u s.c>°
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TERM9*%E RENOVAÇÃO DO CONVÉNIO FIRMADO

AOS 26 (VIHTE E SEIS) DIAS DO MÊS DE

JULHO DE L968, ENTRE O DISTRITO FEDE

RAL E A COMPAUHIA URBANIZADORA DA HOVA

CAPITAL DO BRASIL, TENDO POR OBJETO A

ADMINISTRAÇÃO PELA SEGUNDA PARA O PRI-

MEIRO, DE DIVERSAS OBRAS PARA A SECRE-

TARIA DB EDUCAÇÃO E CULTURA.

-Aos 23 (vinte e três)dias do mês de de

lembro de mil novecentos e setenta (1970), no Gabinete da Superin-

tendência da Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil, pre_

sentes de um lado o Distrito Federal, representado neste ato, pelo

seu Secretário de Educação e Cultura (substituto)CRISGSTOMO GUANA-

ÊS DOURADO, brasileiro, casado, advogado, residente e domiciliado-

nesta Capital, conforme delegação de poderes do Excelentíssimo Se-

nhor Governador do Distrito Federal, expressamente exarada no Pro-

cesso SVO n° 33.576/70, e, do outro lado a COMPANHIA URBANIZADORA-

DA MOVA CAPITAL DO BRASIL,,doravante denominada simplesmente NOVA-

CAP, representada neste ato pelo seu Superintendente, DELPHO PEREI^

RA DE ALMEIDA, brasileiro, casado, engenheiro, residente e domici-

liado nesta Capital, na conformidade do Disposto no Artigo 39, i -

tem 39 da Lei n9 2.874, de 19 de setembro de 1956 e autorizações -

dadas pela Diretoria e Conselho de Administração da NOVACAP, em

suas 742- e 628-. sessões, realizadas em 07 (sete) de dezembro de

1970 e 09 (nove) de dezembro de 1970, respectivamente, resolvem

firmar o presente Termo de Renovação do Convénio firmado aos 26(..

vinte e seis) dias do mês de julho de 1968, regulando a administra^

cão, pela NOVACAP, de diversas obras para a Secretaria de Educação

e Cultura, observada a Instrução de Serviço "N" NOVACAP 100/67,que

fica fazendo parte integrante e inseparável do presente, na confoir

Widade das seguintes cláusulas e condições: CLAUSULA PRIMEIRA - O

presente Termo tem por objeto a Renovação do Convénio celebrado en_

| tre o Distrito Federal e a NOVACAP, em 26 de julho de 1968, Regu -

lando a Administração pela NOVACAP da Execução de Obras destinadas

à Secretaria de Educação é Cultura, já Renovado em 08 de maio de

1970 e publicado no Distrito Federal de 03 (três de julho de 1970.

CLAUSULA SEGUNDA - O DISTRITO FEDERAL, por este ato e instrumento-

incumbe ã NOVACAP a Administração das obras de urbanização das uni

dad«s escolares mencionadas no parágrafo único das cláusula pri -

«•Jla do Convénio firmado aoa 26 (vinte e seis) dias do mês de ju-

lho de J.968. CLAUSULA TERCEIRA - O DISTRITO FEDERAL, através de

SfeT.viço de Arquitetura da Secretaria de Educação e Cultura, forne-

cera ã NOVACAP o projeto completo de urbanização e de infra-estru-

tura e a escala de prioridade das unidades escolares a serem urba-

nizadas. CLAUSULA QUARTA - A NOVACAP poderá, obedecidas as suas -

normas, contratar com terceiros, por empreitada ou administração ,

total ou parcialmente, a realização das obras ou mesmo executar di^

retamente se assim julgar conveniente- PARÁGRAFO CNICO - A NOVACAP

poderá, inclusive, executar os serviços mencionados na cláusula

primeira através de contratos em vigor, específicos para cada tipo

de obra, desde que seja respeitado o limite do valor contratual. '

CLXUSULA QUINTA - As despesas com a execução dos serviços referi -

dos na cláusula primeira, no presente exercício, correrão a conta-

do saldo existente na conta n? 801.498 - Banco Regional de Brasília

S/A. Agencia Central, resultante das dotações orçamentarias referi^

das nas cláusulas primeira dos Termos de Aditamento firmado entre-

o DISTRITO FEDERAL e a NOVACAP em 11 (onse) de dezembro de 1968,14

(quatorze) de maio de 1969 e 29 (vinte enove) de dezembro de 1969,

respectivamente. CLAUSULA SEXTA - O prazo de vigência do presente-

Térmo de renovaç"". de Convénio é de 12 (doze) meses, contado a par_

tir da data de sua publicação no órgão oficial o Distrito Federal.

CLAUSULA SfiTIMA - Ficam retificadas as demais cláusulas e condições

do instrumento principal firmado aos 26 (vinte e seis) dias do mês

de julho de 1968 e Termo de Aditamento e «e renovação firmados em

11 de dezembro de 1968, 14 de maio de 1969, 29 de dezembro de 1969

e 08 de maio de 1970, respectivamente. CLAUSULA OITAVA - Fica electo

o foro de Brasília - Distrito federal, para dirimir quaisquer dúvi

das relativas ao cumprimento do presente instrumento. E, estando -

assim justos e de acordo para firmeza e validade do que ficou esti

pulado em todas as suas cláusulas, lavrourse o presente em Livro -

próprio da l- Subprocuradoria - Geral do Distrito Federal, do qual

foram extraídas 7 (sete) cópias datilografadas de igual teor e for_

ma, para um único efeito legal depois de lido e achado conforme, ê

assinado pelas partes já mencionadas e pelas testemunhas abaixo.r»

Io DISTRITO FEDERAL (a.) CRISÓSTOMO GDANÃES DOURADO. Pela NOVACAP

DELPHO PEREIRA DE ALMEIDA. TESHMUNHAS: la.) Antonio Batista Pires

(a.) Áurea Barboni

C_E_R_TTp_AO

C e r t i f i c o que a premente c-'ipi-1 confere co:n o

crh:a '. c f.i c:.'-r.i:j-. d; L'.vrj dj R:jl-tro d j Ccctratoi e Con-

v'.l'iOl II.'' & X. . i

Ger.il dj Disirl'o r^J:;-jl.

BRASÍLIA,.. £_.3/lóL / n ?;£

CONTRATO PARA PRESTAÇlO DE SERVIÇOS

QUE ENTRE 31 FAZEM O GOVERNO DO DIS

TRITO FEDERAL E O PROFESSOR THEOHAR

DE CASTRO GODOY, Na forma abaixo.

Aos 21 (vinte e um) dias do mês de
dezembro de 1970 (oil novecentos e setenta), nesta Cidade de
Brasília - Distrito Federal, firmou-se o presente contrato, de
um lado, o Distrito Federal, no ato representado pelo Comandas
te Geral do Corpo de Bombeiros do Distrito Federal,Coronel Mau
rilo de Hollanda, brasileiro, casado, residente e domicilia-
do nesta Capital, conforme delegação de poderes do Excelentís-
simo Senhor Governador do Distrito Feâeral, expressamente exa-
rada no processo n* 37062/70, e, do outro lado, o Professor
Theomar de Castro Godoy, brasileiro, solteiro, inscrito no Ca-
dastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n*
003288201, doravante denominado simplesmente CONTRATADO, resol
Tem firmar o presente CONTRATO, de acordo com as seguintes
cláusulas e condições: OLjÇUSOLA PRIMEIRA - O contratado se
obriga a exercer as funções de professor na Escola de
Formação de Oficiais do Corpo de Bombeiros do Distrito
Federal, durante o período de 4 (quatro) meses, rétreagin-
do a setembro do corrente ano e' com término em dezembro
de 1970. CLAtTSPLA 3EGPHPA - Obriga-se o CONTRATADO a prestar
32(trinta e duas)aulas durante o curso referido na clausula an
terior. CLAUSULA'TERCEIRA - O DISTRITO FEDERAL, através do COR
PO DE BOMBEIROS DO DISTRITO FEDERAL, se obriga a pagar ao CON-
TRATADO a remuneração de Cr* 28,80 (vinte e oito cruzeiros e oi^
tenta centavos) por aula dada» OLAfrSPLA QUARTA - O valor do
presente Contrato 6 de Cri 921,60 (novecentos e vinte e um cru-
zeiros e sessenta centavos). Os recursos para fazer face às
despesas, com o presente instrumento, são procedentes do orça-
mento do Distrito Federal, para o exercício de 1970. Deoreto-
-Lei n* 752 de 08 de agosto de 1969, pela seguinte Categoria
Economical Sabelementot 31.4.00.12 - Seleção, Especialização e
Aperfeiçoamento de Pessoal,conforme Nota de Empenho n* 1105/70,
no valor de Q$ 921,60 (novecentos e vinte e um cruzeiros e sés
senta centavos), emitida pelo Corpo de Bombeiros do Distrito

Federal. CLAUSULA QUINTA - O presente instrumento será publica,
do no órgão oficial "Distrito Federal*. CIlUSOLA SEITA - Fica
eleito o Foro de Brasília - Distrito Federal, para dirimir
quaisquer'advidas relativas ao comprimento do presente instru-
mento. B, estando assia justos e de acordo, para firmeza e va-
lidade do que ficou estipulado em todas as suas cláusulas, la-
vrou-se o presente em Livro práprio da l» Subproouradoria Ge-
ral do Distrito Federal, do qual foram extraídas 7 (sete) etfpi
as datilografadaè de igual teor e forma, para um único efeito
legal, depois de lido e achado conforme, 6 assinado pelas par-
tes já mencionadas e pelas testemunhas abaixo. Pelo Distrito
Federal: (a.) maurilo de Hollandaj Pelo Contratado: (a.) Theo-
mar de Castro Godoy5 Testemunhas: (a.) Antonio Batista Pires e
(a.) Xurea Barboni.

C E R T I D Ã O

C e r t i f i c o que a presente copia confere com •

original e foi extraid* do Livro <U R:;-' tro de Contrato» t Con-

vénio, N ° O * , f.íê^6f/P-^f. <•<> !«• Subprocurador!^
f

Geral dj Distrito "cdíral.

BRASÍLIA,J=2-L_A

•',

CONTRATO PARA PHBSTAÇlO DE SERVIÇOS
QUE BHTRK SI FAZEM O GOVERNO BO DIS
TRITO FEDERAL E O PROFESSOR FREDERI
CO MAMEDB DE CASTRO, Ra -forma abai
xo.

Aos 21 (vinte e um) dias do mês da
dezembro de 1970 (mil novecentos e setenta), nesta Cidadã de
Brasília - Distrito Federal, firmou-se o presente contrato, de
um lado, o Distrito Federal, no ato representado pelo Comandan
te Oeral do Oorpo de Bombeiros do Distrito íederal.Coronel Mau
rilo de Hollanda, brasileiro, casado, residente e domiciliai

do nesta Capital, conforme delegação de poderes do Excelentís-
simo Senhor Governador do Distrito Federal, expressamente exa-
rada no processo nt 37062/70, e, do outro lado, o Professor
FREDERICO MAMBDE DB CASTRO, brasileiro, solteiro, insorlto no
Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda, sob o n«
000329051, doravante denominado simplesmente CONTRATADO, resol
vem firmar o presente CONTRAIO, de acordo com as seguintes cláu
sulas e tNiMiçõest CLAtJSDLA FHIMEIBÂ . O contratado se «briga
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^^*^*^^^^*^™Í'̂ ^^*^"^^^^"^~"~^^^^^»M«HII l DISTRITO FEDER.

a exercer aã funções de professor na Bsoola de Formação de Ofi
ciais do Corpo de Bombeiros do Distrito Federal, durante o per
ríodo de 4 (quatro) meses, retroagindo a setembro do corrente
ano e com término em dezembro de 1970. CLXUSULA SEGUNDA - Obrl
ga-se o CONTRATADO a prestar 79 (setenta e nove) aulas durantl
o curso referido na cláusula anterior. CLXU3ULA TERCEIRA - O
DISTRITO FEDERAL, através do CORPO DE BOMBEIROS DO DISTRITO FE
DEHAL, se obriga a pagar ao CONTRATADO a remuneração de .....7
Cr* 28,80 (vinte e oito cruzeiros e oitenta centavos) por aula
dada. CUOSPLA QUARTA - O valor do presente Contrato é de
Q* 2.275,20 (dois mil duzentos e setenta e cinco cruzeiros e
vinte centavos). Os recursos para fazer face as despesas, com
o presente instrumento, são procedentes do orçamento do Distri
to Federal, para o exercício de 1970. Deoreto-Lei n« 752 de 08
de agosto de 1969, pela seguinte Categoria Económica: Subele-
mento: 31.4.00.12 - Seleção, Especialização e Aperfeiçoamento
de Pessoal, conforme Nota de Empenho n« 1097/70, no valor de

Cri 2.275,20 (dois mil duzentos e setenta e cinco cruzeiros e
vinte centavos), emitida pelo Corpo de Bombeiros do Distrito F£
deral. CLAUSULA QUINTA - O presente instrumento será publicado
no órgão oficial «Distrito Federal". OLXOSULA SEXTA - Fica elei-
to o FSro de Brasília - Distrito Federal, para dirimir quaisquer
advidas relativas ao cumprimento do presente instrumento. E, es-
tando assim justos e de acordo, para firmeza e validade do que
ficou estipulado em todas as suas cláusulas, lavrou-se o presen-
te em livro próprio da !• Subprocuradoria Geral do Distrito Fe-
deral, do qual foram extraídas 7 (sete) capias datilografadas de
igual teor e forma, para um único efeito legal, depois de lido e
achado conforme, é assinado pelas partes Já mencionadas e pelas
testemunhas abaixo. Pelo Distrito Federal: (a.) Eaurilo de Hol-
landa; Pelo Contratado: (a.) Frederico Mamede de Castro; Testemu
nhãs: (a.) Antonio Batista Pires e (a.) Áurea Barboni.

C E R T I D Ã O

C e r t i f i c o

original e foi csinlj-. (h l.iv
a pr-iscnte cúpia confere com o

r, d.. R.-v^tro d.- Contratos , Con-

da U. Subpro^Jon,,
Geral do Distriio Federal.

TERMO DE RENOVAÇÃO DO CONVÉNIO GELE

BRADO ENTRE O DISTRITO FEDERAL E A

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPI

TAL DO BRASIL, EM (VINTE E NOVE) 29

DE MAIO DE 1.969, TENDO POR OBJETO

A ADMINISTRAÇÃO PELA SEGUNDA, PARA

O PRIMEIRO, DA CONSTRUÇÍO DE (DOZE)

12 ESCOLAS-CLÃSSES, EM DIVERSOS LO

CAIS DE BRASÍLIA - DISTRITO FEDE -

RAL, DESTINADAS S SECRETARIA DE E-

DUCAÇÃO E CULTURA, Ha forma abaixo.

Aos (171» dezessete dias do mês de

dezembro de mil novecentos e setenta (1970) , no Gabinete da Sup£

rintendência da COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL,

presentes de um lado, o DISTRITO FEDERAL, no ato representado pe-

lo seu Secretário - Substituto de Educação e Cultura, Doutor CRI-

SÓSTOMO GUANÃES DOURADO, brasileiro, casado, advogado-, residen-

te e domiciliado nesta Capital, conforme delegação de poderes do

Excelentíssimo Senhor Governador do Distrito Federal, expressamen

te exarada no Processo n9 39.167/70, e, do outro lado, a COMPANHIA

UR3AHIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL, doravante denominada sim-

plesmente HOVACAP , no ato representada pelo seu Superintendente ,

engenheiro DELPKO PEREIRA DE ALMEIDA, brasileiro, casado, residen

te e domiciliado nesta Capital, na conformidade do disposto no ar^

tigo 39, item 39, da Lei n? 2.874, de 19 de setocro de 1956, e au

torizações dadas pela Diretoria e Conselho de Administração em-

suas 741- e 628- sessões, realizadas em 30 (trinta) de novembro -

de 1970 e. 09 (nove) de dezembro de 1970, respectivamente, resol -

vem firmar o presente Termo de Renovação do convénio firmado em -

29 de maio de 1969, publicado no órgão oficial "Distrito Federal','

de 06 de junho de 1969, regulando a Administração pela IJOVACAP ,

das obras de construção de (doze) 12 Escolas-Clas sés , destinadas-
ã Secretaria de Educação e Cultura, observada a Instrução de Ser^
viços "H" HOVACAP n9 100/67, que fica fazendo parte integrante e

inseparável do presente, de acSrdo com as seguintes clausulas e

condições: CĴ SĴ A_PEJJ!E_IRA - o presente Termo ten por objeto a

Renovação do Convénio firnado em 29 (vinte e nove) de maio de

1969, publicado no Srgão oíicial "Distrito Federal", de 05 de junho

de 1969, regulando a Administração pela '.JOVACAP , dar, obras de cons

trução de (doze) 12 Escolas-Classes , destinadas a Secretaria de Edu

cação e Cultura, ficando ratificadas tSdas as clausulas do referido

Convénio. CLAUSULA SECUMnA - O prazo de vigência do presente Termo-

de Renovação de Convénio é de (dez) 10 meses, contados do data de

sua publicação no órgão oficial "Distrito Federal". CLAUSULA TERCEI

RA - Fica eleito o Foro de Brasilia - Distrito Federal, para diri -

mir quaisquer dúvidas relativas ao cumprimento do presente instru -

mento. E, estando assim justos e de acordo, para firmeza e validade

do que ficou estipulado em todas as suas clausulas, lavrou-se o pré

sente em livro próprio da l- Subprocuradoria-Geral do Distrito Fed£

ral, do qual foram extraídas 7 (sete) cópias datilografadas de iguá.

teor e forma, para um único efeito legal depois de lido e achado

conforme, é assinado pelas partes já mencionadas e pelas testemunh-

as abaixo. Pelo Distrito Federal; (a.) CRISÕSTOMO GUANÃES DOURADO;-

Pela KOVACAP (a.) DELPHO PEREIRA DE ALMEIDA. TESTEMUNHAS: (a.) AntS

nio Batista Pires, e (a.) Áurea Barboni.

i

C E R T I D Ã O

C e r t i f i c o que • presente cépia confer» com o

uncivil e fui cx',r:i:d» rb Livro d: Ilsjlilro da Contrato* l Con,

víniw N.o...fl..l£ , Ps. £:.£Ç.(A§.Â.dt U.

0«nl d* Diltrito Federal.

BRASÍLIA.

TERMO DE CONTRATO DE SMPHEITAHA OLOBA1

QtJB ENTRE 31 FAZEM O DIStRITO FSDEBAL-

E A FIRMA J. CONSTHUÇXO-COKBRCIO E IH

DtJSTHIA LIDA, TENDO POB OBJETO A EXE-

CDÇIO HE DIVERSAS OBRAS PARA A SECRETA

RIA DE EDDCAÇlO E CULTURA, EM BRASÍLIA

DISTRITO FEDERAL, na forma seguinte:

Aos 2l(vinte e um) dias do me» de de.
zembro de mil novecentos e setenta, no Gabinete do Bua» Senhor Secre.
tário de Educação e Cultura, assinou-se este Contrato, presentes de
um lado, o DISTRITO FEDERAL, representado pelo aeu Secretario - Sub£
titato, de Educação e Cultura, Doutor CRISÓSTOMO GUANES DOURADO, tora
sileiro, casado, advogado, residente e domiciliado nesta Capital,con
forme delegação de poderes do Excelentíssimo Senhor Governador do -
Distrito Federal, expressamente exarada no Processo n* 40.106/70, e,
do outro lado, a firma J. CONSTRUÇXO-COMÍRCIO E INDÚSTRIA LTDA, esta
belecida na Rua General Jardim n* 645, l* andar - conjunto 11, na ci,
dade de São Paulo - Estado de São Paulo,'doravante denominada simples
mente CONTRATADA, neste ato, representada pelo Doutor JOSÍ LUIZ CAR-
VALHO DE PAIVA, brasileiro, casado, arquiteto, residente e domicilia
do a Rua Pedroso Alvarenga n« 198, São Paulo, Capital, resolvem fir-
mar o presente Contrato de acSrdo com as seguintes cláusulas e condi,
çoãe: CLÁUSULA PRIMEIRA-0 presente Contrato tem por objeto a execu -
cão das obras pertinentes a Construção de 3(três) unidades escolares
primarias, compostas de lO(dez) salas de aula, cada uma, e de mais -
dependências, tudo em pré-moldado, com 1.408,00 mi cada unidade nas
entre-quadras 25/29 no Setor "M" Norte e 6/12 e 12/20 no Setor "H" -
Norte nas cidades satélites dê Taguatinga, Em Brasilia - Distrito Fe.
deral. As obras serão realizadas sob regime de empreitada, por preço
global. CLfUSULA SEGUNDA— Compromete-se ainda a CONTRATADA a execu -
tar as obras aludidas na cláusula anterior, com rigorosa observância
de todas as condições constantes da tomada de preços e das especifi-
cações e projetos que serviram de base a licitação, as quais passam-
a fazer parte integrante deste Contrato, independente de transcrição,
bem como do memorial descritivo, depois de rubricado pelos oontratan
tes. CIiJtDSUIiA TEBCEIRA-0 prazo para execução do,serviço será de 90
(noventa) dias, contado da data do recebimento pela CONTRATADA da or
dem de serviço expedida péla Secretaria de Educação e Cultura,' ressal

vado o disposto na cláusula sexta» PARl&RAFO ÚNICO-O prazo acima
estipulado é improrrogável, salvo motivo de absolutafôrça maior-
a juízo do Governo do Distrito Federal, sob pena de multa,noe -
termos do Decreto n* 1.280, de 28 de janeiro de 1.970. CLfPSULA-
QUARTA-Pelos serviços contratados o Governo do Distrito Federal,
obriga-se a pagar à CONTRATADA, preço global de Cr*l.013.760,00-
(hum milhão, treze mil, setecentos e sessenta cruzeiros), sendo-
que a forma de pagamento obedecerá ao seguinte critério» 30£(trin
ta pró cento) após instalado o canteiro das obras, concluídas aã
etapas referentes à projeto, preparação de terreno e depositadas
nas obras as estruturas metálicas; 10jt(dez por cento) aptfs depo-
sitadas nas obras as peças de cobertura(canaletas); 20j4(vinte -
por cento) concluídas as paredes e colocadas as esquadrias metá-
licas; 5j6(cinco por cento) concluída a pavimentação; 15£(quinze-
por cento) ao final do objeto deste Contrato, desde que recebi -
das as obras pelo Distrito Federal. PAR/GRAFO ÚNICO- De cada uma
das faturas apresentadas, o Distrito Federal, reterá no ato do
pagamento, 5>(cinco por cento) do seu valor a título de refôrço-
de caução. CIJfJSULA QUIK'i'A-Os recursos para fazer face as despe-
sas com a execução deste Contrato são procedentes do orçamento -
do Distrito Federal - Secretaria de Educação e Cultura, para o
exercício de 1.970 - Decreto-Lei n« 752, de 08 de agosto de 1969,
vinculados ao projeto 1.049 e constantes da Seguinte Categoria -
Económica: 40.0.00.00 - Despesas de Capital: 41.0.00.00 - Invés-
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timentosj 41.1.00.00 - Obras Publicas; 41.1.00.05 - Construção -
de Edifícios Públicos, conforme Nota de Empenho n« ̂2̂ /70, no
valor de CrS 1.013. 760, 00(hum milhão, treze mil, setecentos e -
sessenta cruzeiros), emitida pela Secretaria de Educação e Culta
rã. CLAUSULA SEXTA- A CONTRATADA, condiciona o início dos traba-
lhos à instalação dos pontos de ligação de água e luz ao lado -
dos canteiros das obras. CUCnSUlA SÉTIMA- Todas as despesas com
a execução doe serviços correrão por conta da CONTRATADA, inclu-
sive mão-de-obra, especializada ou não, seguros em geral e rés -
ponsábilidade civil por quaisquer danos cansados a terceiros, im
postos, taxas e encargos da legislação trabalhista. CLAtTSUIA 01
TATÁ,- * CONTRATADA fioa obrigada a apresentar no ato da assinatu
rã deste Contrato a ll(primeira) via do recibo de recolhimento -
de caução, no valor de Cri 7.637, 60(aete mil, seiscentos e trin-
ta e seta cruzeiros e sessenta centavos), em dinheiro, título da
divida publica federal ou em obrigações Brasília, pelo valor no
minai correspondente ao reforço de caução de que trata o item -
5.1 do capitulo 5« do Edital de tomada de preços n* 026/70-C.P.C.
SBC. PARÁGRAFO OHICO-A devolução da caução inicial e dos reforços
«•ri efetuada mediante requerimento do interessado à Secretaria de
Educação e Cultura, decorridos 30(trinta) diaa da expedição do ter
mo de conclusão e recebimento da obra. CLlUSULA HORA- Em caso de -
inadimplênoia parcial ou total do presente, fica a CONTRATADA su
jeita aã penalidades constantes do disposto no Decreto n* 1.260 de
28 de janeiro de 1.970, baixado pelo Governo do Distrito 'Federal .-
CLJtUSULA DÉCIMAftste Contrato poderá ser rescindido, independente -
mente de interpelação judicial, e sem que a CONTRATADA tenha dl,
reito a indenização de qualquer espécie* a) for mutuo acordo; b)
se a CONTRATADA: 1) falir ou entrar em liquidação; 2) transferir -
as obrigações ajustadas, no todo ou em parte, sem prévia e expres-
sa autorização do Governo do Distrito Federal; 3) Não cumprir -
quaisquer das condições estipuladas neste Contrato; 4) incorrer em
multa por mais de 2(daaa) infraçoês contratuais; 5) não recolher a
multa imposta dentro do prazo estipulado. CLfDSULA DÉCIMA PRIMEIRA
O recebimento da obra pelo Governo do Distrito federal dav-se-á me.
diante requerimento da CONTRATADA, ao término dos serviços. CLiPSU
IiA DECIMA SBQTJHDA- O presente Contrato ao entrará em vigor depois-
de sua publicação no órgão oficial do Distrito federal: CLfUSULA -
DECIMA TERCEIRA- A cobrança judicialm de quaisquer dívidas para -
com a fazenda Publica, decorrente deste Contrato, será feita atra
vês de ação executiva, consoante o estabelecido no Parágrafo Único
do artigo 1> do Decreto-Lei n* 960, de 17 de nofrembro de 1.938. -
CLJtUSULA DÉCIMA QUAHTA- fioa eleito o foro de Brasilia - Distrito-
federal, para dirimir quaisquer dávidas relativas ao cumprimento -
do presente instrumento. E, estando assim justos e de acordo, pá
rã firmeza e validade do que ficou estipulado em todas as suas
cláusulas, lavrou-se o presente em Livro próprio da l* Subprocura-
doria-Qeral do Distrito federal, do qual foram extraídas 7(sete)c£
pias datilografadas de igual teor e forma, para um único efeito lê
gal, depois de lido e achado conforme, 6 assinado pelas partes já
mencionadas e pelas testemunhas abaixo. Pelo Distrito federal: (a.)
Crisóstomo Guanaês Dourado; Pela Contratada: (a.) José Luiz Carva-
lho de Paiva. Testemunhas: (a.) lurea Barboni e (a.) Varia Alves -
doa Santos.

1-'P A o

' C e r t i f i c o quo a presente cópia confere com o

°~ ^"Wigillat e foi extraída do Livro ds Rcs^tco de Contratas * Con-

vénios N.°.Çj2_ __ , f\T,. O\ JO V d» Ia. Subp»curadoria-

Gtral do Dútrito Federal.

1 U

PADLA NEV 'rlGU£!RED
ChoU d. S-^io de R.-gis1ro
d. Contrito. . Convénio,

TERMO DE CONTRATO DE EMPREITADA GLOBAL

QUE ENTRE SI FAZEM O DISTRITO FEDEHAL-

E A PIRMA CONSTRUTORA ROIZEN LTDA ., -

TENDO POR OBJETO A EXECUÇÃO DE DIVER-

SAS OBRAS PARA A SECRETARIA DE EDUCA-
ÇÃO E CULTURA, EM BRASÍLIA - DISTRITO

FEDERAL, na forma abaixo.

Aos 23 (vinte e três) dias do mês de

dezembro de mil novecentos e setenta, no Gabinete do Exm* Se.

nhor Secretario de Educação e Cultura, assinou-se este Contrato,

presentes de um lado, O DISTRITO FEDERAL, no ato representado pé:

Io seu Secretário Substituto de Educação e Cultura, Doutor CIU

SOSTOMO GUANAÊS DOURADO, brasileiro, casado, advogado, residente

e domiciliado nesta Capital, conforme delegação de poderes do

Excelentíssimo Senhor Governador do Distrito Federal, expressa-

mente exarada no Processo n8 4-0.106/70, e, do outro lado, a fir_

ma CONSTRUTORA ROIZEN LTDA. , doravante denominada simplesmente

CONTRATADA, estabelecida na cidade de São Paulo - Capital, à rua

Rego Freitas n- 354 - l* andar - sala n* 15, neste ato represen-

tada pelo Doutor OSWALDO . SCHMITT DE ALENCASTHO, brasileiro , casa-

do, advogado, residente e domiciliado nesta Capital, conforme -

instrumento de procuração, lavrado às f Is. n»36 - Livro n<!102 do

Cartório do l* Oficio de Notas desta Capital, resolvem firmar o
presente Contrato de acordo com as seguintes cláusulas e condi -
coes: CLAUSULA PRIMEIRA-0 presente Contrato tem por objeto a exe.
cução das obras pertinentes à construção de Ol(um) acréscimo com
posto de Ol(um) módulo com 05(cinco) salas, tudo em pré-moldado,
com 429,12 m2, na Escola localizada na área do Quartel da Poli -
cia Militar do Gama, em Brasilia, Distrito Federal, e, 03(três )
unidades escolares primárias,compostas de 10(dez) salas de aula-
cada uma e demais dependências,tudo em pré-moldado,com 1.408,00-
m2 cada unidade, nas entre-quadras 5/11,11/9 e 19/25, no Setor -
"M" Norte, na cidade satélite de Taguatinga, em Brasilia-Distri-
to Federal. As obras serão realizadas sob regime de empreita
da, por preço global. CLAUSULA SEGUNDA- Compromete-se ainda a
CONTRATADA a executar as obras aludidas na cláusula anterior,
com rigorosa observância de todas as condições constantes da to-
mada de preços e das especificações e projetos que serviram de -
base à licitação, as quais passam a fazer parte integrante deste
Contrato, Independentemente de transcrição, bem como do memorial
descritivo, depois de rubricado pelos contratantes. CL/CUSULA TER
CEIRA- O prazo para execução dos serviços será de 90(noventa) -

dias, contado da data do recebimento pela CONTKATADA da Ordem de
Servido expedida pela Secretaria de Educação e Cultura, ressalvado o dispôs,

to na cláusula Sexta. PARÁGRAFO DNICO- O prazo estipulado é impror-
rogável, salvo motivo de absoluta força maior, a juízo do Governo -
do Distrito federal, sob pena de multa, nos termos do Decreto n*..
1.280, de 28 de janeiro de 1.970. CLJtoSULA QUARTA- Pelos serviços -
contratados o Governo do Distrito Federal obtiga-se a pagar a CONTRA
TADA, o preço global de Cr$1.116.748,00(um milhão, cento e dezesseis
mil,setecentos e quarenta e oito cruzeiros), senflo que a forma de pá
gamento obedecerá o seguinte critério: 30j((trinta por cento) após -
instalado o canteiro das obras, concluídas as etapas referentes a -
projeto, preparação do terreno e depositadas nas obras as estruturas
metálicas; 10Jí(dez por cento) após depositadas nas obras as peças de
cobertura(canaletas); 20#(vinte por cento) concluídas as fundações ,
montada a estrutura e cobertura; 20̂ (vinte por cento) concluídas as
paredes e colocadas as esquadrias metálicas; 5j£(cinco por cento) con
oluída a pavimentação; 155£(quinze por cento) ao final do objeto dêa_
te Contrato, desde que recebidas as obras pelo Distrito Federal. PA
RlGRAFO ÚNICO- De cada uma das futuras apresentadas o DISTRITO FEDE*;
HAL reterá no ato do pagamento 5$(cinco por cento) do seu valor a tí̂
tulo de refSrço de caução. CLJtPSULA QUINTA- Os recursos para fazer -
face às despesas com a execução deste Contrato, são procedentes do -
orçamento do Distrito Federal - Secretaria de Educação e Cultura, pá
rã o exercício de 1.970 - Decreto-Lei n« 752, de 08 de agosto de
1.969, vinculados ao projeto 1.049, e constante da seguinte Catego -
ria Económica: 40.0.00.00 - Despesas de Capital; 41.0.00.00 - Inves-
timentos; 41.1.00.00 - Obras Publicas; 41.1.00.05 - Construção de -
Edifícios Públicos, conforme Nota de Empenho n*073/70, no valor de
Cr$l.013.760,00(hum milhão, treze mil, setecentos é sessenta cruzei-
ros), emitida pela Secretaria de Educação e Cultura e subitem41.1.00
06 - Ampliação, Reconstrução, Restauração e Modificação, conforme No.
ta de Empenho n»074/70, no valor de Cri 102.988,80(cento e dois mil
novecentos e oitenta e oito cruzeiros e oitenta centavos)emitida pé
Ia Seoretariamde Educação e Cultura. CLtDSULA SEXTA- A CONTRATADA -
condiciona o início dos trabalhos & instalação dos pintos de ligação
de água e luz ao lado dos canteiros das obras. CLlUSULA SÉTIMA- Todas
as despesas com a execução dos serviços correrão por conta da CONTRA
TADA, inclusive mão-de-obta»: especializada ou não, seguros em geral-
e responsabilidade civil por quaisquer danos causados a terceiros,im
postos, taxas e encargos da legislação trabalhista. CLÁUSULA OITAYA-
A CONTRATADA fica obrigada a apresentar no ato da assinatura deste -
contrato, 1§ via do Recioo ae Kecoinimento da caução, no vãTõr de~
Cri 8.607,48 (oito mil, seiscentos e sete cruzeiros e quarenta e
oito centavos), em dinheiro, título da dívida publica Federal ou
em obrigações Brasília, pelo valor nominal, correspondente ao ré.
forço de caução que trata o item 5.1 do capítulo 5* do Edital de
tomada de preços n< 026/10- C.P.C.- Secretaria de Educação e Cul-
tura. PARÁGRAFO flNlCO - A devolução da caução inicial e dos refor
cos será efetuada mediante requerimento do interessado & Secreta-
ria de Educação e Cultura, decorridos 30 (trinta) dias da expedi-
ção do termo de conclusão » recebimento da obra. CLAUSULA HONA-EM
caso de inadimplência parcial ou total do presente fica a CONTRA-
TADA sujeita as penalidades constantes do disposto no Decreto n*
1.280, de 28 de janeiro de 1970, baixado pelo Governo do Distrito
Federal. CLÁUSULA DÉCIMA - Este contrato poderá ser rescindido, /
independentemente de interpelação judicial, e sem que a CONTRATA-
DA tenha direito a indenização de qualquer espécie: a) por mutuo'
acordo; b) se a CONTRATADA: 1) Falir ou entrar em liquidação; 2)
transferir as obrigações ajustadas, no todo ou em parte, sem pré-
via e expressa autorização do Governo do Distrito Federal; 3) não
cumprir quaisquer das condições estipuladas neste Contrato; 4) in
correr em multa por mais de 2 (duas) infraçoês contratuais; 5)não
recolher a multa imposta dentro do prazo estipulado. CLjÇUSULA DÉ-
CIEAPRIMEIRA - O recebimento da ot>ra pelo Governo do Distrito Fe_
daral dar-ae-á mediante requerimento da CONTRATADA, ao termino /
aos serviços. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - O presente contrato só en
trará em vigor depois de sua publicação no órgão oficial "Distri-
to Federal". CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - A cobrança judicial de
quaisquer dívidas para con a Fazenda Piíblica, decorrente deste '
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contrato será feita através de ação executiva, consoante o estabe
leeido no § línioo, do artigo 1« do Decreto-Lei 960, de 17^de no -
vemtro de 1.938. CLJtUSULA DÉCIMA QUARTA - Pica eleito o Foro de
Brasllia-Distrito Federal, para dirimir quaisquer duvidas relati-
vas ao cumprimento do preseirt* instrumento. E, estando assim jus-
tos e de ac5rdor para firmeza e validade do que estipulado em to-
das aã cláusulas, lavrou-se o presente em livro próprio da l» Sut
procuradoria-Geral do Distrito Federal, do qual foram extraídas 7
(sete) cápias datilografadas de igual teor e forma, para um único
efeito legal, depois de lido e achado conforme, l assinado pelas'
partes já mencionadas e pelas testemunhas abaixo. Pelo Distrito /
Federal (a.) CRISÓSTOMO OTANlES DOURADO; Pela CONTRATADA (a.) 08-
WALDO SCHMITT DE ALENCASfEO. TESTEMUNHAS: (a.) ÁUREA BAHBOKI e (a.)

MARIA ALVES DOS SANTOS.

SK 'JICTO; Na Cl̂ xxaul. Oitava onde se lê: GrS3.507-,48(oito mil, aeis
centos e sete cruzeiros e quarenta e oito centavos), Leia
se Cr*8.667,48 (oito mil, oeiscentos e seesenta e sete '
cruzeiros e quarenta e oito centavoo).

C E R T l DA O

C e r t i f i c o que a presente cóf>ia confere com o

original e foi cstlT.tJa do Livra da l'.:-^'.'.iro (:^ Contratos c Con-

vénios N.° ÍJ <&, , :

Geral do Diítriío ^cil.-.:-.-,!.

BRASÍLIA,.

P^U-'. .-ú. ,.w«. •
C*wf« da 8*çlo d* R*g<ttro

d* Cor.t: M."» * Co-'.ênios
i.« sfLJ íi(.i~t:t/;>rír.;/, — ci IÍAI

TERMO DE CONVÉNIO QUE ENTRE SI FAZEM

O DISTRITO FEDERAL E A FUNDAÇÃO EDU-

CACIONAL DO DISTRITO FEDERAL, TENDO'

POR OBJETO A CONSTRUÇÃO DE DIVERSAS1

OBRAS PARA A SECRETARIA DE EDUCAÇÂO-

E CULTURA.

cos bem como o seu andamento ao prévio recolhimento dos recursos na

forma estipulada na clausula quarta do presente instrumento. CLAUSULA

SEXTA - O DISTRITO FEDERAL dará, sempre que solicitado, sua assistên-

cia ã FUNDAÇÃO c poderá fiscalizar os serviços por intermédio de ré -

presentantes credenciados. CLAUSULA SETIKA - A FUNDAÇÃO fica dispensa

da de recolhimento de caução para garantia da boa execução dos servi-

ços, nos termos do artigo 135, Decreto-Lei n9 200/67. CLAUSULA OITAVA

O prazo de vigência do presente Convénio serã de 18 meses, contados -

da data de sua publicação no õrgao oficial o "Distrito Federal", pó -

dendo ser prorrogado por concordância das partes. CLÃ̂ &IÍLA NONA - A

FUNDAÇÃO tomará, logo apôs a publicação do presente Convénio, as medi_

das necessárias ao planejamento dos serviços devendo iniciá-los logo

apôs o recolhimento dos recursos na forma da clausula quarta do pré -

eente Convénio, e de acordo com o planode prioridade fornecido pelo

Distrito Federal através de sua Secretaria de Educação e Cultura.CLÃU

SULA OECIIÍA - Quaisquer alterações nos termos do presente Convénio ,

inclusive sobre o preço das obras, far-se-ao por mutuo acordo de von-

tade, mediante termo Aditivo. CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - A FUNDAÇÃO f

prestará contas ap Distrito Federal, através de sua Secretaria de Edu

cação c Cultura das importâncias que lhe forem entregues, uma vez te£

ninada a execução deste Convénio. CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - Fica elei^

to o Foro de Brasília - Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvi^

das relativas ao cumprimento do presente instrumento. E, estando as -

sim justos e acordo, para firmeza e validade do que ficou estipulada era

todas as suas cláusulas, lavrou-se o presente em Livro próprio da l—

Subprocuradoria-Geral do Distrito Federal, do qual foram extraídas (se

te) cópias datilografadas de igual teor e forma, para um único efeito -

legal, depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes já men

cionadas e pelas testemunhas abaixo. Pelo Distrito Federal (a.) HÉLIO

PRATES DA SILVEIRA; Pela FUNDAÇÍO(a.)CRISOSTOMO GUANÃES DOURADO, Teste-

munhas: (a.) António Batista Pires e (a.) Surea Barboni.

C E R T l DA g

C e r t i f i c o que a rr?:entc có;.ii confere co™ e

oricin J « f-i cslroid- cb Livro ci; Ii.jMi'0 J.' Contrato. < Con.

vtnio, N.>..«.?. . ns.£33.Mil.̂  I». Sub;:r.»ursdtría-

Gwal do Disln.o i:cdtrol.

Aos 23 (vinte e três) dias do Mês de

cieiembro de mil novecentos e setenta (1970), no Gabinete do Excelentís-

simo Senhor Governador do Distrito federal, presentes de um lado o Dis

trito Federal, representado pelo seu Governador, Excelentíssimo Senhor

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA, brasileiro, casado, arquiteto, residente e do

miciliado nesta Capital, com fundamento no item XH, do artigo 20, da

Lei n° 3.751, de 13 de abril de 1960, e, do outro lado, o Doutor CRISO£

T01!0 GUANÃES DOURADO, brasileiro, casado, advogado, residente e domici-

liado nesta Capital, representado na qualidade de Presidente, a FUNDA -

CÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL, doravante designada simplesmente -

FUNDAÇÃO, devidamente autorizada pelo Conselho Diretor, conforme Resolu

cão n° 008/69, de 21 de março de 1969, e nos termos do artigo 59 do

Decreto "N" n9 481, de 14 de janeiro de 1966, baixado pelo então Prefei

to do Distrito Federal, resolvem firmar o pres3nte Convénio entre o

Distrito Federal e a FUNDAÇÃO, tendo por objeto regular a construção '

de obras destinadas ã Secretaria de liducação e Cultura do Distrito-

Federal, na conformidade das cláusulas e condições que se seguem: CLÍU

SULA PRIHEIRA - A FUNDAÇÃO fica incubida de, e, nome do DISTRITOO FE_

DERAL, contratar com terceiros a construção de escolas, fiscalizar, a-

provar con concorrências e efatuar pagamentos, construir diretamente se

assim julgar conveniente, praticar enfim todos os atos necessários ao

fiel cumprimento deste ajuste. PARÁGRAFO OMICO - As obras a que se refe

ré a presente cláusula são as seguintes: - construção de um Ginásio, na

cidade satélite de Brazlândia, e de uma Escola classe em local ainda '

não determinado. CLAUSULA SEGUMDA - O DISTRITO FEDERAL, através de sua

SEcretaria de Educação e Cultura e de comum acordo com a Coordenação de

Urbanismo e Arquitetura da Secretaria de Viação e Obras, fará a indica

çao dos locais onde serão construídas as referidas obras e fornecera ã

FUNDAÇÃO os projetos de Arquitetura de cada obra a ser executada correii

do por conta do presente Convénio as despesas para o desenvolvimento '

dos mesmos. CLAUSULA TLRCEIRA - O valor do presente instrumento é de

Crí 923.206,00 (novecentos e vinte e três nil duzentos e seis cruzeiros)

e as despesas para a execução dos serviços referidos na cláusula '

primeira e seu Parágrafo correrão ã conta dos recursos existentes no or

çamento da Secretaria de Educação e Cultura para o exercício de 1970 ,

vinculados aos Projetos 1.049 e 1.050, consignados ã Categoria Econó-

mica 40.0.00.00 - Despesas de Capital; 41.0.00.00 - Investimentos; 41

1.00.00 - Obras Públicas, 41.1.00.05 - Construção de Edifícios Públi-

cos. CLAUSULA QUARTA - A importância retroreferida de Cr$923.206,00 -

(novecentos e vinte e três mil e duzentos e seis cruzeiros), será en

tregue ã FUNDAÇÃO, conforme ilota de Empnho n9 75/70, emitida pela Se-

cretaria de Educação e Cultura, respeitado o cronograma de desembolso

da Secretaria de Finanças do Distrito Federal. CLAUSULA QUIHTA - A '

FUííDAÇÃO manterá o quantitativo recebido em conta corrente no Banco -

Regional de Brasília S/A., vinculada aos fins estipulados no presente

Cinvênio, reservando-se o direito de condicionar o início dos servi -

TERMO DE CONVÉNIO CELEBRADO ENTRE O

DISTRITO FEDERAL E A COMPANHIA URBA

NIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL,

REGULANDO A ADMINISTRAÇÃO, PELA SE-

GUNDA, PARA O PRIMEIRO, DO PROSSE -

GUIKENTO DO PROJETO RA-1.013 - CON£

TRUÇÍO DO ESTÁDIO MUNICIPAL PARA A

PRATICA DE ESPORTES, DA ADMINISTRA-

ÇÃO REGIONAL DO GAMA, PARA A SECRE-

TARIA DO GOVERNO.

Aos 28 (vinte e oito) dias do mês '

de dezembro de mil novecentos e setenta (1970), no Gabinete da supe -

rinted_ência da Companhia Urbanizadora da NOva Capital do Brasil,pré

sentes de um lado o DISTRITO FEDERAL, representado nete ato pelo seu

Secretário do Governo - (substituto) Senhor Roberto Licio Arnaut, so^

teiro, funcionário Público, residente e domiciliado nesta Capital, coii

forme delegação de poderes do Excelentíssimo Senhor Governador do Dis_

trito Federal, expressamente exarada no Processo ní 78515/70, e,do 011

tro lado a CO"PANKIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL, doravan-

te designada simplesmente HOVACAP, representada neste ato pelo seu Su_

perintendente Engenheiro DELPKO P.ERE3RA DE ALMEIDA, brasileiro, casado

residente e domiciliado nesta Capital, na conformidade do disposto no

artigo 39, item 39 da Lei n° 2.874, de 19 de setembro de 1956 e auto-

rizações dadas pela Diretoria e Conselho de Administração da HOVACAP,

em suas 744- e 630- sessões, realizadas em 21 de dezembro de 1970; e

23 de dezembro de 1970, respectivamente, reseolvem firmar o presente-

Convênio, regulando a administração, pela NOVACAP, do prosseguimento-

do projeto RA-1.013 Construção do Estádio Municipal para a prática de

esportes, da Administração Hesional do Gama, para a Secretaria do Go-

verno, nesta Capital, observada a Instrução do Serviço "N" NOVACAP ''

100/57, que fica fazendo parte integrante e inseparável do presente ,

de acordo com as seguintes cláusulas e condições: CLAUSULA PRIMEIRA -

Por este ato e instrumento fica S NPVACAP incubida de administrar o

prosseguimento do projeto RA-1.013 - Construção do F.stãdio Municipal-

para a prática de esportes da Administração Regional d° Gana para a

Secretaria do Governo, com poderes para, em nome tio DISTRITO FEDERAL,

contratar con terceiros, fiscalizar, aprovar concorrências, efetuar -

pagamentos, construir diretariente se assin julf.ar conveniente , ^rati-

car, enfim, todos os atos necessários ao fiel cumprinento deste ajus-
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te. CLAUSULA SEGUNDA - O DISTRITO FEDERAL, através de sua Secretaria

V do Governo e de comum a-cordo com a coordenação de Urbanismo e Arquite_

tura da Secretaria de Viação e Obras, fará a indicação dos serviços e

obras a serem executados, fornecendo ã ÍJOVACAP o ante-projeto dos mes_

nos, correndo por conta do presente Convénio as despesas com seu de

• «envolvimento. CLAUSULA TERCEIRA - O valor do presente Convénio é de

Cr$ 404.358,70 (quatrocentos e quatro mil trezentos e cinquenta e oi

to cruzeiros e setenta centavos) as despeças cora a execução dos servi

cos mencionados na clausula primeira do presente instrumento, no exer_

cicio de 1970, correrão ã conta dos recursos consignados no orçamento

do Distrito Federal - Decreto-Lei n° 752 de 08 de agosto de 1969,pela'

seguinte Categoria Económica; 40.0.00.00 - Despesas de Capital; 41.0.

00.00: - Investimentos; 41.1.00.02 - Projeto RA-1.013 - Construção do

Es tãd.iô. Municipal para a pratica de Esportes - Programa 08 - Educação

Subprograma 10 - Educação Física e Desportos, conforme Nota de Empe -

nho n° 15/70-RA-II, no valor de CR$ 204.358,70 (duzentos e quatro mil

trezentos e cinquenta « oito cruzeiros e setenta centavos) emitida pe_

Ia Região Administrativa II - Gama. PARÁGRAFO OMICO - Os restantes...

Cr5 200.000,00 (duzentos mil cruzeiros), correrão por conta dos recur

sós próprios consignados,no orçamento do Distrito Federal para o exeir

cicio de 1971 - L«i nÇ 5.641, de 03 de dezembro de 1970, ficando ex

pressamente assentado que quaisquer despesas com relação ao citado

quantitativo, somente poderão ser realizados apôs o necessário empenlo

CLAUSULA QUARTA - A NOVACAP manterá o quantitativo recebido em contm~

corrente no Banco Regional de Brasília S/A., vinculada aos fins esti

pulados no presente Convénio, reservando-se o direito de condicionar

a execução das obras ao quantitativo recebido. CLAUSULA QUINTA -O DI£

TRITO FEDERAL dará, sempre que solicitado, sua assistência ã NOVACAP,

e fiscalizará a execução dos serviços e obras ã cargo desta Empresa ,

por força do presente Convénio, por intermédio de representante cr£

'. denciado. PARÁGRAFO flHICO -Em caso de modificação ou alteração do pro^

jeto ou especificações e sempre que for~necessãrio, a fiscalicaçao do

órgão convenente se entenderá sempre com a fiscalização da HOVACAP e

nunca diretanente com as firmas executoras dos serviços e obras.CLSu

SULA SEXTA - A NOVACAP fica dispensada do recolhimento de caução p£

rã garantia da boa execução dos serviços, nos termos Ho artigo 135

do Decreto-Lei n° 200/67. CLAUSULA SfiTIMA - O prazo de vigência do

presente Convénio será de 18 (dezoito) meses, contado da data de sua

publicação no órgão oficial o Distrito Federal, podendo ser prorro-

gada com concordância das partes. CLAUSULA OITAVA - A HOVACAP to

mará, após a publicação do presente instrumento, as medidas neces -

sárias ao planejamento dos serviços, devendo inicia-los logo apôs o

recebimenrn dos recursos, na forma estipulada na cláusula terceira do

presente Convénio. CLAUSULA BOBA - Quaisquer alterações nos termos do

presente Convénio, inclusive sobre os preços das obras, far-se-ão por

mútuo ac8rdo de vontade, mediante termo atitivo. CLAUSULA DÉCIMA - S

HOVACAP prestara contas ao DISTRITO FEDERAL, através de sua Secretaria

do Governo, trimestralmente, das importâncias que lhe forem entregues.

CLAUSULA PfiçlMA PRIMEIRA - O presente Convénio será publicado no órgão

oficial o Distrito Federal. CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - Fica eleito o F5

ro de Brasília T Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas relíi

tivas ao cumprimento do presente instrumento, renunciando as partes

qualquer outro que tenham ou venham a ter, por mais privilegiado que -

seja. E, estando assim justos e de acordo, para firmeza e validade do

que ficou estipulado em todas as suas cláusulas, lavrou-se o presente-

em livro prórpio da l- Subprocuradoria-Geral, do Distrito Federal, do

qual foram extraídas 7 (sete) cópias datilografada de igual teor e for_

ma para um único efeito legal depois de lido e achado conforme, é assi

nado pelas partes e pelas testemunhas abaixo. Pelo Distrito Federal; '

(a.) ROBERTO LICIO ARNAUT. Pela HOVACAP (a.) DELPHO PEREIRA DE ALMEIDA

Testemunhas: (a.) Antonio Batista Pires e (a.) Xurea Barboni.
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TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FIR

MAM O DISTRITO FEDERAL E O ARQUITE

TO ÍCARO DE CASTRO MELLO, TENDO

POR OBJETO A ELABORAÇÃO PELO SEGUN

DO DE UM ESTUDO PRELIMINAR PARA A

FEITURA DE UM PROJETO DE GIIIÃSIO

DE ESPORTES A SER CONSTRUÍDO HO

DISTRITO FEDERAL.

Aos 29 (vinte e nove) dias do més-

de dezembro de mil novecentos e setenta, no Gabinete do Governador do

Distrito Federal, foi assinado o presente Contrato de prestação de '

serviços técnico-especializados , entre o Distrito Federal no at-'' re_

presentado pelo seu Secretário de Educação e Cultura (substituto) ,Dou_

tor CRISÕSTOMO GUAHÃES DOURADO, brasileiro, casado, advogado, residen

te e domiciliado nesta Capital, conforme delegação de poderes expres-

samente exarada no Processo 38.175/70, e, do outro lado o Arquiteto ,

ÍCARO DE CASTRO MELLO, brasileiro, casado, residente na Cidade de São

Paulo - Capital, doravante denominado CONTRATADO, com amparo no artig

go 20, item XII da Lei n? 3.751, de 13 de abril de 1.960, e artigo 39

do Decreto n9 1.324, de 08 de abril de 1.970, artigo 1.216, do código

Civil, dispensada devidamente a licitação na forma do artigo 2°,item-

I, alínea E do Decreto "N" n"? 637 de 03 de agosto de 1.967, sob as

cláusulas que se seguem: CLAUSULA PRIMEIRA - O CONTRATADO compromete-

se a elaborar dentro do prazo de 40 (quarenta) dias a contar da data-

da publicação do presente ajuste, um estudo preliminar para a elabora^

cão de um projeto de Ginásio de Esportes a ser construído na área des^

tinada ao Centro Desportivo do Distrito Federal. Parágrafo Cnico - Do

estudo preliminar deverá constar obrigatoriamente o seguinte: estudo - -

do problema para determinação da viabilidade de um programa e do par-

tido a ser adotado. CLAUSULA SEGUNDA - Por este serviço o Distrito Fe_

deral pagará ao CONTRATADO a importância de Cr$ 48.000,00 (quarenta «

oito mil cruzeiros), na forma seguinte: a) Cr$16.000,00 (dezesseis -

mil cruzeiros) na data da publicação do «juste; b) Cr$ 32.000,00 (tr»

ta e dois mil cruzeiros) na data da entrega do serviço. CLAUSULA TER-

CEIRA - Só caso de posterior aprovação do desenvolvimento total do

projeto o Contrato de execução dos serviços terá por base as condi

coes da carta proposta subcrita pelo CONTRATADO e datada de 09 de ou

tubro de 1.970, devendo ser descontada do pagamento pelo referido se£

viço a importância de Cr$ 32.000,00 (trinta e dois mil cruzeiros), a

ser paga ao CONTRATADO na conformidade do que estabelece a Cláusula -

segunda. CLAUSULA QUARTA - As despesas decorrentes do presente Contrat

to, correrão por conta da seguinte Categoria Económica: 40.0.00.00

Despesas de Capital; 41.0.00.00 - Investimentos; 41.1.00.00 - Obras Pu

blicas; 41.1.00.01 - Estudos e Projetos - vinculadas a Atividade SEC /

2.043 - Manutenção das Atividades da Secretaria de Educação e Cultura-

Programa 08 - Educação; Subprograma 01 - Administração - Suplementada-

pelo Decreto n° 1.545 de 15 de dezembro de 1970, conforme Nota de Em-

penho n° 076/70, no valor de Cr$ 48.000 ,00 (quarenta e oito mil cruzei-

ros), emitida pela Secretaria de Educação e Cultura. CE&USULA QUINTA-0

presente instrumento entrará em vigor na data de sua publicação no ór-

gão oficial "Distrito Federal". CLAUSULA SEXTA - Fica eleito o foro de

Brasília - Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas relativas-

ao cumprimento do presente instrumento. E, estando assim justos e de

acordo para firmeza e validade do que ficou estipulado em todas as suas

cláusulas, lavrou-se o presente em livro próprio da l- Subprocuradoriii

Geral do Distrito Federal, do qual foram extraídas 7 (sete) cópias da-

tilografadas de igual teor e forma, para um único efeito legal depois- .

de lido e achado conforme, é assinado pelas partes e pelas testemunhas

abaixo. Pelo Distrito Federal (a.) CRISÓSTOMO GDANJtES DOURADO; Pelo -

CONTRATADO (a.) ÍCARO DE CASTRO MELLO. TESTEMUNHAS: (a.) Surea Barboni

e (a.) Maria Alves.
EM PEMPO: Na Cláusula Quarta onde se lê:Cr$ 8.607,48 (oitocmil, seis -

centos e sete cruzeiros e quarenta e oito centavos), Leia-se

Cr$8.667,48 (oito mil, seiscentos e sessenta e sete cruzei -

ros e quarenta e oito centayps)i

C e r t i f i c o que e .̂ruscnte cópi.i confere com o

° k» c*t:\C.!i tia í^vro d-'. T. :j'. ;tro ti: Contratos e Con-
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CONTRATO QBE EKTRE SI FAZEM O DISTRITO

FEDERAI E A FIRMA A ORIOINA1 IHDflSTRIA

-E COMÍRCIO DE PLACAS E CARIMBOS IffDA.,

PARA FORNECIMEHTO DE PLACAS DE VEIOU -

I0S AUTOMOTORES LICENCIADOS E REGISTRA

DOS HO .DISTRITO FEDERAL, na forma abai

xo.

Aos 29(vinte e nove) aias do mês de de
zembro de mil novecentos e setenta, no Gabinete da Secretaria de sê"
gurança Publica do Distrito Federal,presentes de um lado, o DISTRITO
FEDERAL, no ato representado pelo seu Secretário de Segurança Públi-
ca, Coronel AIMÍ ALCIBIADES SILVEIRA UMAISON, brasileiro, casado.re
Bldente e domiciliado nesta Capital, conforme delegação de poderes -
do Excelentíssimo Senhor Governador do Distrito Federal, expressamen
te exarada no Processo n«40.557Ao, e, do outro lado, a firma A ORlI
GINAL INItfSTRIA E COMÍRCIO DE PLACAS E CARIMBOS LTDA., doravante de
nominada simplesmente CONTRATADA, no ato representada pelo seu Dirê
tor-Comeroial, Senhor JAIH ALVES FERREIRA, brasileiro, casado, comer
ciante, residente e domiciliado & rua Marechal Deodoro n«119-apt* n«
806, Petrápolis - Estado do Rio de Janeiro, resolvem firmar o presen
te Contrato de aoSrdo com as seguintes cláusulas e condições: ClXUSU
LA FRIIffilRA-A COHTRATADA se obriga a entregar ao Governo do Distrito
Federal, através do árgão competente da Secretaria âe Segurança Pá -
blioa, a mercadoria correspondente a 39.438(trinta e nove mil.quatro
centos e trinta e oito) placas de veículos automotores Se acordo com
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as especificações constantes do Decreto n* 66.199 ae 12 de fevereiro

. l 970, e anexo II do Edital de Tomada de Preços n.OOSAO-SEP.PAgX

GRAFO ÚOTO-A <**™6a da mercadoria constante desta cláusula de,GRA - <
proceder-se em parcelas de acSrdo com a tabela a seguir, !• parce]

terminações .... l(um), 2(dois) e 3(três) até o dia 10(deZ) de JB..i

TO de 1.9711 2» parcela - terminações n»s. 4(quatro), 5 (cinco

(seis) até" o dia 30(trinta) de Janeiro de 1.971; 3« parcela - termi-

nações n«s. 7(sete), 8(oito), 9(nove) e 0(2ero) até o dia 20(v1nte )

de fevereiro de 1.971. CLXPSULA SEGUTOA-Os preços a serem coUrado;

pela CONTRATADA são os constantes da sua proposta e respectiva carta

aditiva aue passa» a fazer parte integrante do presente Contrato, i

ctuSrU preço as planetas e acessdrios.CT.fiTSULA TERCEIRA- A CONTRA

TADA fornecerá ao Govírno do Distrito Federal, sem â uer retribu

çío pecuniária as placas oficiais e acessórios no total de-4.850(4ua-

tro «11, oitocentos e cinquenta) placas, discriminadas no Att«co

Edital de Tomada de Preços n..005AO-SEP. CLÍUSULA qUAHTA- O pagamen-

to do valor correspondente as placas será efetuado da seguinte forma:

a) ̂ proprietário do veículo automotor recolherá à Coletoria a ̂ por-

tóncia correspondente ao valor das placas; o) o Distrito Federal atra

vês da Secretaria de Finanças se ocriga a recolher ao Banco Hegional-

de Brasilia S/A., na conta corrente da CONTRATADA, o valor correspon-

dente ao pagamento do preço das placas, arrecadado na «U»~ ante -

rior» o) para cumprimento do disposto nas letras anteriores desta -

Óláulull rcONTRATADA se ooriga a fornecer ao Distrito Federal 50.00

fĉ uenta 11) formulários em 3(três) vias conforme modelo fornecido

peio Departamento da Receita, ficando a primeira via com o pr6priej

rio do veículo, ,ue a receoeu no ato do pagamento do valor dae M

segunda via em poder da Coletoria e a terceira via será desti
poderá fa*er u» contrSle diário dos recolhimentos -

- A CONTRATADA depositará no ato da -"***'»-
Contrato na Teso'uraria da Secretaria de Segurança Pudica, a

de Cr*1.000,00(hum mil cruzeiros), como reforço de caução. PAjU -
loL * ôaução e o respectivo reforço ^ente poderão ser eve,

pela CONTRATADA aptfs a fiel execução do presente Contrato. Çj£L
caso de atraso na entrega da mercadoria constante do -

da Cláusula Primeira, a CONTRATADA ficará s.Jeita aonico a usu ,
lamento da multa de 3*<três) por cento, calculada sohre o valor co

.ndente à referida mercadoria. OT.fiJSULA SftTIMA- O presente Contra.

t JS ser rescindido de pleno direito, sem aualauer ^enizaçao

por inadimplemento da CONTRATADA, ou nos seguintes casos: a)_por m^

Io acordo; *) ae a CONTRATADA: 1) falir ou entrar em libação; <

Aferir as ohrigaçoes justadas no todo

caução e seu reforço, aplicando-s*-lhe as demais penalidades
TaSveis SUGAVA- O OovS™ do Distrit, Federal não assumirá
a responsaoilidade pelo pagamento das placas ,ue não vierem , ser u^

emplacamento dos veículos automotores no exercício de 1973.
do preaente contrato *e-

meses, iniciando-se sua vigência no dia l.(primeiro)
971 e expirando-se no dia 3l(trinta e um) de desenrf.ro de 1.971.-a° a*-*— te contrat° -

TrtJCIMA. PRIMEIRA- O presen-

STTT.A ffltelMA SEOaRDA- Fica eleito o fSro de Brasilia - Distrito Fede-
PB1, para dirimir quaisquer duvidas relativas ao cumprimento d
sente instrumento. E, estando assim justos e de acordo para firmeza-
e validade do que ficou estipulado em todas as suas cláusulas, lavro
se o presente em L±vro próprio da l» Sutprocuradoria-Geral do ]
to Federal, do 4ual foram extraídas 7 (sete) capias datilografadas de

igual teor e forma, para um ánico efeito legal, depois de lido
achado conforme , l assinado pelas partes já mencionadas e pelas tes
temunhas abaixo: Pelo Distrito Federal | (a.) Ai»< Alcitiades
rã Lamaison; Pela Contratada: (a.) Jair Alves Ferreira. Testemunhas:

(a.) áurea Barboni e (a.) Maria Alves dos Santos.
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zembro de mil novecentos e setenta (1970), no Gabinete da Superinten

dSncia da Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil, presen -

tes de um lado o DISTRITO FEDERAL, representado neste ato, pelo seu

Secretario Substituto de Educação e Cultura - Doutor CRISÓSTOMO GUA-

NÃES DOURADO, advogado, brasileiro, casado, residente e domiciliado-

nesta Capital, conforme delegação de podSres do Excelentíssimo Senh-

or Governador do Distrito Federal, expressamente exarada no processo

n? 39.165/70, e, do outro lado, a COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CA-

PITAL DO BRASIL, doravante designada simplesmente NOVACAP, represen-

tada neste ato pelo seu Superintendente, engenheiro DELPHO PEREIRA -

DE ALMEIDA, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta Capi

tal, na conformidade do disposto no artigo 39 item 39 da Lei n92874,

de 19 de setembro de 1956 e autorizações dadas pela Diretoria e Con-

selho de Administração da NOVACAP, em suas 741* e 628* sessSes, rea-

lizadas em 30 de novembro e 09 áe dezembro de 1970, respectivamente,

resolvem firmar o presente iSrmo de Aditamento ao ConvSnio firmado

aos 08 (oito) dias do mSs de novembro de 1967, publicado no Diário -

Oficial da União de 13 de novembro de 1967, regulando a Administra^-

Ç5o, pela HOVACAP, das obras de recuperação de diversas escolas cias.

sés da Secretaria de EducaçSo e Cultura, alterando a clausula nona ,

já modificada pela clausula terceira do TSrmo de Aditamento firm.do-

aos 11 (onze) dias do mSs de dezembro de 1968, clausula segunda de^

TSrmo de renovação firmado aos 29 (vinte e nove) dias do mSs de maio

de 1969 e clausula primeira do iSrmo de aditamente firmado aos (qua-

tro) 04 dias do mSs de junho de 1970, obervada a Instruct de Servi-

ço "N" NOVACAP 100/67, que fica fazendo parte integrante e Lnsepara

vel do presente, na conformidade das seguin-tes clausulas e condiçSes

CLRUSULA PRIMEIRA - O prazo de vigSncia fixado no instrumento princi

Dal firmado em 08 (oito) dias do mês de novembro de 1967, jS altera-

do pelos tSrmos de Aditamento firmado aos 11 (onze) dias do mSs de -

dezembro de 1968, 29 (vinte e nove) dias do mSs de maio de 1969 e 04

(quatro; dias do mês de junho de 1970, fica prorrogado por mais 18

(dez) meses, contado, a partir de 31 de dezembro de 1970. CLAUSULA-.

SEGUNDA - Ficam ratificadas as demais dSusulas e condições d

T̂ eTIo principal firmado aos 08 (oito) dia. do mSs de novembro c

1967 e de seus termos de Aditamento e de renovação firmado aos

ze) 11 dias do mSs de dezembro de 1968, 29 (vinte e nove) di<

mSs de maio de 1969 e 04 (quatro) dias do mSs de junho de 1970.ÇLÍU

SULA TERCEIRA - O presente instrumento será publicado no órgão <

ciai "Distrito Federal". CLAUSULA QUARTA - Fica eleito o Foro

Brasília - Distrito Federal, para dirimir quaisquer duvidas relat.

vás ao cumprimento do presente instrumento. E, estando assim justos

e de acSrdo para firmeza e validade do que ficou estipulado em to^

das as suas cláusulas, lavrou-se o presente em livro propric

Subprocuradoria-Geral do Distrito Federal do qual foram extra.d

(sete) cSpias datilografadas de igual teor e forma, para um unxco

efeito legal depois de lido e achado conforme, é assinado pelas par

tes e pelas testemunhas abaixo. Pelo Distrito Federal; (a.) C

TOMO GUANÃES DOURADO. Pela NOVACAP; (a.) DELPHO PEREIRA DE ALMEIDA.

^ Testemunhas: (a.) AntSnio Batista Pires, e (a.) Áurea E

CjJR T l D Ã O

C e r t i f i c o que a presente cópia confere coo» o

originM c f^i extraída cb LÍVTO d: Rcjiitro ds Contratos e Con-

vônio» tJ.o.je.5? , fí*51á/A£2-* U. Subprocuradoria-

Geral do Distrito Federal.

BBASÍLIA. / f A. / 19

TERMO DE ADITAMENTO AO COHVEHIO FIRMA

DO AOS 08 (OITO) DIAS DO MÊS DE ÍIOVEM

BRO DE 1967, ENTRE O DISTRITO FEDERAL

E A COMPANHIA UR3AIIIZADORA DA HOVA CA

PITAL DO BRASIL, REGULANDO A ADMINIS-

TRAÇÃO, PELA SECUKDA, PAP,A O PRIMEIRO,

DAS OBRAS DE RECUPERAÇÃO DE DIVERSAS'

ESCOLAS CLASSES, PARA A SECRETARIA DE

EDUCAÇÃO E CULTURA.

áí^C^fe^Sf
PAULA NEy FfSUEIREDO ̂

Chsf» dl S«çâo d. Registro

d. Contrito. . ConvtnrM
I.* •UBMOCUMADOK1A - CMU»

TERMO DE ADITAMENTO AO CONVÉNIO CELE

BRADO EM 30 (TRINTA) DE JUNHO DE

1969, ENTRE O DISTRITO FEDERAL E A

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPI-

TAL DO BRASIL, REGULANDO A ADMINIS

TRAÇÃO PELA SEGUNDA PARA O PRIMEIRO,

DAS OBRAS DE CONSTRUÇÃO DE UM GINÁSIO

ORIENTADO PARA O TRABALHO, NO SETOR'

RESIDENCIAL DE INDUSTRIA E ABASTECI

MENTO.-

Aos (17) dezessete dias do mês de de^

zembro de mil novecentos e setenta (1970), no Gabinete da Superin -

tendência da Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil, pre-

sentes de um lado, o DISTRITO FEDERAL, representado neste ato, pelo

seu Secretario - Substituto, de Educaçio e Cultura, advogado, Dou -

tor CRISÓSTOMO GUAHÃ-ES DOURADO, brasileiro, casado, residente e do-

miciliado nesta Capital, conforme delegação de podSres do Excelen -

tissino Senhor Governador do Distrito Federal, expressamente exara-

da no Processo n? 39.166/70, e, do outro lado, a COMPANHIA URBANIZA

DORA DA WOVA CAPITAL DO BRASIL, doravante designada simplesmente NO

VACAP, respresentada nesta ato, pelo seu Superintendente Doutor DEL

PHO PEREIRA DE ALMEIDA, brasileiro, casado, residente e domiciliado

nesta Capital, na conformidade do disposto no artigo 39, item 39 da

Lei n9 2.874, de 19 de setembro de 1956, e autorizaçSes dadas pela

Aos (17) dozessete dias do m5s de de- Diretoria e Conselho de Administração da EmprSsa, en suas 7*1
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628- sessões, realizadas eui 30 de novembro de 1970 c ^9 (nove) de -

dezembro de 1970, respectivamente, resolvem firmar o presente Termo

de Aditamento ao Convénio > fi rmado aos 30 (trinta) dias do uês de j-u

nho de 1969, publicado no õr^ão oficial "Distrito redcral" de 19 de

julho de 1969, regulando a Administração, pela ÍIOVACAP, das obras -

de construção de um Ginásio Orientado para o trabalho, no £etor Re-

sidencial de Industria e Abastecimento, alterando sua cláusula oita

vá, observada a Instrução de Serviço "r!" NOVACAP n9 100/67, que fi

ca fazendo parte integrante e inseparável do presente ins t ruriien to -

na conformidade das seguintes clausulas e condições: CLAUSULA PP.I -

I'niRA - O prazo de vidência fixado no instrumento principal aos 30

(trinta) dias do mês de junho de 1969, fica prorrogado por naís de

04 (quatro) meses contados a partir de 30 (trinta) da dezembro de

1970. CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas as demais cláusulas e con,

cirões do instrumento principal firmado aos 30 (trinta) dias do mês

de junho de 1969 e de seu Termo de Aditamento firmado aos 15 (quinse

de dezembro de 1969. CLAUSULA TERCEIRA - O presente Termo de Adita -

mento será publicado no órgão oficial "Distrito Federal". CLAUSULA -

QUARTA - Fica eleito o FÔro de Brasilia - Distrito Federal, para di-

rimir quaisquer dúvidas relativas ao cumprimento do presente instru-

mento. E, estando assin justos e de acordo para firmeza e validade -

do que ficou estipulado em todas as suas cláusulas, lavrou-se o pre-

sente eu livro próprio da 1a Subprocuradoria-Geral do Distrito Fede-

ral, do qual foram extraídas 7 (sete) cópias dat ilograf adas de igual

teor e forma, para um único efeito legal, depois de lido e achado

conforme, é assinado pelas partes já mencionadas e pelas testemunhas

abaixo. Pelo DISTRITO FEDERAL; (a.) CRISÓSTOMO GUANÃES DOURADO. Pela

HOVACAP; (a.) DELPHO PEREIRA DE ALMEIDA. TESTEMUHUAS: (a.) António -

Batista Pires, e (a.) Surea Barboni.

C e r t i f i c o que a nrcsentc cáfa conferi com js

original í fui o.-.tr=.:d- -\> l--™ ^ R.'**, ̂  Contrata . Co4-

vcnio, N.- 0.1 ........... EvKjL&LS ..... <<• '»• Subprocurador*

Geral do Distrito Federal-'

PADLA NEY FK5UHIÍO
Ch*T» da Siçflo da Rfgistre

de Cortrros » Convíniot
l.' Sl'lít>H('l t'lf.l.-OHIA - Ot«A

TIRKO te CONVÉNIO CELESRAPO i«m A
FVRVACX* 90 SERVIÇO SOCIAL 90 PISTRITO
FEPERAL t A SÍCIEPAPE PE MUTAÇÕES PE

IHTtUtSSf, SOCIAL, PAXÁ CONSTRUÇÃO PE

OFICINA MECXNKA E AlMXAtIFAPO.

- YA«4 - Y **•** *' B£* '*
««»«•<•. e 4tttntt, p*t4t*tt4 M 9tU*ttt é» SttHttíUt et
SM«44*4 S*tbU4, • SenaM OTOMAR tons CAtPOSO, *ep*C4en««n
dtt»t imAÍldAdt de rittídtntt.t r*nd«9«« 4» Stivito Sttittdt
VÍ4txJ.t» ftdtiLAt, ntttt ttt dtntmimdA timplttmentt "FUNPA-
ÇXO", t o Stnkm rAlMIR MENEIES FERREIRA. «ep*e*en{and«, M
tiutlidAdt dl VittttH 3.pe*/««eKdt.le, tm tttx.tlc.it, « S»cíe*
de *fc H«bíí«c*M '« I«íe*t4*t ittíit, it iJU tm íltutt dtnt-
ml**d* tÁMftttmtutt "SKIS', tint» tm »i»<« • <it« c»«4<« d>
p**C«4*« FSSPF-ttl*/rt C «UCJUMCM CX|M«44« M« Rtí«ÍUÇÍ«

•f Tt/7«, tf* C»iue/k« PcZZ»c«A<Zv« á« "FUNPAÇXO", *t*»tvt -

d* d* "FUNPACXO", R* f»íe i, quid** 4, é» Site*, dt
t

CKUSBLA P«IIIEI«A - F»* it ti ímtt^umtutt, fit* « "S«S" l*

tiuikídt. dt tdminJUtitM. « e»»4<*uei» <í«
• (íe.1** mttiiUtt. t ttmtntuUiide dt "FUN
PAÇXO", *^<««<<« K» í»íe I, «u<U*« 4, do
Stí«* it 0<ieZ««4 e O«AC«CH«,
dt tem • pmjtt» nmnítttiní(Lt
de ptlA *.t(tiídi tntídtdt, a. tt* ap*av£
da ptt» Ctmtth» VttJ.btx.ntiv» da. "FUNVA
CXO".

CLXUSULA 5EOUOTA - Pc*« « *dmí*i*t*&tit dê.* f butt pttvli-
tcu nt4tt t»nvinif, fie.». < "SHIS" auíe

e**

ga»en<«4 e ptia.tle.AH todo t qualqutt itte
ntc.tiiax.io At btm dtitmptnho dtu itni-

buitõtt »*.* dtttgadAt ptte. "FUNPAÇXO".

rCKCEIKA - A "SHIS" tt ttmpJLtmttt & <a»*« tltltt
çã0 p«*« a cxeeuçíí dou cb*<u p«ew^4<tu
na ttau.ia.tt puíjutinti dittt e.tnvi.HÍe, no
plttt dt St (tilinta.) di*4, A eorita* da

d» p/iojttt fUtvítte ita

CtXUSULA aUAtTA O v«Z«« dt pltítntt tt*vi»it l utimtde
tm Cut ISO. 000, 00 lt>u*tntu c e-í»«ii«5
í« nit c*ut «/*»!), 4u«Nt/a qut 4CM de

na AaeneZa Ct«í««/ d» B«»c«
de 8A*uIe/« S/A, i éÍ4p»«/çã0

d» "SHIS", tm eoiUa w^neiUad» ««4 <-íiu
pltvíitot ntÁtt tenvinlt, tt*d» (01 Iw-í;
íe p«* eení«), «« d<U« d« «44ÍmU»*« dê*
tt ttumt, t a ntíttntt, dt te.ix.dt têm t

il4ie.e-dinf.ne.tint.

PARXORAFO OXCt.' • A "SKÍS" <p*f4enf«A« i
"FUNPAÇXO", «• ÍÍAH.Í

KÍ rff|lCc eonvÍM/f, •• (kcftrf* tolie.itt.dt,
pit 4 titio dt tmttt dtt ivpnti».tl*4 t-

CLXUSULA gUDiTA - W« hipítttt dt » tutto d«4 «h*«4 4CA 4§

pe*-í«* «e pntviitt ntttt e«»»í»/«, f

de «ue
4M.

Aditivo. Ctto itntx.ix.it, t "SHIS" tttti
tlU*£ l tlttdtHtt dtpotittdt, Att II

\tniKta) ditt tpít • ttx.*í*t d» p*«tf

CLXUSULA SEXTA

CLXUSULA StTIMA

A4 rfe4pc4«4 dee***en<e« d« execução it*
tt ttnviiUt ttXA.tx.io pex. eo«í« d« »e*b«

n* 0*ç««e«í» d« "FUWACXO "
f . f . » « . « « - Oe*<u Kbtittt.

A "SHIS' </c<r di4pt*tAd* d» HttttlUmtH
t» dt caução pa*« géUMutbi d« 6»« exeea
cão rf*4 4«A»^«*4, M4 «ÍJM*4 d* l (f dt
A*t. rrff d. R(0a£«iciU« do Cídif» de

CLXUSULA OITA»A

CLXUSULA NONA

Indepe«de«<e«tiUe da
ttHÍ títHtldA ptU "SHIS", a "FUNPACX0"
p«de*ã iite.it.iiAX. t txeeuçã* d«« «fc*«í

*C4<c convent».

- A "SHIS" SAXM*tÍ4.í a K*< exee>ç«* d.i
*e*vXç»4, H«4 ttXMf4 d» A*í. f I d« P«

t«e*o-UÍ Hf ttlHI , t *eeebe*« l í í lde i
p»* etui»), « ti tat i dt Adminittx.Atío ,
4»b*e • vt/o« c a ép»e« de e*d* BK d*4

ClXUSULA PfCIMA - O p*axo de «/.oênc/a do p*e*eníe eoxwê -
lU* *e*í de l HC4C4, « ptltÀ*. dt 4M p«

At

c vtlidtdt dt <jae (^.eoa C4
tipulAde, ltvx.t*-4t ittt ÍÍXMO. a«e *«U tttintdt ptttt ptx.
ttt t tt4ttmtlnkA4 AbtiUO, A tudo pAC4ClU«4.

, komtlegm , tittu.ui pá

CONTRATO CELEBRADO ENTRE A FUNOAÇXO PO

SERVIÇO SOCIAL PO CISTRITO FEPERAL E A

"INTELCO RAPIOCOHONICACOES S/A" PARA

EXECUÇÃO PE SERVIÇOS PF MANUTEWÇÍO PE
TRAHSCEPTORES VffF/F«.

*»4 ̂  S/ d.í«4 do mit dt dtztmbx.o dt mít
novtctntot t ttttntA, pttttnttt na Gtkinttt de SttlttÍHio dt

StHviiítt SttiAit, o Stnhe/i OTOHAR LOPES CARPOSO, *ep*t.e«<«
do, na qtittidtdt dt Tx.ttidtntt, t FUNPAÇJCO PO SERVIÇO SO-
CIAL PO PISTRITO FEPERAl , OHA ta diAntt dtmo*inada ti*pttt
mtntt "FUNPAÇX0", t o Senho* JOSf BARBOSA PE SOUZA, *ep*e -
*eníaiid», na qua.tida.dt dt OtHtntt, a {in*& INTELCO RAPIOCO-
MUWICAÇOES S/A - ttdÍAdt um São Pauío, intoiita. no Cad«4«»
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C.tHat dot ContHibuinttt tab o nf tl .111. 014/0111 e cem

tm «Hatltia na SÇS 103, Kioto "A" it? JS - Sut, ntttt ato dt

nominada. timpittmtntt "IKTfLCO". ttnrlo tm vitta o qut tont-

ta dt pnecttto TSSPf Utt/70 t auío/iitaçãc ttpHttta da *tto

/uçic dt n? 15/79, de Ea«éa.ío ConAíííio Otfibf*ai/tfe rfa "FUW

nttotvtlcM iiHmoH o pxe4en.te CorU*a.fo, mtdianti at

t tcndiçítt ttguinttf-

CLXUS.ULA PRIMEIRA - titt C o nina to ttm fen Cinaljdadt a p«e*-

íação de 4Kviç.oi rf» Manutenção e

CLÍUSlíLA SE6UMPA

OUARTA

ClXUSULA OUIffTA

CLKuSUU SEXTA

X04 dt Hadiotomunita^ôtt totatizadot na
ttdt da ''FUNDAÇÃO1' e na* Pnanjat dat Ot.i

vtinat t "Luiz ftHnando".

ObHiga-tt a "IMTELCO" a pAC4<aA oi 4e
g i L Í H Í t t iUlviroi:

a] executa* ttnviçot dt manuttnção dt at

tittintia tttnita atJiavtt dt vtniíi

dação mmtat dot apaHtthot dt Hadio

co«u«^c«çã«>»oted»iirf» a timpeí»., *e-

c *eguí«gt»i neeeiií«Za ao bom

dot mttmot:

de *ep*««çã«

ii«d»4 de4de ««c «4

4<iU«d*4 «i» 4C/<M tniaini.nJ.tt

à», tíidtftt ttt. €«à» ftlttUtt •

MM t**tt;

c) í«*»eteA í «d» •«UuU<£ de *ep»4/-
çí«, í*t e««», vílvitiu, te/ í*, '

C •»<««* d« KC4*c
c 4CM «cc44«)U*4 e de -

*a»*d^«í»ío* «x
4M«« jeií«l mtáltKtt

de »eee*-one 4t
ie»» c

tmomtutt et» *«d/«eo»onZcaçíe4 ;
c) *e4p»«de* pe*««íe «4 ^Z4e«4 ftde-

t«/,*ií«d»«/ c BMUe/lM/ pr
«oe* •«»* tuibutíiii* ,
/«eideiUe 4»b*e
•i* de »k*« e»«í*«<aáa, 4«b*e Í4*

impitt» de
, ainda., p»* 4§

c

de •
(l ««MuUeM « "FUNPAÇX0*. tem antt-

itdtHtía, tida t »u«/a«eA tx/f2ii-
e/« £«(•£ «ue ttttja t brigada, tm
vintiidt d» us» d«4 «p««c<fc«4 de tf

ClXtlSUlA TERCEIRA - MãMão 449 dt *t*ptn*abílld*dt da "IMTFIOT

0 paa«»e«ío de aa<U4aaeA <axa4 ou /np«4

Í04 pAevdUenie* da aptitttit do Pce*e

to ri? í».<Jfl, de U de MA«a de I9ÍT(Í«

i> page «a Govitino pttt iunc.ie»a*t*to '

do* AÍdíot).

A "FUrWAÇW »f-jU««-4C tt paĵ a* « "IrVTEl

CO" pe/a execução dot ttAviçot acima dU

eliminado* a quantia mmtat dt Cut ..

t49,90(duzt*tot t quaitntct Vmitinot] #»._

vtndo cada pa.ne.tta mmtat 4CA tatdada a

tt o 1tt9\dttimo) dia do mit tubttqutntt

ao vtKcJLdo, toHAtndo a dttptta pen ton-

ta da vttba'SI .S.tt.tO - St*viçot dt '

tttt tentuato ttHÍ a viit.nc.ia ptto p*a-

te de f ( an) ano, a ean-ta* da data dt

tua attiitatuHa, podtndo tti nttei»dido'

poA ouaíoue* d«4 palttt, dttdt qut tt

pHottda ã notifitatão pHtvia pen ttcii-

to, tom anttttdintia dt 99(t*inta] dia»,

não atanttando. Snut pana a paHtt out '

dtta (izn U40.

ra*« diiimJn tida t Quaiqut* e.ontnovín-

tia ou. dúvida qut tt onigint do pHtttn-

tt tontHato, at paJtttt tttgtm o f SILO dm

ta Capitai tomo txttutão de quatqut* ou

tio, pé* r.aií pliviltaiado qut ttja.

Pa*a íiiimtta t vatidadt do qut Utou. tt

tiputado, tavnou-tt o pHtttntt inttnumtnto, tm S(elnco) viat

dt igual ttoH, qut vai attinado pttat'. palttt t tttttmunkat

abaixo, a tudo pHtttnttt.

IKTELCO "
tÇÔ RADIOCOMUNICACOtS 3/, l ,

CfltnAtõ FUTRE A FlíOTAÇÍO

PO SERVIÇO SOCIAl P0 PISTRirO FE9E-

RAi. E A SOCIEDADE PE HABITAÇÕES PE

INTERESSE SOCIAl, PARA CONSTRUÇÃO

PE OBRAS COMPLEMENTARES HO CENTRO

PE RECEPÇXO E TRIA0EM E GRANJA PÁS

OLIVEIRAS.

•

A*4 .2 / d/«4 d* mtt dt dtttmbHo dt
mit ntvtttiUtt t ttttnta, pittttnttt n» Gabinttt do Stt*tti*io
dl Se*wíç»4 SotimJU. • Stxfc** «TOMAR LOPES CARPOSÍ, *CpM4««-
tmndt, «« stt*ad«de dt r*ttidt*tt, a Fundeei» d» Se*»/ç« S*-
tiai dt Vittx.itt Fede*<U, «e4«« ata dmtrintda timptttmtntt
"FUNPAÇXO^, e • Seich»* rALPOIR MENEZES FERREIRA, «tjMUMftCM-
d», na qnatidadt dt Pi*eí»« SupejUníendeiiíe. e» exw«íeJ», a
Sttitdadt dt Habitai tt dt I»te*ê»»e SttJat, dt •«• tm diantt
dtntminadt timptttmtntt "SKIS*, í end» «• vitta • ««e e»«*í«
d» p*»e»44» FSSPF-I7K/7I, c auífUzacio exp*C44« M rei «in
ç«« n» 7I /7Í , d* C.«4eXíi» VtliktAativt da 'FUNPAÇM', *e*»íve
*«• ÍJUuuUi o pHtttntt ttnvtnit p«*« AtfH/M « adminítt*a$ãt ,
ptla "SHIS", dot tbiat itmpttmtntaJitt dt ttHtamtntt t vJtbaní-
zac.it n» CtntA.0 dt Recepeí» C Tniagtm do MCMA e» Taauatinfa,
c »b*«4 tompt.tmtntaHtt no. €*«»/•. d«4 Otivtíiat , tbttnvandt «4
ttguinttt tliutuiat:

C LXU5ULA PRIMEIRA - P«* í*íe ZMMwcKt*, <ie« « "SHIS"

t/d« d« ttíbtx.a* tt put J tttt t dt adminit

tua*, a ttntt*<Lçãt dat <f>««4 ttmpLimtKttK.it

dt ttHtamtntt t unbanizatit n» Ctnfio dt

tte.tpf.it t THiagim do UtntH, tm Taguatin-

ga, t dt tiHtt/íuçio dt uma pittina

tit na. ananfa dat Otivtilat.

CLXUSULA SEOUNPA -

CLXUSULA TERCEIRA -

fana « e/*b»««.«<» d*4 put} tttt t a. ti

mi*Ut*»ti» dtt •biat putvittat ntt-

tt tomvinit. (ita a "SKIS'

da a ttntHataH um tt*tti*ot,

titã»., ktmttttf* tititatãt,

patamtnttt t p*«tte«U <»d» « «o*t-

««e* att ntttttÔJiio at bom dtttmrtmh

dm* atHibnítítt tia dttttadat ptía

•FUNPAÇXO:
04 p*o/e<»4., ptantat, ttpttUíeatit*
nçamtnttt t dtmait dttaíktt ntttttâ
Híot i exee«(«» dat tbHat pltvittmt
ntttt Convtnit ttlit it».nttidtt ptta
"SHIS", pJtiviamintt aplovadot f ttt
Cantttht VttibtHative da •FUNPAÇXO*.
* •«• pfdtnio 4 M utttnadtt ttm put
vit tonttntimtntt d» mttme Centttkt.

f. "SfíTÍ" tt towif*.otitJtt a (att* titi-
pa*a « execução dat ek*«4 p*e

CLXUSULA QUINTA -
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CONVÉNIO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA E FINAN
CEIBA ENTRE A FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SO-
CIAL DO DISTRITO FEDERAL E O CORANDO
MILITAR DO PLANALTO CENTRAL PARA A REA
LIZAÇXO DE COLÓNIA DE FERIAS VISANDO O
ATENDIMENTO DE CRIANÇAS DAS CIDADES
SATÉLITES DO DF.

Aos 2. Z- dias do mês de dezembro de mil nove-
centos e setenta, presentes no Gabinete do secretário de ser-
viços sociais, o senhor OTOMAR LOPES CARDOSO, representando IB
qualidade de Presidente a Fundação do Serviço Social do Dis-
trito Federal neste ato denominada "FUNDAÇÃO*, e o Senhor
DANTON EIFLER NOGUEIRA, representando o Comando Militar do
Planalto e 11* Região Militar, órgão superior do Ministério
do Exército, de ora em diante aqui denominado de "COMANDO MI-
LITAR", tendo em vista o que consta do processo FSSDF-S676/70
e àutoritação expressa na Resolução n> 83/70, do Conselho De-
liberativo da "FUNDAÇÃO", resolveram firmar o presente convé-
nio, de acordo com as cláusulas e condições seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA O presente convénio tem por finalidade
proporcionar a cooperação técnica e finan
ceira da "FUNDAÇÃO" na organização da
Aciso Goiânia de Férias/71, a ser realiza
da no Plano Pilâto e Cidades Satélites do

Distrito Federal, entre 13 de Janeiro a
16 de fevereiro, sob a responsabilidade
das Forças Armadas e Auxiliares e do De-
partamento de Policia Federal, com a co-
operação do Ministério da Educação e Cul-
tura e Governo do Distrito Federal,objeti
vando a participação de cSrca de 5.000
crianças em atividades cívicas, recreati-
vas e sociais, com vistas a:

1. Aprofundar o espirito cívico do JOVM
pelo culto & Bandeira, aos Hinos e aos
grandes vultos da Pátria.

2. Incentivar o espirito d* solidariedade
human . das crianças, côa ações aos Me-
nos afortunados.

3. Propiciar a turmas homogéneas, lições
de treinamento físico e jogos esporti-
vos.

4. Contribuir para a melhoria da higidei
da criança através da assistência «edi
ca e da merenda obrigatória.

5. Propiciar is crianças uma recreação
orientada pela prática racionai e sa-
dia da educação física,adaptando-as às
atividades coletivas, dentro dos pre-
ceitos da saode, da camaradagem e da
disciplina.

CLAUSULA SEGUNDA - Na conformidade do projeto aprovado pelas
organizações responsáveis pela colónia de
Ferias/71, que passa a faser parte inte-
grante deste convénio, poderão participar
até 5.000 crianças, observadas a ordem ora
nol&gica da inscrição, desde que preen-
cham as seguintes condiçõesl

1. idade compreendida entre seis a quator
ze anosi

2. tiver sido considerada "apta* nos exa-
mes procedidos pelos médicos da Secre-
taria de Saúde do OF;

CLAUSULA TERCEIRA - O "COMANDO MILITAR" se Compromete ai

1. Organizar e coordenar as atividades da
•Coldnla de Férias", através de uma S»

missão oiretora, composta de oficiais
das Forças Armadas e Forças Auxiliares
e de funcionários do Departamento de
Policia Federal)

2. Dirigir os serviços e atividades da Co
iSnia de Férias/71 através de professa
rés de educação física e especialistas
em recreação infantil, pertencentes às
FSrças Armadas. Fârças Auxiliares, De-
partamento de Policia Federal e Secre-
taria de Educação e Cultura do DP.

3. Fornecer camisetas e chapéus de
às crianças participantes.

palta

CLAUSULA QUARTA - A "FUNDAÇÃO", na qualidade de órgão parti
cipante da Colónia de Férias/71, se com- •
promete ai

1. Conceder uma contribuição financeira*
Cri 15.OOO.OO para o custeio dos se-
guintes tipos de despesas:

a) compra de material esportivo;
b) compra de camisetas, chapéus de pa-

lha e outras peças de vestuário ne-
cessárias às atividades da ColSnia
de Férias/71;

c) concessão de pro-labore aos profes-
sores e instrutores que colaborarem
com a realização da Colo .ia de Fé-
rias/71;

d) despesas diversas com festas e come
morações durante a ColSnia de Fé-
rias/71;

e) eventuais

2.Colaborar na inscrição dos candidatos das
cidades satélites, através de seus Cen-
tros de Desenvolvimento Social.
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CLAUSULA QUINTA - Os recursos concedidos pela"FUNDAÇÃO" cor
rerão por conta da rubrica 32.7.60.00, do
orçamento do corrente exercício.

CLAUSULA SEXTA - O "COMANDO MILITAR" prestará contas dos
recursos concedidos pela "FUNDAÇÃO", den-
tro de dec dias após o encerramento das
atividades da "Colónia de Férias/71".

- Em todas e qualquer divulgação das ativi-
dades da Colónia de Férias/71 será feita
referência á colaboração da "FUNDAÇÃO".

- Q presente convénio tem vigência de 6o
dias a contar da data de sua assinatura,e
será publicado ao "Distrito Federal*.

- Fica eleito o FÓro do Distrito Federal,pá
rã dirimir qualquer dúvida a respeito dê,s.
te convénio.

Para firmeca e validade do que ficou esti
pulado lavroufrse o presente termo que vai assinado pelas par
tes e testemunhas abaixo, a tudo presentes.

CLAUSULA SÉTIMA

CLAUSULA OITAVA

CLAUSULA NONA

-7).4.,
P/"PUNDAÇA*0"

TESTEMUNHAS:
P/"COMANDO'MILITAR"

TERMO ADITIVO AO CONVÉNIO DE COOPMA-

ÇÃO TÉCIIICA B FINANCEIRA. ENTRE A FUK

DAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO DISTRITO •

FEDERAL B O COMANDO MILITAR DO PLANAL

TO CEMTIAL.PJtRA A REALIZAÇÃO DK COLO-

,NIA DE FÉRIAS, VISANDO O ATENDIMENTO

DE CRIANÇAS DAS CIDADES SATÉLITES 00

DISTRITO FEDERAL.

Aos *- - dias do mês de dezembro de
mil novecentos e setenta, presentes no Gabinete do secretário '
de serviços Sociais, o senhor OTOMAR LOPES CARDOSO, representa»
do, na qualidade de Presidente, a Fundação do serviço Social do
Distrito Federal, neste ato denominada "FUNDAÇÃO", e o Senhor
DANTON EIFLER NOGUEIRA, representando, o Comando Militar do Pia
nalto Central e n« Região Militar, órgão superior do Ministé -
rio do Exército, de ora em diante denominado de "COMANDO MILI -
TAR", tendo em vista o que consta do processo PSSDF-2676/70 e
autorização expressa na Resolução NS089/70, do Presidente da
•FUNDAÇÃO","ad referendum" do Conselho Deliberativo desse órgão,
resolveu firmar o presente Termo Aditivo ao convénio por eles '
celebrado a vinte e dois do corrente, para realização da ColS -
nia de Férias, na forma das condições constantes das cláusulas
seguintes:

CLAOSPLA PRIMEIRA - O presente Termo Aditivo tem por fina
lidade ampliar a cooperação técnica e
financeira da "FUNDAÇÃO" à realização
do Aciso - Colónia de Férias/71, a ser
realizada no Plano Piloto e Cidades '
Satélites, entre 13 de janeiro e 16 de
fevereiro, com vistas a execução de
um trabalho técnico-cientlfico de pés
quisa, observação psicológica, orien-
tação educativa e avaliação dos resul̂

CLAUSULA SEGUNDA -

CLAPSOLA TERCEIRA -

CLAPSPLA QUARTA -

CLAPSPLA QUINTA

CLAUSULA SEXTA

tados da recreação dirigida.

Para execução do trabalho mencionado'
na Clisula Anterior, serão recrutados
voluntários nas seguintes especialida
dês profissionais» psicólogos, orien-
tadores educacionais e assistentes •£
ciais, bem assim universitários de FsJ.
cologia, orientação Educacional, ser-
viço Social e Pedagogia.

A • FUN0ACÃO", na qualidade de órgão'
participante da Colónia de reel»»/ 7\
se compromete a:
1. Conceder uma coatribmíçio finance!

rã de Crf 5.000,00 (cimm* mil cnmmi

ros), para custeio das despesas de
pro-labore aos voluntários que se
inscreverem e forem selecionados '
para execução do trabalho menciona
do na Cláusula Primeira.

2. Realizar a inscrição dos voluntá -
rios, de acordo côa as especifica-
ções da Cláusula segunda.

o "COMANDO MILITAR"st compromete a:
1. Organizar e coordenar as ativida -

dês dos técnicos possibilitando a
execução do trabalho que os mesmos
deverão realizar.

2. Conceder pro-labore àqueles que ti
verem cooperado na execução do tra
balho mencionado na Cláusula Primj|
rã, durante o período da Colónia _
de Féria».

Os recursos concedidos pela "FUNDAÇÃO*
correrão por' conta da rubrica . . . . «
32.7.60.00 - Diversas Transferências •
Correntes do orçamento do exercício vi-
gente.

O presente termo aditivo fica incorpora
do ao Convénio de Cooperação Técnica fi£
mado a 22 do corrente entre a "FUNDAÇÃO*
e o "COMANDO MILITAR", com vistas á reali
cação da ACISO-COLONIA DE PSRIAS/71,obsej
vando-se neste as exigências das cláusu -
Ias sexta, sétima, oitava e nona do refe-
rido convénio.

Para firmeca e validade do que ficou, esti
pulado, lavrou-se o presente termo, que vai, assinado pelas par-
tes e testemunhas abaixo, a tudo presentes.

t/ "FUNDAÇÃO"

Jk, ./wy.
?/ "COMANDO MILITAR

\fjt^( \

^1

RSTEMUNHA3:

1.

2. '/u.

PREÇO DESTE EXEMPLAR Cr$ 0.20


